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MENSAGEM AO PROJETO DE. LEI N° 055/2019
. Leis-se em SasllAn..-,- _

• Cópias Ed -mIUNA, 27 DE AGOSTO DE 2019.aos I ,
·As comi t

SENHOR PRESIDENTE: Ibiún ~

Tenho a honra de submeter à elevada consideração, por intermédio de Vossa Excelência,

encaminhar à Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 055/2019, que "Institui o

Código de Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo, e Regularização Fundiária, no

Município da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências"

Salienta-se que o ordenamento jurídico é muito dinâmico, e a consequência lógica desta

situação, é que a legislação deve acompanhar e se adaptar aos mais novos obstáculos que se

impõem ao administrador público.

Por isto, a legislação federal, estadual e municipal, dentro das possibilidades existentes,

necessita de uma atualização legislativa conforme a sua competência constitucional, e de acordo

com o § 3° do artigo 40 da Lei Federal n° 10.257/2001.

O município procedeu desta forma ao enviar o projeto de lei para atualização do plano

diretor, votado e aprovado em 2016, mas somente isto não basta, pois, outras situações devem ser

analisadas para se obter um ordenamento jurídico-urbanístico-ambiental do município.

Assim, está disposto na Lei n° 2129 de OI de dezembro de 2016 (Plano Diretor) nos artigos

6° e seus incisos, ao informar que "além do Plano Diretor, o processo de planejamento municipal

compreende, disciplinar o parcelamento, uso e a ocupação do solo, questões ambientais, realizar

planos, programas e projetos setoriais, econômico e social".

Ademais, o artigo 196 do Plano Diretor estabelece que deve ocorrer "o planejamento,

controle, gestão e promoção do desenvolvimento urbano, e para isto, o Município adotará, ~~~

outros, os instrumentos de política urbana que forem necessários". ifl
E R J\RIAADMINI TRATIVA
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Nesta linha de raciocínio, o Plano Diretor é uma orientação geral para o Município, e

questões específicas podem ser debatidos e disciplinadas em temas próprios, conforme o

julgamento do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 607.490, ao indicar

"Os municípios com mais de vinte mil habitantes e o Distrito Federal podem
legislar sobre programas e projetos específicos de ordenamento do espaço urbano
por meio de leis que sejam compatíveis com as diretrizes fixadas no plano
diretor". (j. em 29.10.2015) (grifo nosso).

Desse modo, é imperativo realizar a atualização do Código de Postura (1966), Código de

Obras (1975), revisar a lei de uso, ocupação e parcelamento do solo, atualizar a legislação a

respeito da regularização fundiária, em conjunto com os instrumentos jurídicos que estão

dispostos no Estatuto da Cidade.

Com a evolução das relações intersubjetivas, e com a própria Administração Pública, o

cenário existente é diverso das legislações que estão ultrapassadas, e assim é necessário adaptar-se

a situação de fato e de direito em relação as mais novas situações jurídico-sociais-Iegislativas.

A despeito da atribuição desta atualização ser inerente ao Poder Executivo, é notório que

deve ser superada a visão administrativa de discricionariedade das decisões, isto porque, há novos

regramentos baseados nos fundamentos constitucionais da dignidade da pessoa humana, bem

como da cidadania, e com apoio da gestão democrática da cidade (art. 43 do Estatuto da Cidade).

Outro fator determinante deste projeto, é a regularização fundiária, com foco na viabilidade

do direito à moradia digna, direito este, que encontra amparo na Constituição Federal no seu art.

6°, garantindo que "são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição", sendo portanto, atribuição de todos os

entes federativos promover programas que construam e melhorem as condições habitacionais da

população.

Esta melhoria nas condições habitacionais, estão inseridas na regularização fundiária, que

possibilita a população em geral uma segurança quanto a propriedade do seu imóvel, gar~.

esse uma série de direitos que outrora lhe era suprimido. U.7
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Em 2010, segundo o mGE, o Brasil contava com 12 milhões de imóveis, ou 100 milhões

de pessoas (50% da população) morando em imóveis irregulares e aproximadamente 1i milhões

moram em favelas, palafitas ou outros assentamentos irregulares, sendo que há um número muito

maior a este de pessoas que vivendo em assentamentos irregulares.

o município de Ibiúna tem identificados mais de 300 áreas irregulares, perfazendo um total

aproximado de 30.000 imóveis irregulares em núcleos habitacionais informais, imóveis irregulares

individuais, todos passíveis de regularização.

Tendo em vista que mais de 50% dos domicílios urbanos do país possuem alguma

irregularidade fundiária, segundo dados do Ministério das Cidades, o Município de Ibiúna segue a

estatística a exemplo dos Municípios brasileiros, ou seja, tem uma grandiosa margem de imóveis

irregulares.

Com isso, revelou-se imprescindível que o Poder Público sinalizasse, a partir de critérios

objetivos e bem embasados, enfrentasse a problemática da irregularidade fundiária e propusesse

uma legislação prática, especifica e eficiente, de acordo com as características de nossa cidade,

que pudesse garantir ao cidadão o direito de propriedade do imóvel que este possui, e já está

consolidado.

É necessário possibilitar a este morador o exercício real da propriedade e seus direitos, pois

incentiva o investimento não apenas no próprio imóvel, mas também em atividades econômicas

variadas, mediante a obtenção de empréstimos junto a instituições financeiras que tenham por

garantia o bem regularizado.

Não bastasse este impacto direto ao cidadão, a regularização fundiária propicia também um

aquecimento no mercado imobiliário, tendo em vista que os imóveis a serem negociados, tendo

sido regularizados, serão negociados por um valor a maior.

Há também um impacto significativo de ordem tributária no Município, haja vista, que os

imóveis que estavam na ilegalidade, e não constavam na base imobiliária do Município (e todas as

transações financeiras não se era comunicado ao poder público), a partir de então, o M~
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terá condições de cobrar os tributos que lhe são de direito, por conseguinte, havendo um

crescimento de receitas aos cofres públicos.

Tendo em vista a realidade que se demonstra, e os impactos negativos com a não

regularização, e sobretudo aos expressivos ganhos que a regularização fundiária proporciona ao

pais, surgiu em julho de 2017, a Lei 13465/2017, posteriormente a Resolução 65/2017 do

Conselho Nacional de Justiça e o Provimento 51/2017 da Corregedoria Geral de Justiça de São

Paulo, que veio para facilitar os trâmites da regularização fundiária em todo o país.

Nessa esteira, a administração municipal, sensível aos reclames da população, se debruçou

sobre a problemática fundiária do Município e buscou propor uma legislação moderna e eficiente

que pudesse atender aos anseios da população e de forma eficaz.

Desse modo, o objetivo da proposta é de facilitar, atualizar e implantação uma legislação que

realmente o uso, ocupação e parcelamento de solo, e implante um sistema de regualização fundiária de

modo eficaz, com foco na concretização do direito à moradia, e dignidade da pessoa humana.

Por isto, o Município envia o projeto de lei, para adaptar-se a situação de fato e de direito em

relação as mais novas disposições legais sobre o tema.

Sendo assim, solicita-se que a presente proposição seja deliberada no prazo máximo de que

trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Aproveitamos a oportunidade e renovamos os nossos protestos da mais alta estima e

consideração.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr

Rodrigo de Lima

DD. Presidente da Câmara da Estância Turistica de Ibiúna - Estado de São Paulo.
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/15/l011
PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR N°~19.

DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

"Institui o Código de Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo, e

Regularização Fundiária no Município da Estância Turística de Ibiúna

e dá outras providências".

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município da

Estância Turística de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de suas

legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei

CAPÍTULO I

USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 - Esta lei institui as normas disciplinadoras para o uso, ocupação

e parcelamento do solo, e a regularização fundiária no Município de Ibiúna, sem prejuízo

da aplicação dos dispositivos da Constituição Federal, Código Civil, Código Nacional de
~~.

Trânsito, Código Penal, Estatuto da Cidade, Código Sanitário Estadual e Municipal, e Lei

Federal n" 13.46512017.

Art. 2.0 - As medidas previstas nesta Lei devem ser interpretadas e

aplicadas, com o que estabelecem os instrumentos de posturas municipais, diplomas

federais, Plano Diretor do Município de Ibiúna, em especial no tocante ao zoneamento,

parcelamento, uso e ocupação do solo e Código de Edificações.

Parágrafo único.' Na interpretação e aplicação da legislação, deve-se

utilizar o critério da observância das normas gerais, e na existência de orientação
específica, será sempre privilegiada a norma de caráter especial para cada insttfiÍW•.••_

. ~~~ I
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Art. 3° - Sujeitam-se às normas desta lei, a forma de utilização de toda"""~

as áreas de domínio Público e demais espaços públicos ou privados.
Parágrafo único - O disposto na presente lei não desobriga o

cumprimento das normas, regulamentos ou convenções próprias dos espaços referidos no

caput deste artigo.

Art. 4° - Sujeitam-se igualmente às normas da presente lei, no que

couber, edificações e atividades particulares que no seu todo ou em parte, interfiram ou

participem de alguma forma das relações cotidianas do meio urbano.

Parágrafo Único - Será admitida a utilização concomitante de mais de uma modalidade de

parcelamento de solo, no mesmo imóvel ou em parte dele, desde que sejam atendidos todos os

requisitos desta lei.

TÍTULO I

MACRO ZONEAMENTO

Art. 5° - Devem ser respeitadas as macrozonas em seus limites e definições

informadas pelo Plano Diretor, contidas nos artigos 35 até 40 (Macrozoneamento); artigos 41 até

43 (ocupação do solo); artigos 44 até 47 (uso e atividades); artigos 48 até 57 (uso e atividades

geradoras de incômodo) artigos 72 até 74 (parcelamentos industriais e de recreio); todos do Plano

Diretor Municipal, que serão os critérios para a utilização o uso, ocupação e parcelamento do solo.

TÍTULO 11

REQUISITOS PARA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 6° - São instrumentos para autorizar o uso e a ocupação do
s~

Município:
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I - Certidão de viabilidade: documento oficial em que se determina a macrozona

do imóvel.

11- Certidão de Diretrizes para Uso e Ocupação do Solo: documento oficial que

informa quais são os critérios mínimos exigidos para implantação de uma obra, empreendimento

ou construção;

111-Alvará de autorização: autorização para a instalação, funcionamento e

mudança de atividades ou alteração de projeto;

IV-Também serão utilizados outros instrumentos, mencionados em legislação

específica municipal, para aprovação de parcelamento e edificações.

SEÇÃO 11

CERTIDÃO DE VIABILIDADE

Art. 7° - Antes da implantação de empreendimento no Município, que esteja

relacionada à instalação de indústrias, loteamentos, condomínios horizontais, e condomínios de

lotes, deverá ser providenciada a certidão de viabilidade, a qual irá determinar a macrozona do

imóvel.

SEÇÃOIlI

REQUISITOS PARA PARCELAR O SOLO

Art. 8° - O parcelamento do solo, caracterizado por loteamento ou

desmembramento, está sujeito à prévia aprovação do Município, e deverá atender aos seguintes

requisitos:

1- Não poderão ser parcelados, para fins urbanos, os terrenos:

a) alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para

assegurar a drenagem e escoamento das águas;

b) que resultem de aterro feito com material nocivo à saúde pública, sem que

sejam previamente saneados;

c) onde as condições geológicas não aconselhem a edificação;

d) com declividade igualou superior a 30% (trinta por cento), salvo se at~~

exigências específicas das autoridades competentes; V-(
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e} de preservação ecológica definida por Lei ou naquelas onde

impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção;

11- Da área total, objeto do projeto de loteamento, serão destinados, no mínimo:

a) 10% para áreas verdes.

b) 5% para áreas de uso institucional.

c) 20% para vias de circulação e, caso o sistema viário não atinja este

percentual, deverá ser incorporado às áreas verdes o que faltar para os 20%.

111- As áreas de uso institucional terão que, pelo menos 50% (cinquenta por

cento), situarem-se em área com declividade de até 15% (quinze por cento), possibilitada a sua

adequação por meio de obras de terraplenagem, quando for o caso pelo loteador, e ainda, que

tenham dimensão mínima de testada de dez metros e área mínima de 150 m2
•

IV-Somente poderão ser aceitos, como áreas verdes, os espaços que permitam a

inscrição de um círculo, com raio mínimo de dez metros, não sendo consideradas, como áreas

verdes, as rotatórias e outros dispositivos de trânsito, que deverão fazer parte do sistema viário

SEÇÃO IV

CERTIDÃO DE DIRETRIZES

........
Art. 9° - Antes da elaboração do projeto de urbanização, o empreendedor deve

solicitar com base na Certidão de Viabilidade, Plano Diretor e na legislação urbanística municipal

e normas ambientais, as diretrizes específicas para:

I - o parcelamento ou condomínio, o uso e a ocupação do solo;

11- o traçado do sistema viário;

111- a reserva de áreas destinadas a uso público e de faixas não edificáveis; e

IV - as áreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. O Município poderá definir diretrizes relacionadas à

infraestrutura básica e complementar, consultadas previamente as concessionárias de serviços

públicos de energia elétrica e de água e saneamento, quanto à viabilidade técnica e econô~ ~e

atendimento do projeto de urbanização nos moldes propostos pelo empreendedor. ~
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Art. 10 - Para solicitar a definição de diretrizes prevista

empreendedor deve apresentar:

I - requerimento específico instruído com:

a) prova de propriedade do imóvel ou da condição de empreendedor;

b) certidão atualizada da matrícula do imóvel, expedida pelo Oficio de Registro

de Imóveis competente;
c) - discriminação de suas divisas, com indicação das medidas perimetrais e

áreas confrontantes, e das vias lindeiras a seu perímetro;

d) - as curvas de nível do terreno com espaçamento adequado à finalidade do

empreendimento;
e) - a indicação de localização dos corpos d'água dentro da gleba ou fora num

raio de até 50 m (cinquenta metros) das APPs, das áreas com vegetação arbórea e das construções

já existentes;
t) - Indicação do tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina e, no

caso de uso residencial, uma estimativa do número de unidades habitacionais.

g) - A planta do imóvel deve estar, preferencialmente, georreferenciada.

Art. 11 - A autoridade licenciadora deve indeferir a solicitação de diretrizes,

declarando a impossibilidade de implantação do empreendimento, quando caracterizadas as

seguintes situações:

I - inadequação do empreendimento ao Plano Diretor;

11 - situação jurídica do imóvel que possa comprometer a implantação do

empreendimento ou prejudicar os adquirentes de lotes ou unidades autônomas.

Art. 12 - Deferida a solicitação de diretrizes, o Município deverá indicar:

I - o traçado básico do sistema viário principal, com previsão das vias destinadas

à circulação de veículos de transporte coletivo, no loteamento;

11 - a localização das áreas destinadas a uso público, no caso de loteamento;

111 - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação em razão de

legislação federal, estadual ou municipal;

IV - as faixas não edificáveis;

V - os usos admissíveis, com as respectivas localizações;

VI - os requisitos ambientais a serem CUmpridr
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~

' }\
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigoram pelo prazo fixado pela

autoridade licenciadora, limitado ao período de 02 (dois) anos, permitida a renovação, se mantidas

as condições, e se houver alteração no projeto, deve ocorrer novo pedido de certidão de diretrizes.

Art. 13 - Os prazos para a análise da solicitação das diretrizes e sua formulação

pela autoridade licenciadora devem ser emitidos no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Art. 14 - A fase de fixação de diretrizes é dispensada para parcelamentos de

pequeno porte, e de regularização de parcelamento consolidado.

SEÇÃO V
CONTEÚDO DO PROJETO

Art. 15 - O projeto de parcelamento deve ser elaborado com base nas

disposições desta Lei e na Certidão de Diretrizes, e considerar:
I - a valorização do patrimônio natural e cultural do empreendimento;

11- a execução das obras necessárias, com foco para evitar situações de risco;

111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que forem

terraplenadas, com plantio de vegetação apropriada, preferencialmente nativa.

Art. 16 - O projeto de parcelamento deve incluir desenhos, memorial descritivo

e cronograma fisico de obras e serviços.

§ 1° - Os desenhos devem conter, no mínimo:

I - no loteamento, a definição:
a) do sistema viário com a respectiva hierarquia de vias;
b) da divisão em lotes e, se couber, em quadras, com as respectivas dimensões,

área e numeração, bem como com a indicação dos usos previstos;
c) das áreas destinadas a uso público;
d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com vegetação a ser

preservada ou recomposta;
e) da infraestrutura básica e complementar a ser instalada, contemplando o

traçado das redes de saneamento e energia elétrica, nos moldes dos projetos aprovados pelas

concessionárias de serviços públicos de água e saneamento básico e de energia elé~
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11- no condomínio urbanístico, a definição:

a) do sistema viário interno, com a respectiva hierarquia de vias;

b) das unidades autônomas e, se couber, das quadras, com as respectivas

dimensões, área e numeração, bem como dos usos previstos;

c) das áreas destinadas a uso comum e privado dos condôminos;

111- no desmembramento ou desdobro/fracionamento: a divisão pretendida, com as respectivas

dimensões, da área e localização do imóvel, com a apresentação da situação atual e pretendida;

IV - no parcelamento integrado à edificação: as informações requeridas nos

incisos I e li deste parágrafo, bem como:

a) a localização das edificações nos lotes ou unidades autônomas; e

b) os documentos necessários ao licenciamento das edificações, na forma da

legislação municipal;

V - na regularização de parcelamento consolidado:
a) das vias lindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos contíguos;
b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas dimensões, área e

numeração;
d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com vegetação a ser

preservada ou recomposta, se for o caso;

e) do sistema viário com a respectiva hierarquia de vias existentes;

f) das áreas destinadas ao uso público, se for o caso;

g) da infraestrutura básica e complementar implantada e a implantada, se for o caso.

§ 2" - Os desenhos devem estar, preferencialmente, georreferenciados.

§3° - O memorial descritivo deve conter, no mínimo:

I - a indicação da finalidade do parcelamento e dos usos previstos;

11 - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas destinadas a uso

público ou a uso comum

respectivas matrícula.

dos condôminos, com os elementos necessários à abertur~
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~IH - a indicação das áreas a serem transferidas ao domínio do Município, se for \\

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o parcelamento, com a '

indicação-de responsabilidade técnica.

o caso;

§ 4° - No condomínio urbanístico deve conter as condições urbanísticas do

empreendimento e as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e suas edificações, bem

como deve constar integralmente, na convenção de condomínio.

§ so - O cronograma fisico de obras e serviços deve conter, no mínimo:

I - a indicação de todas as obras e serviços a serem executados pelo

empreendedor; e

H - o período e o prazo de execução de cada obra e serviço,

§ 6° - Não é exigido cronograma fisico de obras e serviços para parcelamento de
pequeno porte.

Art. 17 - O projeto do empreendimento, adequado às diretrizes fixadas, deve ser
apresentado à autoridade licenciadora, acompanhado:

I - da certidão atualizada da matricula do imóvel;
H - dos contratos ou outros atos que comprovem a condição de empreendedor;
IH - da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da União ou do órgão

estadual competente, quando o empreendimento for realizado integral ou parcialmente em área,
respectivamente, da União ou do Estado;

IV - da autorização do cônjuge do proprietário e do empreendedor, salvo no caso
de o matrimônio ter sido contraído pelo regime de separação de bens e participação final nos
aquestos;

V - da proposta de instrumento de garantia de execução das obras e dos serviços
a cargo do empreendedor, que deve ser compatível com o valor estimado das obras e dos serviços;

VI - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos casos previsto no Plano

Diretor; e

VII - Estudo ambiental competente, nos casos previstos em Lei.

Parágrafo único - A autorização a que se refere o inciso IV do caput deste
artigo não dispensa o futuro consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de
alienação de lotes ou unidades autônomas, ou de direitos a eles relativos, que venham ~:r
praticados por seu cônjuge. /--
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Art. 18 - Qualquer alteração na situação jurídica do imóvel em process

licenciamento deve ser comunicada, imediatamente, à autoridade licenciadora e pode ensejar a

revisão dos atos já efetivados.

SEÇÃO VI
ALvARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Art. 19 - A instalação, o funcionamento e a mudança de qualquer atividade

deverão ser submetidos à prévia autorização por meio de alvará de Autorização expedido pelo

Município.
Art. 20 - A autorização para a instalação, funcionamento e mudança de

atividades devem levar em consideração as exigências determinadas pela Certidão de Diretrizes

para o Uso e Ocupação do Solo.

Art. 21 - A autorização concedida pelo Poder Público poderá ser:

I - Revogada por razões de conveniência e oportunidade, sempre motivada e

fundamentada em interesse público, com direito ao prazo para apresentar a defesa e eventual

recurso;
11- Invalidada, por ter sido praticada em desconformidade com a ordem jurídica,

sempre motivada e fundamentada em interesse público, com direito ao prazo para apresentar a

defesa e eventual recurso;
111 - Cassada, por ter o destinatário descumprido às condições necessárias a fim

de poder continuar desfrutando da situação jurídica, sempre motivada e fundamentada em

interesse público, com direito ao prazo para apresentar a defesa e eventual recurso;

TÍTULO III

LOTEAMENTO

Art. 22 - Em qualquer espécie de loteamento registrado em cartório de registro

de imóvel, sempre prevalecerá a restrição do loteador e do contrato padrão, devendo aplic~~ ~

disposições municipais, somente na ausência de delimitação privada. p?V r
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SEÇÃO I

LOTEAMENTO INDUSTRIAL

Art. 23 - O parcelamento do solo para fins Industriais fica sujeito ao

atendimento dos seguintes requisitos:

I - A gleba deve estar situada na Zona Urbano-Industrial (ZUI) da Macrozona de

Destinação Urbana (MDU) do Município e ter acesso por via existente;

11 - As vias de circulação de acesso aos lotes industriais deverão ter, no mínimo,

quatorze metros de largura e leito carroçável de nove metros;

111 - Os lotes industriais terão área mínima de mil metros quadrados e frente

mínima de vinte metros;
IV - a declividade máxima dos lotes não poderá ultrapassar a 30% (17°) em

estado natural, ou após sua regularização por obras de terraplenagem;

V - O loteamento com mais de cem lotes industriais deverá conter núcleo de

apoio comercial e de serviços;

VI - A execução da infraestrutura prevista nos termos desta lei;

SEÇÃO 11

CHÁCARAS OU SÍTIOS DE RECREIO

Art. 24 - O parcelamento do solo para fins de chácaras ou sítios de recreio fica

sujeito ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - A gleba deve estar situada na Macrozona de Destinação Urbana (MDU), e

Macrozona de Interesse Ambiental Norte (MIA) do Município;

11 - Os lotes de Chácaras de Recreio terão área mínima de um mil metros

quadrados e frente mínima de vinte metros, não podendo ser desdobrados/fracionado;

111- A execução da infraestrutura prevista nos termos desta lei.

Art. 2S - Projetos de Chácaras de Recreio poderão ser executados po~~s,

conforme tabela abaixo: --z:;rr~
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I - gleba até 35 hectares, em uma etapa;

11- gleba acima de 35 e até 70 hectares, em três etapas;

111 - gleba acima de 70 e até 140 hectares, em quatro etapas;

IV - gleba acima de 140 hectares, em seis etapas.

Art. 26 - Os parcelamentos de solo a que se refere esta seção, deverão atender

aos mesmos requisitos urbanísticos exigidos para o loteamento, quanto às disposições gerais, ao

comprimento máximo de quadra às reservas de áreas destinadas ao uso público, em conformidade

com as zonas em que se encontrarem, e ao sistema viário.

§ 10 _ Quanto às obras de infra-estrutura, estes parcelamentos deverão atender ao

disposto onde o órgão público municipal responsável pela aprovação do parcelamento poderá

dispensar a pavimentação das ruas de trânsito local, devendo existir a pavimentação das vias que

constituem o sistema principal e arterial, para acesso ao loteamento;

§ 2" - As ruas de trânsito local poderão ser dispensadas de pavimentação desde

que, tenham declividade relativamente baixa, seja implantado tratamento primário da pista de

rolamento e sistema de drenagem que previnam o desenvolvimento dos processos erosivos e

garantam a trafegabilidade e segurança, mesmo nos períodos de chuva, e que seja executado

também pelo empreendedor, o calçamento dos passeios de forma a possibilitar boas condições de

circulação dos pedestres;

SEÇÃOIII

LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS

Art. 27 - Desde a data do registro do loteamento, passam a integrar o domínio

do Município, as vias de. circulação, praças, os espaços livres, as áreas verdes e as áreas

destinadas ao uso institucional, constantes do projeto e do memorial descritivo.

Art. 28 - Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado

dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como

da aprovação pelo Município, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em comp~t?

ao projeto original, com a devida averbação; ~
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Parágrafo único: Poderá ocorrer o pedido de reversão ou cancelamento totallA'--\' c,

loteamento, desde que verificada a sua implantação ou não, e com a devida manifestação do

Município;

Art. 29 - A denominação dos parcelamentos não poderá ser igual a outra já

existente no Município.

Art. 30 - Nenhum serviço ou obra pública serão prestados ou executados em

terrenos parcelados, sem a expedição do respectivo Alvará de Autorização.

Art. 31 - Em todos os impressos publicitários para venda de lotes em

loteamentos ou desmembramentos, deverá constar o número do registro no Cartório Imobiliário

bem como o número e a data do Alvará, expedido pelo Município.

Art. 32 - A execução de loteamentos residenciais também poderá ser feita por

etapas, conforme tabela abaixo:

I - gleba até 35 hectares, em uma etapa.

11 - gleba acima de 35 e até 70 hectares, em três etapas.

111- gleba acima de 70 e até 140 hectares, em quatro etapas;

IV - gleba acima de 140 hectares, em seis etapas.

Art. 33 - É de responsabilidade das Secretarias competentes o cumprimento dos

prazos fixados na presente lei, sem prejuízo da apuração da eventual responsabilidade funcional

dos demais servidores com atuação nos respectivos processos.

Art. 34 - Não caberá ao Município qualquer responsabilidade pela diferença de

medida dos lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar, em relação às medidas dos

loteamentos aprovados.

Art. 35 - Os cursos d'água não poderão ser alterados ou canalizados sem p~~

anuência do Município. Z;V7
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Art. 36 - Aprovado o projeto do loteamento ou desmembramento o lote or:-+-,,,
deverá apresentar ao Município, a cópia do contrato-padrão de venda, constando as eventual

cláusulas restritivas ao uso do lote.

Art. 37 - Do contrato de compromisso de compra e venda, deverá constar em

que etapa ele está incluído e o prazo máximo de execução das obras de infraestrutura.

Art. 38 - Nos contratos de compromisso de compra e venda dos lotes e nas

respectivas escrituras definitivas deverão constar, obrigatoriamente, as restrições a que estejam

sujeitos pelos dispositivos desta lei, além das obrigações a cargo do loteador.

SEÇÃO IV

LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO

Art. 39 - Ao loteamento de acesso controlado aplicam-se todas as disposições

desta lei para implantação de loteamento, sendo que, o loteamento de acesso controlado

caracteriza-se pela vedação de todo o seu perímetro, controle do acesso aos lotes e pela outorga de

concessão de uso das vias de circulação, praças e outros logradouros ou espaços livres.

Art. 40 - As áreas institucionais deverão ser localizadas com frente para vias já

existentes.

Art. 41 - O Município outorgará concessão de uso das vias de circulação praças

e logradouros ou espaços livres do loteamento, obedecidas as seguintes exigências:

I - Indicação no pedido de diretrizes desta modalidade de loteamento bem como

apresentação de minuta do regulamento de uso e manutenção dos equipamentos comunitários;

11 - Aprovado o loteamento e após o seu registro no Cartório de Registro de

Imóveis, o interessado deverá solicitar por requerimento ao Município, a outorga dá concessão a

que se refere o caput deste artigo;

111 - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de uso das vias de

circulação, praças e outros logradouros públicos ou espaços livres do loteamento;

IV - No instrumento de concessão de uso deverão constar, obrigatoriamente, os

encargos relativos à manutenção e conservação dos bens públicos, objeto da concessão dtu1?, que
. ~~ 13
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ficarão por conta do concessionário, os quais irão arcar com todas as despesas de manutenção as

áreas públicas, bem como a prestação de serviços públicos internos, varrição de rua, coleta de lixo, .

iluminação pública, sinalização de trãnsito, vias de pavimentação, água, esgoto, segurança

pública; .

v -A concessão de que trata o caput deste artigo será outorgada ao proprietário

do loteamento, a qual será obrigatoriamente transferida, para uma sociedade civil constituída

inicialmente por ele, e os conforme os compradores realizem a aquisição dos lotes;

Parágrafo único: A transferência da concessão deverá ocorrer no prazo

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da primeira alienação de lote.

VI - O concessionário fica obrigado a arcar com todas as despesas oriundas da

concessão, inclusive as relativas à lavratura e registro do competente instrumento.

VII - A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração do

destino das áreas objeto da concessão, o descumprimento das condições estatuídas nesta lei ou nas

cláusulas que constarem do Instrumento de Concessão, bem como a inobservãncia, sem justa

causa, de qualquer prazo fixado, implicará na automática rescisão da concessão, revertendo as

áreas à disponibilidade do Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias

nelas construídas, ainda que necessárias, sem direito de retenção e independentemente de

qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for.

Art. 42 - O loteador se obriga a fazer constar dos contratos de promessa de

venda, ou das escrituras de compra e venda dos lotes, a obrigação do adquirente em contribuir

para a manutenção das vias, logradouros e espaços livres, com a respectiva assinatura da ciência

do contrato padrão e o regulamento da associação.

Art. 43 - A adesão ao instituto do loteamento de acesso controlado, também

pode ser aplicado aos loteamentos já implantados, mediante a representação de uma associação ou

sociedade civil composta pelos adquirentes dos lotes.

§ 10 _ Para adesão ao instituto, deve ser apresentado o Habite-se ou A~

Conservação, da respectiva Portaria.
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§ r -A adesão, não implica na proibição de entrada de visitantes, desd qu_--Y
seja observado o regulamento interno do loteamento, e o Poder Público, terá acesso irrestrito, para

verificar as condições do cumprimento da concessão de uso.

SEÇÃO V

LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL RURAL

Art. 44 - O Desmembramento e o loteamento para fins urbanos, de imóvel rural,

assim definidas por lei municipal, rege-se pelas disposições do artigo 96 do Decreto Federal n°

59.428, de 27.10.66, e do artigo 53 da Lei n? 6766, de 19.12.79, e Lei n" 13.465 de 11 julho de

2017.
Parágrafo Único - Em tal hipótese de parcelamento, será exigida a audiência

prévia do INCRA.

Art. 45 - Os loteamentos com vistas à formação de núcleos urbanos, ou à

formação de sítios de recreio, ou à industrialização, somente poderão ser implantados em área que:

I - por suas características e situação, seja própria para a localização de serviços

comunitários das áreas rurais circunvizinha;

H - seja oficialmente declarada zona de Turismo por lei municipal;

IH - comprovadamente tenha perdido suas características produtivas, tomando

antieconômico o seu aproveitamento.

IV - Os lotes rurais terão área mínima de mil metros quadrados e frente mínima

de vinte metros, e após o desmembramento, não poderá ocorrer o desdobro/fracionamento;

Parágrafo Único - Em tal hipótese de parcelamento, será exigida a audiência

prévia, ou declaração do INCRA de que não se opõe ao parcelamento da gleb~ .

TÍTULO IV

VIAS DE CIRCULAÇÃO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 46 - A abertura de qualquer via ou logradouro público, bem como SUI~~"'"

classificação, depende da expedição da Licença Urbanística pelo órgão competente do Município.

Art. 47 - A identificação das vias e logradouros públicos, antes da denominação

oficial, deverá ser feita por meio de números ou letras.

SEÇÃO 11

CARACTERÍSTICAS DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO

Art. 48 - Nos novos projetos de loteamento, as vias de circulação deverão

articular com as vias adjacentes oficiais, existentes ou aprovadas, de modo que se constituam um

prolongamento das mesmas.

Art. 49 - A classificação das características técnicas, declividades, dimensões

máximas e mínimas exigidas para as vias de circulação, em projeto de loteamento, com a largura

total (passeio + leito carroçável + passeio): mínima de 14 m (2,5+9,0+2,5 m) nas vias principais e

mínima de 9 m (1,5+6,0+1,5 m) nas vias secundárias.

Art. 50 - As vias locais, sem saída, serão permitidas desde que providas de

retomo na sua extremidade, com raio mínimo de nove metros.

Art. 51 - Nas vias de circulação cujo leito não esteja no mesmo nível dos

terrenos marginais, os taludes terão altura máxima de dois metros e declividade máxima de 30%.

Art. 52 - Deverão ser observadas as seguintes designações:

I - Via de pedestre: circulação exclusiva de pedestres e largura mínima de 2

metros;
11 - Viela: espaço destinado a circulação exclusiva de pedestres, interligando

dois logradouros e com largura de até 2 (dois) metros;

111 - Alameda: via de circulação entre 2,00 metros até 6,99 metros de la~
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IV - Rua: via de circulação com largura entre 7,00 até 14,00 metros de lar:~

V - Avenida: via de circulação com largura acima de 14,00 metros de largura;

VI - Estrada: via de acesso entre uma localidade e outra, ou ligação entre

bairros; .

Parágrafo único - Somente em casos especiais, devidamente justificados por

razões de ordem técnica e a critério do Município, poderão ser permitidos, em trechos de pequena

extensão, declives superiores aos previstos neste artigo.

Art. 53 - As dimensões do leito e do passeio das vias públicas deverão ajustar-se

à natureza, uso e densidade da população das àreas;

Art. 54 - Nas vias, vielas e estradas, cujo leito não esteja no mesmo nível dos

terrenos marginais, serão obrigatórios taludes, cuja declividade mínima será de 60% (sessenta por

cento).
Parágrafo Único - Os taludes poderão ser substituídos por muros de arrimo ou

de proteção, executados às expensas dos interessados, sem ônus para o Município.

SEÇÃOIlI

ESTRADA RURAL

Art. 55 - Os novos caminhos e novas estradas na Zona Rural deverão ter largura

não inferior a 14 m (catorze metros).

Art. 56 - As declividades das estradas e dos caminhos oscilarão entre 0,5 %

(zero vírgula cinco por cento) e 12% (doze por cento), assegurando o escoamento superficial das

águas pluviais e a continuidade das águas correntes nas depressões e fundos de vales; por meio de

obras convenientes e necessárias.

Art. 57 - As construções deverão manter um recuo mínimo de 10m (dez m~ .

da margem dos caminhos. ?:J "'t
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SEÇÃO IV

VIAS DE PEDESTRE E ESPAÇO VERDE

Art. 58 - Fica instituído o "Espaço Árvore" no Município de Ibiúna,

especialmente nas vias de pedestres, com a finalidade de proteger, preservar, demarcar e

especificar a localização destinada à árvore, para melhorar as condições de irrigação, nutrição e

consequente diminuição de quedas e doenças, culminando no possível aumento de sua vida útil.

Art. 59 - Para a execução do "Espaço Árvore" na área de serviço das calçadas

dos novos loteamentos, deverá haver uma área com no mínimo 2,5 m de largura de via de
pedestre, e aplicar-se o seguinte método: para a definição da área, toma-se 40% (quarenta por

cento) da largura e multiplica-se pelo seu valor total (2,5 x 40% = 1 (um) metro de largura). O

comprimento do espaço, por sua vez, deverá ter, no mínimo, o dobro da largura, ou seja, 2 (dois)

metros de comprimento.

Art. 60 - Quando da solicitação do alvará de implantação de loteamento, o

interessado deverá apresentar o projeto de arborização, contendo:

I - período de execução e manutenção;
H - planta urbanística do loteamento que contemple a alocação das espécies,

com assinatura do proprietário e responsável técnico habilitado;
IH - memorial descritivo de implantação e manutenção do projeto, assinado pelo

responsável técnico habilitado, contendo as espécies, quantidades, porte, disposição e demais

estudos pertinentes;
IV - cronograma fisico de implantação e de manutenção, com prazo de 02 (dois)

anos, assinado pelo proprietário e responsável técnico pela execução do projeto, devidamente

habilitado, com anotação de Responsabilidade Técnica.

Art. 61 - Além das dimensões, este espaço deverá ter uma identificação em

placas junto ao "Espaço Árvore", com logomarca e respectivo registro com coordena~
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Art. 62 - Os projetos de arborização dos novos loteamentos serão anali

pela Secretaria de Meio Ambiente.

Art. 63 - A área jamais poderá ser deslocada, e não poderá ser

impermeabilizada, sempre respeitando o projeto original licenciado, salvo em casos específicos, e

com a manifestação da Secretaria de Meio Ambiente.

Art. 64 - Aquelas calçadas denominadas ecológicas que contemplam todo ou

mais de 50% do espaço disponível das áreas de serviço das calçadas podem incorporar o cálculo

de área verde;

Art. 65 - Aos novos loteamentos, em caso de descumprimento da lei caberão as

seguintes penalidades:

I - Advertência e/ou multa de, no mínimo, 50 UFMls, sem prejuízo da obrigação

de recompor o "Espaço Árvore";

Art. 66 - As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem as disposições desta lei

e de seu regulamento, no tocante à danos ou ao corte da vegetação existente no "Espaço Árvore",

fícam sujeitas às seguintes penalidades:

I - Multa no valor de 10 (dez) UFMls por muda de árvore, árvore ou "Espaço

Árvore" danificados;

Art. 67 - Respondem solidariamente pela infração das normas desta lei, quer

quanto ao corte, quer quanto à poda, ou danos ocasionados na forma dos artigos anteriores:

I - Proprietário, mandante ou responsável pelo empreendimento;

11 - Quem, de qualquer modo, concorra para a prática da infração.

Art. 68 - As multas definidas, serão aplicadas em dobro nos c~

reincidência.

TITULO V
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DOS CONDOMÍNIOS

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 69 - Ao Condomínio aplicam-se todas as disposições da lei 4591/64 para

sua implantação e a aprovação do projeto deverá atender as seguintes exigências:

I - Não serão aceitos os terrenos:

a) alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para

assegurar a drenagem e escoamento das águas.

b) que resultem de aterro feito com material nocivo à saúde pública, sem que

sejam previamente saneados.

c) onde as condições geológicas não aconselhem a edificação.

d) com declividade igualou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas

exigências específicas das autoridades competentes.

e) de preservação ecológica definida por Lei ou naquelas onde a poluição

impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

SEÇÃO 11

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

Art. 70 - Os empreendimentos habitacionais, organizados sob o regime juridico

do condomínio previsto na Lei Federal n" 4.591/64, definidos nesta Lei como condomínio

residencial horizontal, só poderão ser implantados nas zonas urbanas e de expansão urbana, ou

área de interesse ambiental.

Art. 71 - Os Condomínios residenciais horizontais, sejam integrados à

edificação ou não, destinados à implantação de unidades autônomas residenciais horizontais,

constituídos por habitações, isoladas, agrupadas, geminadas ou sobrepostas, bem como os

condomínios urbanísticos integrados à edificações verticais, deverão atender às ~t:s

condições: vê
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I - A cota mínima de terreno por unidade habitacional de 80 m2 (oitenta metr s

quadrados), para condomínios urbanísticos horizontais e de 40 m2 (quarenta metros quadrados)

para os condomínios urbanísticos verticais, considerando-se cota mínima a divisão do terreno ou

gleba pele número de unidades habitacionais a serem implantadas;

11 - As unidades habitacionais deverão respeitar todas as disposições contidas no

Código de Edificações e nesta lei, no que lhes forem aplicáveis, bem como observar as restrições

convencionais constantes dos memoriais descritivos, quando for implantado em empreendimento

já existente;
111 - Previsão mínima de uma vaga de estacionamento por unidade habitacional,

devendo esta situar-se na própria unidade, ou em bolsão de estacionamento, frontal, nos fundos ou

no subsolo, não podendo estas, serem instaladas nas vias de acesso às edificações;

IV - Sistema de coleta de lixo em recipiente próprio, colocado dentro do lote ou

gleba, na frente do condomínio, não sendo permitido, em hipótese alguma, que este recipiente seja

instalado no passeio público;
V - Deverá o empreendedor executar as seguintes obras de infraestrutura

internamente à gleba ou lote, bem como a interligação das mesmas ao sistema público nas vias

lindeiras, de acordo com as especificações contidas nos projetos aprovados pelos órgãos

competentes.
a) Sistemas de distribuição de águas e coleta e disposição de águas servidas e

esgoto;
b) Construção de sistema de escoamento de águas pluviais, inclusive sistemas

estruturais de infiltração e de retenção ou retardamento do fluxo de águas pluviais, atendendo às

normas técnicas e especificações formuladas pelos órgãos competentes;

c) Sistema de iluminação;

d) Pavimentação da via particular de circulação de veículos quando houver, e do

passeio ou via de pedestres;

e) Arborização na proporção de, no mínimo, I (uma) árvore para cada unidade

residencial nos condomínios horizontais, sendo que nos condomínios verticais esta proporção será

de I (uma) árvore para cada 5 (cinco)unidades residenciais e, tratamento paisagístico das ~e

lazer e demais áreas comuns não ocupadas por edificações. --z:;v ~
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Parágrafo Único - Toda infraestrutura executada internamente ao condomín ,

de caráter particular, deverá ser mantida pelos condôminos.

Art. 72 - Os Condomínios urbanísticos horizontais, implantados em lotes ou

glebas com área de até 10.000 (dez mil) metros quadrados, deverão atender ainda às seguintes

disposições:

I - Conter espaços de uso comum destinado ao lazer, ajardinados e arborizados,

que não se caracterize como circulação de acesso às unidades habitacionais, correspondentes a 5

m2 (cinco metros quadrados) por unidade, com área mínima de 60 m2 (sessenta metros quadrados);

11 - O acesso às unidades habitacionais deverá ser independente e, através de via

particular de circulação de veículos ou de pedestres, internas ao conjunto, sendo que:

a) a via de circulação de pedestres deverá ter largura mínima de 4 (quatro)

metros, quando as unidades residenciais estiverem localizadas em um único lado da via; e de 6

(seis) metros quando as unidades residenciais estiverem localizadas dos dois lados da via, podendo

esta via conter espaços ajardinados;

b) a via de circulação de veículos interna ao conjunto, deverá ter largura mínima

de 8 (oito) metros, dos quais dois deles destinados à passeio de pedestres;

c) O raio de concordância entre a via pública e a via de acesso de veículos ao conjunto, será de 6,0

(seis) metros de um lado, quando a via estiver junto à divisa e dos dois lados quando a via estiver

de meio do lote ou gleba.

§ 10 _ As vias de circulação de pedestres e/ou de veículos deverão ter declividade

máxima de 12% (doze por cento), sendo que, quando o acesso às unidades residenciais se der

somente através da via de pedestres, serão permitidas declividades maiores, desde que garantido o

acesso a pessoas com dificuldade de locomoção, a pelo menos 5% (cinco por cento) das unidades

residenciais e destas para os espaços comuns destinados ao lazer;

§ r -Nos espaços de uso comum destinado ao lazer serão permitidos usos

recreativos e esportivos no qual podem ser feitas construções afins àquelas atividades , em até

30% (trinta por cento) destes espaços;

§ 30 - Não será admitida a implantação desta modalidade de condomínio em

áreas resultantes de desmembramento de área maior, sem que tenham sido atendidas as ex~~s

quanto às reservas de áreas públicas; "livre.
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Art. 73 - Os condomínios urbanísticos horizontais, implantados em lotes

glebas com área maior que 10.000 (dez) mil metros quadrados, deverão atender ainda às seguintes

disposições.
I - As vias que integrem as diretrizes viárias fornecidas pelo órgão competente

do Município, com necessidade de uso imediato ou não, sejam elas pertencentes ao sistema

arterial, ao sistema principal ou ao sistema local, deverão ficar fora do perímetro fechado do

condomínio.
11 - A área máxima de cada porção a ser fechada dependerá de considerações

urbanísticas, viárias, ambientais e do impacto que possa ter sobre a estrutura urbana, sempre em

conformidade com o Plano Diretor, definidas por meio de diretrizes da Secretaria de Obras;

§ 10 _ O restante do sistema de áreas verdes, todo o sistema viário e outras que

ficarem internos ao perímetro fechado, serão de propriedade particular dos condôminos, fazendo

parte da fração ideal das áreas de uso comum, cuja manutenção e conservação será de

responsabilidade dos condôminos;

§ 2" - O sistema viário interno aos conjuntos, deverá atender às seguintes

especificações:
a) A via particular de circulação de veículos com comprimento de até 50

(cinqüenta) metros deverá ter largura mínima de lO (dez) metros, dos quais 4 (quatro) metros

destinados a passeio;
b) A via particular de circulação de veículos com comprimento maior que 50

(cinqüenta) metros deverá ter largura mínima de 12 (doze) metros, dos quais 5 (cinco) metros

destinados a passeio;
c) O acesso do conjunto à via pública deverá ser feito por meio de via com

largura mínima de 14 (quatorze) metros, leito carroçável de 8 (oito) metros, comprimento mínimo

de 12 (doze) metros e o raio de concordância entre a via pública e a via de acesso de veículos ao

conjunto, será de 12 (doze) metros no alinhamento das guias.
§ 30 _ Os raios de concordância entre,as vias internas citadas nas alíneas "a" e "b" do p~o

anterior deverão ser de, no mínimo, 6 m (seis metros); ;V,

23



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

§4° - Esta modalidade de condomínio poderá ser integrada ou não à edificaça

Art. 74 - Os condomínios urbanísticos horizontais, que forem implantados em

áreas oriundas de parcelamento regular do solo, ficam dispensados das reservas externas, devendo

internamente contemplar o empreendimento com espaços de uso comum ajardinados e

arborizados, que não se caracterizem como circulação de acesso às unidades habitacionais,

correspondentes a 10,00 m2 (dez metros quadrados) por unidade, com área mínima de 300 m2
,

sendo que no mínimo 2/3 (dois terços) desta área deverá estar concentrada e conter um círculo

com raio mínimo de \O (dez) metros.

SEÇÃOIlI
CONDOMÍNIO VERTICAL

Art. 75 - Além das disposições da seção anterior, os condomínios urbanísticos

verticais com destinação residencial, serão permitidos nas zonas urbanas e de expansão urbana,

desde que atendam às seguintes condições:

I - espaços de uso comum destinado ao lazer, ajardinados e arborizados, que não

se caracterizem como circulação de acesso às unidades habitacionais, correspondentes a IO,OOm2

(dez metros quadrados) por unidade, com área mínima de 300m2 (trezentos metros quadrados),

sendo que no mínimo 2/3 (dois terços) desta área deverá estar concentrada e conter um círculo

com raio mínimo de lO (dez) metros;

11 - O recuo entre os edifícios nos condomínios verticais será de:

a) 4 (quatro) metros para os edifícios com gabarito de até 4 (quatro) metros, 2

(dois) metros entre estes e as divisas do lote ou gleba;

b) 6 (seis) metros para edifícios com gabarito entre 4 (quatro) e lO (dez) metros

e 3 (três) metros entre estes e as divisas do lote ou gleba;

c) H/3 com um mínimo de lO (dez) metros para os edifícios com gabarito

superior a \O (dez) metros, e H/6 entre estes e as divisas do lote ou gleba, onde H significa a

altura do edifício em metros lineares, é contada a partir do pavimento térreo, o qual poderá estar

localizado até 1,5 m do nível médio do passeio até a soleira do elevador do último pavim~

24



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

§ 10 _ Quando a edificação verticalizada contiver unidades habitacion .s o

pavimento térreo, estas deverão estar recuadas no mínimo 2 (dois) metros do passeio interno;

§ 2" - Nos espaços de uso comum destinado ao lazer serão permitidos usos

recreativos e esportivos no qual podem ser feitas construções afins àquelas atividades, em até

30% destes espaços;

§ 30 _ Esta modalidade de condomínio urbanístico, só será admitida, quando for

integrada à edificação.

Art. 76 - Os empreendimentos a que se refere o artigo anterior, serão admitidos,

em imóveis que ainda não tenham sido objeto de parcelamento regular do solo, quando, além das

exigências contidas naquele artigo, sejam atendidas as duas condições que seguem:

I - a referida gleba tiver frente para via pública oficial;

11 - o interessado doar 10% (dez por cento) da área do empreendimento para uso

público, fora do perímetro do condomínio, como sistema de áreas verdes e/ou institucional e/ou

patrimonial, conforme indicado pelo órgão municipal responsável pela aprovação de

parcelamento, devidamente registrado em Cartório.

Parágrafo Único - Quando a reserva do sistema de áreas verdes, ultrapassar

10% (dez por cento) da área do imóvel, o empreendedor fica dispensado do atendimento do

incido 11do caput, desde que reservado 5% (cinco por cento) do imóvel para fins institucionais

e/ou patrimoniais, externamente ao perimetro fechado, para uso público.

Art. 78 - Os condomínios verticais constituídos por um único edificio isolado

em um único lote, além de atender às disposições urbanísticas desta lei, deverão conter espaços de

uso comum destinados ao lazer ajardinados, correspondente a 1 (um) metro quadrado por unidade

residencial, podendo estes espaços conter ou estarem contidos na taxa de solo na?

SEÇÃO IV

CONDOMÍNIO EMPRESARIAL

25



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Art. 79 - Os condomínios de unidades empresariais devem atender às diretriz

gerais estabelecidas nesta Lei e na legislação municipal específica, a serem cumpridas por todos os

condôminos.
Art. 80 - Pode ser autorizado o uso misto no condomínio urbanístico

empresarial, desde que as atividades de comércio, logística, indústria e serviços que se pretenda

implantar sejam compatíveis entre si, devendo ser observado ainda, o potencial de degradação

ambiental do respectivo uso.

§ 10 _ É vedada a incompatibilidade de usos e atividades industriais em unidades

autônomas contíguas dentro de um mesmo condomínio.

§ zo - Os condomínios empresanais destinados exclusivamente para fim

industrial devem ser implantados atendendo a segmentos industriais compatíveis, para evitar a

interferência ou prejuízo a outras atividades existentes e o conflito de vizinhança.

Art. 81 - Para a implantação dos condomínios empresariais devem ser atendidas,

além das diretrizes gerais previstas nesta Lei, as seguintes exigências especiais, no que não for

contrário:

I - as vias de circulação interna nos condomínios empresariais devem ter largura

mínima de 20 m (vinte metros), sendo 15 m (quinze metros) para pista de rolamento e 2,50 m

(dois metros e cinquenta centímetros) para passeio em cada um dos lados da pista;

H - se o condomínio for composto por uma única via, esta deve ter largura

mínima de 25 m (vinte e cinco metros), sendo 20 m (vinte metros) para pista de rolamento e 2,50

m (dois metros e cinquenta centímetros) para passeio em cada um dos lados da pista;

IH - em todos os condomínios horizontais empresariais deve ser prevista uma

área sociorrecreativa calculada na proporção de metragem quadrada/área das unidades autônomas,

a ser localizada na área comum do condomínio.

Art. 82 - Os condomínios empresariais destinados, total ou parcialmente, ao uso

industrial podem ser contornados por área verde localizada externamente aos muros, limitada à

largura mínima dos recuos obrigatórios, utilizando preferencialmente, espécies arbóre~
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conforme orientação do órgão municipal responsável pela aprovação do projeto de arborização,

além de ciclovias implantadas junto ao sistema viário.

SEÇÃO V
CONDOMÍNIO URBANÍSTICO DE LOTES

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 83 - A implantação de Condomínio Urbanístico de Lotes, deve ser

elaborada nos termos do artigo 1.358-A da Lei Federal n", 10.406/2002; Lei Federal n", 6.766/79;

e Lei Federal n°. 4.591/64, suas alterações e demais disposições sobre a matéria, complementada

pelas normas específicas de competência do Município.

Art. 84 - A implantação do condomínio urbanístico de lotes tem por objetivo:

I. Estimular e orientar o desenvolvimento urbano no Município, com

adensamento populacional equilibrado, proporcional à capacidade de atendimento dos

equipamentos urbanos e comunitários, assegurando condições dignas de habitação, trabalho,

lazer e circulação no espaço urbano;
11. Definir os procedimentos para a elaboração do projeto e a execução de

Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos;
III. Assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da

comunidade nos processos de parcelamento do solo.
IV. Adequar a legislação municipal às novas demandas do mercado

imobiliário, surgidas com a promulgação da Lei Federal n" \3.465/2017.

Art. 85 - O parcelamento do solo através de Condomínios de Lotes Urbanos

poderá ser feito observadas as disposições desta Lei, exigências das legislações federais,

estaduais e municipais e da Lei Complementar que institui o Plano Diretor, das ~l<.

Zoneamento, de Uso e Ocupação do Solo. ~
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Parágrafo Único - Consideram-se Condomínios de Lotes Urbanos os

empreendimentos que contenham partes designadas de lotes que são propriedade exclusiva e

partes que são propriedade comum dos condôminos.

Art. 86 - Os projetos e a execução de Condomínios de Lotes Urbanos

dependerão sempre de prévia autorização dos órgãos municipais competentes, obedecidas às

normas desta Lei e normas federais, estaduais e municipais.

Art. 87 - Projetos destinados à execução de Condomínios de Lotes Urbanos,

por meio de áreas fracionadas em partes ideais de uso e não desmembradas, deve respeitar o

disposto nesta Lei, Plano Diretor.

Parágrafo Único - Será exigida apresentação da minuta da instituição

(convenção) do condomínio.

Art. 88 - Os Condomínios de Lotes Urbanos adequar-se-ão ao traçado do

sistema viário básico, às diretrizes urbanísticas e de preservação ambiental determinadas pelo

município de modo a assegurar a integração do empreendimento com a estrutura urbana

existente.
§ 10 _ Não poderão prejudicar o acesso público até margens de rios e canais,

não podendo cercá-las para uso privativo, devendo ser reservadas nessas confrontações, faixas de

15,OOm(quinze metros) de largura, no mínimo, para preservação ambiental.

§r -Os Condomínios somente serão autorizados nas zonas onde se permitam

usos habitacionais, assim definidos no Plano Diretor.

§ 30 _ A ocupação proposta pelo empreendimento não poderá exceder em

nenhum caso os parâmetros estabelecidos para a zona em que se insere a gleba;

Art. 89 - Os Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos atenderão

obrigatoriamente as seguintes exigências:
I. As faixas de acesso deverão ter as seguintes dimensões míni~
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a) 2,00m (dois metros), quando destinadas somente aos pedestres;

b) 7,00 (sete) metros, sendo 5,00 (cinco) metros de leito carroçável (pista) e

1,00m (um) metro de passeio de cada lado;

11. Os limites externos dos Condomínios de Lotes Urbanos poderão ser

circundados por grades, muros, cercas vivas e outras formas de vedação;
111.A infraestrutura básica dos condomínios será constituída pelos

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação, esgotamento sanitário,

abastecimento de água potável, energia elétrica nas áreas comuns eprivativas;
IV. Reserva de área interna destinada ao uso de recreação dos condôminos, na

proporção mínima de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da área total dos condomínios

inferiores a 10.000 metros, e no caso de áreas superiores uma área mínima de 500,00 metros?
(quinhentos metros), não podendo incluir neste percentual as áreas destinadas às vias de

circulação;
v - No projeto deve conter ao menos uma área de recreação coberta, com

cozinha, sanitários masculino e feminino, que serão considerados área comum do condomínio;
VI - Serão consideradas áreas e edificações de propriedade comum dos

condôminos as vias de acesso, área de uso comum, áreas de lazer e recreação, os muros, cercas

externas, obras implantadas, e outras de uso comum conforme a minuta da convenção de

condomínio, planta e memorial descritivo;
VII - Será destinada uma área ao Município, em área livre e edificável, ao

equivalente a 5% (cinco por cento) do total da área do condomínio, com mínimo de 600,00m2

(seiscentos metros quadrados), para os empreendimentos superiores a 10.000,00 metros", a qual

será destinada à implantação de equipamentos comunitários de educação, cultura, saúde, lazer ou

áreas verdes e similares fora da área do condomínio, podendo se aplicar, em relação às áreas

verdes, as regras de compensação ambiental, em outras áreas públicas ou privadas, indicadas

exclusivamente pela Secretaria de Meio Ambiente, mediante termo de compromisso que constará

prazo e demais obrigações assumidas pelo empreendedor;
VIII - Os lotes, que compõem a parte privativa do condomínio, deverão possuir

área mínima de 125,00m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5~ .

(cinco metros); IV (
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IX - Nos lotes integrantes do condomínio, poderão ser instituídas limitações

administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em beneficio do poder público, da população

em geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passagem, usufrutos e

restrições· à construção de muros;

X - A área destinada ao Município deverá estar situada fora do condomínio,

mas não obrigatoriamente contígua ao empreendimento, necessitando prévio consentimento ou

justa avaliação por parte do órgão municipal competente.

Subseção 11

Aprovação do Projeto

Art. 90 - Antes da elaboração do projeto dos Condomínios de Lotes

Urbanos, o interessado deverá solicitar a certidão de viabilidade, e após, requerer a certidão de

diretrizes, com os traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas

para equipamento comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel

contendo, pelo menos:

I - as divisas da gleba em que será implantado o condomínio;

11 - a localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes;

111- a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização

das vias de comunicação;

Art. 91 - Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o

projeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com

duração máxima de quatro anos, será apresentado acompanhado de certidão atualizada da

matricula do imóvel, com a certidão negativa de débitos;

§r -Os desenhos conterão pelo menos:

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e

numeração;

11- o sistema de vias com a respectiva hierarquia;

111- as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, corpás:)~

arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 7
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IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de

circulação e áreas internas de lazer;

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos

ãngulos de curvas e vias projetadas;

§r -omemorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:

I - a discriminação e individualização dos lotes de propriedade exclusiva,

estremados uns dos outros e das partes comuns;

H - a determinação da fração ideal atribuída a cada lote, relativamente às

partes comuns;

IH - as condições urbanísticas do condomínio e as limitações que incidem

sobre os lotes e suas futuras acessões, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;

IV - a indicação das áreas públicas, se for o caso, que passarão ao domínio do

município no atode registro do condomínio;

§ 3° - Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matricula

apresentada como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações do tempo

da sua apresentação, além das consequências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes

tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações dela decorrentes.

Art. 92 - Após análise de toda a documentação enviada, haverá a emissão

certidão de diretrizes de uso e ocupação do solo, referente às exigências que deverão ser

respeitadas pelo empreendedor em seu projeto.

Art. 93 - O projeto completo do condomínio, para a aprovação final, deverá

conter:
I - Implantação do Condomínio de Lote Urbano na escala 1:1.000, em 04

(quatro) vias. Esse projeto, assinado pelo profissional responsável e seu representante legal,

deverá conter:
a) Planta do condomínio na escala adequada, em pelo menos 04 (quatro) vias,

contendo: quadras, lotes e vias internas com as respectivas dimensões lineares e angu~
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projeto, raios, pontos de tangência e ângulos centrais das vias em curvas e numerações, a

indicação das áreas a serem doadas ao Município, se for o caso, com suas respectivas
porcentagens em relação à área total, bem como o quadro estatístico contemplando todas estas

áreas;
b) Indicações das restrições especiais que eventualmente agravam os lotes;

c) Título de propriedade do imóvel, acompanhado da certidão da matricula do

imóvel, com prazo de expedição inferior a 30 (trinta) dias, expedida pelo Cartório de Registro de

Imóveis desta Comarca;
d) Certidão Negativa de impostos e tributos municipais;
e) Estatuto, convenção ou regulamento próprio condominial, com inserção

indispensável das obrigações reservadas para o condomínio;
f) Minuta do contrato de promessa de compra e venda a ser firmado entre o

empreendedor e os adquirentes dos lotes e respectivas frações ideais, acompanhado das minutas

do Regimento Interno e da Convenção do Condomínio;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, referente aos

projetos apresentados, dentro da habilitação profissional legalmente exigível;
h) Certificado de Aprovação ou prova de dispensa de análise emitida pelo

GRAPROHAB - Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São

Paulo.

Subseção IH

Do Registro Imobiliário

Art. 94 - Aprovado o projeto de implantação do Condomínio de Lote Urbano, o

empreendedor deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro do prazo improrrogável de 180

(cento e oitenta) dias, contados da data da aprovação, sob pena de caducidade.
§ 10 _ Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a

infraestrutura ficará a cargo do empreendedor;
§ r - o empreendedor somente poderá negociar sobre lotes integrantes do

condomínio após ter arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, o resp~o

projeto aprovado; ~
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§ 3· - O registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 di" findo ~

qual, se ela ainda não se houver concretizado, o empreendedor só poderá negociar unidades '

depois de atualizar a documentação a que se refere o artigo anterior, revalidando o registro por

igual prazo,

§ 4° - No tocante ao processo de registro, aplicar-se-ão, naquilo que couber, as

normas previstas nas Leis Federais n" 4,591/64 e 10.406/2002.

Art. 95 - Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura e

construções, quando houver, o empreendedor deverá requerer ao Setor de Obras a emissão de

Termo de Vistoria de Conclusão de Obras do condomínio, o qual deverá ser apresentado ao

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com o instrumento de instituição de

condomínio horizontal de lotes, regimento interno e convenção do condomínio para o

competente registro.

Subseção IV

Das disposições finais

Art. 96 - Os Condomínios de Lotes Urbanos, aprovados pela municipalidade,

não poderão sofrer qualquer modificação ou alteração na sua forma original sem prévia

autorização do Poder Público Municipal, e aprovação de 2/ 3 dos condôminos.

Art. 97 - Cabe aos condôminos a responsabilidade e ônus pela indispensável

limpeza, coleta interna de resíduos sólidos domiciliares, manutenção e preservação de vias,

espaços, logradouros e áreas internas de uso exclusivo do condomínio, assim como as obras de

infraestrutura básica previstas nesta lei, pois, o Município está proibido de estender qualquer

serviço público no condomínio, salvo contrato firmado entres as partes.

Parágrafo Único - O local apropriado para depósito de resíduos sólidos

domiciliares do condomínio será definido pelos órgãos competentes do Município, e d~

atender as exigências da legislação em vigor. ~
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Art. 98 - Na eventualidade da dissolução do Condomínio Horizontal de Lote ~

Urbano, a rede viária e as áreas descobertas de uso comum serão transferidas, no todo ou em .

parte, ao domínio do município, sem ônus para o mesmo.

Parágrafo Único - Para alteração do uso do solo do Condomínio Horizontal de

Lote Urbano, observar-se-ão as regras estabelecidas na sua convenção e no código civil.

TÍTULO VI

INFRAESTRUTURA E GARANTIAS

Art. 100 - Para aprovação de projetos de loteamentos será exigida garantia para

execução das seguintes infraestruturas:

I - Abertura de vias de circulação.

11 - Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas com marcos de concreto;

IH - Sistema de abastecimento de água potável, de acordo com projeto aprovado

pela SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo) ou concessionária

local;

IV - Sistema de coleta e afastamento de esgoto de acordo com projeto aprovado

pela SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo), ou concessionária

local.

V - Rede de energia elétrica para distribuição domiciliar e instalação da

iluminação pública completa, inclusive com fornecimento de braços, luminárias, lâmpadas e

complementos de acordo com as exigências da concessionária local de energia elétrica.

VI - sistema de drenagem de águas pluviais.

VH - sistema de drenagem de águas servidas.

§ 10 _ A inexistência de emissário principal de esgoto a uma distância mínima de

quinhentos metros desobriga o cumprimento da exigência prevista no inciso IV deste Art.,

hipótese em que as habitações deverão ser dotadas de fossas sépticas, individuais, ligadas a filtro

e poço absorvente, ou outro dispositivo de tratamento a ser exigido pelos órgãos ambientais.

§ 2" - O loteador deverá executar e custear os itens de I a VII deste art~
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Art. 101 _ Como garantia da execução das obras de infraestrutura previstas no

Art. anterior, o loteador poderá optar entre:

a) hipoteca de lotes do empreendimento;

b) hipoteca de imóveis próprios, no Município;

c) fiança bancária;

d) depósito ou caução de títulos da dívida pública;

e) outra espécie de garantia prevista em lei.

§ 10 _ O valor da garantia oferecida deverá ser igualou superior ao valor orçado

no cronograma fisico-financeiro de execução da infraestrutura.

§ 2" _ A assinatura do instrumento de garantia de execução da infraestrutura

pelo loteador é indispensável para a expedição do Alvará, salvo na hipótese de hipoteca dos lotes

do empreendimento. Neste caso o instrumento de garantia será firmado após o registro do

loteamento.
§ 30 _ No caso de execução das obras por etapas, devidamente previstas no

cronograma físico- financeiro, a garantia da infraestrutura será exigida para todo o

empreendimento.
§ 40 _ Findo o prazo fixado no cronograma fisico-financeiro o Município

promoverá as obras não executadas ou não concluídas.
<:» § SO _ Na hipótese do parágrafo anterior, o Município promoverá o levantamento

das importâncias dispendidas atualizadas monetariamente, promovendo a execução das garantias

oferecidas.
§ 60 _ Executadas as obras de infraestrutura, vistoriadas e aceitas posteriormente

pelo Município, esta liberará o loteador da garantia prestada.
§ 70 _ Ficam isentas de cumprir as exigências elencadas nas alíneas de "a" até

"e", deste Art., os loteamentos promovidos por Associações sem fins lucrativos e Cooperativas

Habitacionais
Art. 102 _ É condição para a emissão da licença final integrada que os lotes ou

as unidades autônomas do parcelamento e, se couber, as quadras, estejam deVida~
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demarcados, admitida tolerância de, no máximo, 5% (cinco por cento) em relação às med\J

lineares previstas no projeto.

Parágrafo único - Em havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite

de tolerância, o empreendedor deve providenciar a devida retificação no Registro de Imóveis, sem

prejuízo de eventuais consequências contratuais.

TÍTULO VII

DESMEMBRAMENTO OU DESDOBROIFRACIONAMENTO

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 103 - Para os efeitos desta lei, deve ser considerado:

I - Gleba: Toda área em que se pode, nos termos do artigo 3° da Lei 6.766/79,

ser parcelada para implantar um loteamento ou desmembramento, e que deverá ter ao menos uma

frente para via pública;

11- Loteamento: é a divisão voluntária do solo em unidades edificáveis (lotes),

com abertura de vias e logradouros públicos, na forma da Lei 6.766/79;

111 - Desmembramento: é a simples divisão de área urbana ou urbanizável,

com aproveitamento das vias públicas existentes;

IV - Desdobro ou fracionamento: é a divisão para formação de 02 ou mais

novos lotes, até o limite de 10 (dez) lotes, com 10 (dez) metros de frente para via pública, e

tamanho mínimo do lote com 250,00 (duzentos e cinquenta) metros quadros;

V - Desdobro ou fracionamento de interesse social: O poder executivo

aceitará o tamanho do lote mínimo com 125,00 (cento e vinte e cinco) metros, com 05 (cinco)

metros de frente, nos casos de edificações geminadas, urbanização específica, ou edificação de

conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos

competentes;
VI - Desdobro ou fracionamento especial: é a divisão para formação de 02 ou

mais novos lotes, até o limite de 20 (vinte) lotes, com 10 (dez) metros de frente para via pú~
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tamanho mínimo do 10" com 250,00 (duzentos e cinquenta) metros quadros, o•••• caso com~

comprovação da existência de todos os serviços públicos, compreendidos enquanto, rede de água,

esgoto, guias, sarjetas, energia elétrica, iluminação pública, e coleta de lixo, mediante certificação

do Município;

VII Desdobro ou fracionamento sucessivo/fracionamento de

fracionamento: Não é o simples fato de existência de anterior desmembramento que impede novo

parcelamento, havendo possibilidade de ser deferido esse novo desmembramento sucessivo, desde

que se avalie o tempo decorrido entre eles se os requerentes e atuais proprietários não são os

mesmos que promoveram o anterior parcelamento ou seja, se ingressaram na cadeia de domínio

subsequente ao desmembramento originário sem qualquer participação no fracionamento anterior

se não houve intenção de burla à lei, se houve esgotamento da área de origem, ou se o novo

parcelamento originou lotes mínimos, que pela sua área, impossibilitam novo desdobro;

Parágrafo único: Nos casos dos incisos VI e VII deverão obedecer a legislação

municipal, e a atualizações das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

SEÇÃO 11

DESMEMBRAMENTO

Art. 104 - A gleba a ser desmembrada, será a simples divisão de área urbana ou

urbanizável, com aproveitamento das vias públicas existentes, destinados à edificação, desde que

não implique em prolongamento ou abertura de novas vias de logradouros públicos.

Parágrafo Único - Para a aprovação do projeto de desmembramento o

interessado apresentará requerimento, acompanhado de:

I - Matricula atualizada do imóvel;

11 - Planta do imóvel a ser desmembrado, com a área existente e pretendida;

111- Memorial descritivo das áreas;

IV - Indicação das vias públicas existentes e do uso do solo predominante no~

V - Indicação da divisão pretendida na área. ;;JJ '1
VI - Comprovante de quitação de tributos do imóvel.
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VII - O desmembramento de áreas rurais terão área mínima de mil metros

quadrados e frente mínima de vinte metros, e após o desmembramento não será aceito o

desdobro/fracionamento;

Artigo 105 - No caso de desmembramento, poderá o Município, sem ônus para

o Poder Público, exigir áreas para o melhorar o ordenamento urbano, que integrarão os bens

dominicais, conforme os seguintes casos:

I - com área até 10.000,00 m-, estará isento de reserva de áreas públicas

independentemente do número de partes resultantes;

11 - com área acima de 10.000,OOm2 até 30.000,OOm2, será doado ao Município

uma área de 2,5% (dois vírgula cinco) por cento da gleba inicial, destinada para melhorar o

ordenamento urbano, as quais integrarão os bens dominicais;

111 - com área acima de 30.000,OOm2, será doado ao Município urna área de 5%

(cinco) por cento da gleba inicial, destinada para melhorar o ordenamento urbano, as quais

integrarão os bens dominicais.

§ 1° - Nos desmembramentos em que já houve a doação, estarão isentos de novas reservas, desde

que seja respeitado o prazo de 48 (quarenta e oito) meses do parcelamento anterior;

'--

§ r -Caso ocorra o pedido de desmembramento antes de.48 (quarenta e oito)

meses do parcelamento anterior, o interessado deverá doar mais uma área de 20% (dez) por cento

da área total a ser dividida;

§ 3° - Será possível, mediante análise do Chefe do Poder Executivo, converter o

valor da área a ser doada, em obras públicas, com as avaliações do imóvel a ser recebido e a

respectiva construção, que será custeada pelo particular, com a fiscalização do município.

§4° - No caso da conversão do valor da área, e se ocorrer o não cumprimento do

artigo anterior, implicará na revogação da autorização de parcelamento, com a aplicação da;mrt~

de 50% sobre o valor da obra pública, sem que ocorra a reversão da doação do imóvel. 'ti' 'l<:..
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Art. 106 - O proprietário, interessado ou empreendedor, além dos requisitos ~~~

lei, deverá recolher aos cofres públicos, a respectiva taxa para implantação de loteamentos e

desmembramentos, a qual será calculada de acordo com a seguinte tabela:

Características da Taxa Alíquota Percentual sobre a

UFMI

Loteamentos e desmembramentos, excluídas as áreas

destinadas a logradouros públicos e as que sejam doadas ao

município, por m2:

a) - de mais de 30.001 m2 até 100.000 m2, por m2.

10%

b) - de 100.001 m2 até 300.000 m2, por m2.

8%

c) - de 300.001 m2 até 500.000 m2, por m2.
7%

d) - de mais de 500.000 m2, por m2.
6%

Art. 107 - A Taxa de que trata este artigo será cobrada da seguinte maneira:

a) Uma parcela inicial correspondente a 20% (vinte por cento), do seu valor no

ato do protocolamento do pedido de diretrizes;

b) Uma parcela correspondente a 40% (quarenta por cento), do seu valor, por

ocasião da juntada do anteprojeto descritivo do plano geral do loteamento ou do

desmembramento.

c) Uma parcela final de 40% (quarenta por cento) do seu valor por ocasi~~

aprovação dos projetos. . ljl71
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SEÇÃOIlI

DESDOBROIFRACIONAMENTO

Art. 108 - O parcelamento do solo por desdobro ou fracionamento, segue as

definições dos incisos IV até VII do artigo 103 desta lei, e só será permitido se aproveitado o sistema

viário existente e desde que não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, ou no

prolongamento dos já existentes.

§ 1· - O fracionamento é o resultado de um desmembramento na forma do artigo 104 e

seguintes, portanto, isento da doação de áreas ao Município.

§ 2" - Para a aprovação do projeto de desdobro ou fracionamento, o interessado

apresentará requerimento acompanhado de:

I - Matricula do imóvel;

11 - Croqui da área a ser desmembrada ou fracionada;

111- Memorial descritivo das áreas;

IV - Indicação da divisão pretendida.

CAPÍTULO 11

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TÍTULO I

TRIBUTAÇÃO E DESDOBRO FISCAL

Art. 109 - A incidência de IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela

lei local como urbanizável ou de expansão urbana não está condicionada à existência dos

melhoramentos elencados no art. 32, § 1·, do CTN, e Súmula 626 do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 110 - Conforme o artigo 34 do Código Tributário Nacional, considera

contribuinte de IPTU, o proprietário de imóvel, o titular do seu domínio útil ou seu poss~ ~,

qualquer título. lJ""'L-
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Art. 111 - No caso de imóveis que tenham sido objeto loteamento irregular ou

clandestino, ou desmembramento, desdobro/fracionamento irregulares, haverá tributação da

respectiva área, a ser lançada individualmente sobre cada lote.

Art. 112 - O lançamento tributário e o respectivo cadastro devem expressar a

realidade fática da situação, e assim, cabe indicar o montante do tributo devido ao respectivo

sujeito passivo na forma do artigo 142 do Código Tributário Nacional.

§ 1" - Tratando-se de gleba ou área parcelada de modo irregular ou clandestino,

com débito fiscal, inscrito ou não na dívida ativa, haverá o desdobro fiscal, e o possuidor a

qualquer título, responderá pela parte correspondente da dívida à sua fração, onde será calculada:

Fração individual do lote = valor venal do lote desdobro, dividida pela somatória da área total.

Art. 112 - O responsável ou proprietário da área parcelada irregularmente,

responderá pelo valor da área remanescente, enquanto não for concretizada a regularização

fundiária.
Parágrafo único: A tributação do imóvel na forma prevista não implica no

reconhecimento de propriedade, ou de regularidade fundiária.

TÍTULO 11

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁR1A

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 113 - Fica instituído o Programa de Regularização Fundiária no Município

de Ibiúna, com a finalidade de disciplinar, normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas

voltadas à adequação de assentamentos e construções irregulares preexistentes às conformações

legais e à titulação de seus ocupantes, tendo por base as diretrizes e objetivos previstos nes~
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§ 10 _ A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) consiste no conjunto de

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização dos núcleos

urbanos informais, irregulares ou clandestinos ao ordenamento territorial urbano e à titulação de

seus ocupantes.

§ 2" - A Regularização Fundiária observarà a articulação com as políticas

setoriais de habitação, construções irregulares, de meio ambiente, de saneamento básico e de

mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas,

voltadas a integração social e a geração de emprego e renda.

§ 30 - A regularização imobiliária observará o estimulo a resolução extrajudicial

de conflitos, por meio da mediação e da transação.

§ 4° - O Município poderá contratar empresa especializada, ou firmar termo de

parceria, fomento ou cooperação, com organizações da sociedade civil em regular funcionamento

e que mantenha vínculo ou que desenvolva atividades inerentes ao programa de regularização

fundiária.

Art. 114 - Os procedimentos aplicáveis à Reurb abrangem medidas jurídicas,

urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao

ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.

Parágrafo Único - A Reurb promovida por meio da legitimação fundiária

somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais consolidados e construções não

residenciais também consolidadas, comprovadamente existentes em 22 de dezembro de 2016, nos

termos do disposto na Lei n? 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto 9.310/18.

Art. 115 - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - núcleo urbano - assentamento humano, com uso e características urbanas,

constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de parcelamento,

independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou~..,

como rural; ! v (
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n - núcleo urbano informal - ",.,1, clandestino, irregular OU no qual não ~~

sido possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à

época de sua implantação ou regularização;

111 - núcleo urbano informal consolidado - aquele de dificil reversão,

considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação

e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo

Município;

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

IV - demarcação urbanística - procedimento destinado a identificar os imóveis

públicos e privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e a obter a anuência dos titulares de

direitos inscritos nas matrículas ou nas transcrições dos imóveis ocupados para possibilitar a

averbação nas matrículas da viabilidade da regularização fundiária, a ser promovida a critério do

Município;

V - Certidão de Regularização Fundiária - CRF - documento expedido pelo

Município de Ibiúna ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização

fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo a sua execução e, no caso da legitimação

fundiária e da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal

regularizado, da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;

VI - legitimação de posse - ato do Poder Público Municipal destinado a conferir

título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível em

aquisição de direito real de propriedade na forma estabelecida na Lei n° 13.465, de 2017, e

Decreto 9310/18, e do qual conste a identificação de seus ocupantes, o tempo da ocupação e a

natureza da posse;

VII - legitimação fundiária - mecanismo de reconhecimento da aquisição

originária do direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto de Reurb; e

VIII - ocupante - aquele que mantenha poder de fato sobre o lote ou a fração

ideal de imóvel público ou privado em núcleos urbanos informais.

§ 10 - Para fins de Reurb, o Poder Público Municipal poderá dispensar as

exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público, ao tam~

dos lotes regularizados ou a outros parâmetros urbanísticos e edilícios. ~
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§ 2" - O termo de compromisso referido no inciso V do caput conterá o

cronograma da execução de obras e serviços e da implantação da infraestrutura essencial e poderá

prever compensações urbanísticas e ambientais, quando necessárias.

§ 3° - Constatada a existência de núcleo urbano informal residencial e não

residencial situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de

unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União,

pelos Estados, ou pelo Município, observará, também, o disposto nos art. 64 e art. 65 da Lei n"
12.651, de 25 de maio de 2012, e será obrigatória a elaboração de estudo técnico que comprove

que as intervenções de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em

relação à situação de ocupação informal anterior com a adoção das medidas nele preconizadas,

inclusive por meio de compensações ambientais, quando necessárias, de acordo com o artigo 4· do

Decreto Federal 9.310/18.
§ 4° - Cabe ao Município, através da Comissão Permanente de Regularização

Fundiária indicar a política a ser adotada, e a execução será da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano, e Secretaria de Habitação, que fará a aprovação do projeto de regularização fundiária do

núcleo urbano informal de que trata o § 3°.

§ 5° - Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou

parcialmente, em área de unidade de conservação de uso sustentável que, nos termos da Lei n°

9.985, de 18 de julho de 2000, admita a regularização, a anuência do órgão gestor da unidade será

exigida, desde que estudo técnico comprove que essas intervenções de regularização fundiária

impliquem a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal

anterior, o órgão responsável deverá se manifestar, para fins de Reurb, no prazo de quarenta e

cinco dias, contado da data do protocolo da solicitação.

§ 6° - Na hipótese de recusa à anuência a que se refere o § 5°, o órgão gestor

emitirá parecer técnico e legalmente fundamentado, que justifique a negativa para realização da

Reurb.
§ 7° - Na Reurb em núcleos urbanos informais situados às margens de

reservatório artificial de água destinado à geração de energia ou ao abastecimento público~~~. ~~:!
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da área de preservação permanente consistirá na distância entre o nível máximo operativo normal .

e a cota máxima.

§ 8° - Não é admitida a Reurb em núcleos urbanos informais situados em áreas

indispensáveis à segurança nacional ou de interesse da defesa e de reconhecimento do Poder

Público Municipal.

Art. 116 - Além das diretrizes e objetivos gerais da Reurb e da política urbana e

habitacional residencial e não residencial previstas pelo Estatuto das Cidades, a regularização

fundiária deve se pautar pelas seguintes diretrizes:

I - identificar os núcleos urbanos informais a serem regularizados, organizá-los e

assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições

urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior;

11 - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial

urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

111 - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo

a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à

consensual idade e à cooperação entre Estado e sociedade;

VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;

VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;

VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir

o bem-estar de seus habitantes;

IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do

solo;

x -prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;

XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; e

XII - franquear a participação dos interessados nas etapas do procesf'f~

regularização fundiária. ~
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Art. 117 - As ocupações irregulares do solo para fins urbanos, existentes no

Município, poderão ser objeto de regularização fundiária de interesse social ou específico, desde

que obedecidos os critérios fixados nesta Lei, na legislação estadual e federal, consoante os

ditames da Lei 13.465 de 11 de julho de 2017, que institui normas gerais e procedimentos

aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana.

Parágrafo Único - Após a emissão da Certidão de Regularidade Fundiária -

CRF da Reurb de núcleos urbanos informais situados em áreas qualificadas como rurais ou

urbanas residenciais e não residenciais, o Município de Ibiúna poderá efetuar o cadastramento das

novas unidades imobiliárias, para fins de lançamento dos tributos municipais.

SEÇÃO 11

MODALIDADES DE REURB

Art. 118 - A Reurb compreende duas modalidades:

I - Reurb-S - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais

ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder

Público municipal; e

11 - Reurb-E - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais

ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o inciso I.

§ 10 _ Serão isentos de custas, taxas e emolumentos Municipais, Federais, entre

outros, os atos relacionados à Reurb-S, conforme disposto na lei federal n° 13.465/2017.

§ 2" - Os atos de que trata § 10 independe da comprovação do pagamento de

tributos ou de penalidades tributárias.

§ 30 _ O disposto nos § 1° e § 2° aplica-se também à Reurb-S que tenha por

objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de interesse social construídos pelo MunicípY'J),: .

Ibiúna, que já tenham sido implantados antes de 22 de dezembro de 2016. 7"'1
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§ 4· - No mesmo .'0100 urban0 informal poderá haver as duas modalidades ~

Reurb, desde que a parte ocupada predominantemente por população de baixa renda seja

regularizada por meio de Reurb-S e o restante do núcleo por meio de Reurb-E.
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§ 5° - Na Reurb, o Município de lbiúna poderá admitir o uso misto de atividades

como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano
informal regularizado, desde que o uso e ocupação não tenham sido contemplados em lei própria.

§ 6° - A regularização fundiária de núcleos urbanos informais constituídos por

unidades imobiliárias não residenciais poderá ser feita por meio de Reurb-E.

§ 7° - A classificação da modalidade da Reurb de unidades imobiliárias

residenciais ou não residenciais integrantes de núcleos urbanos informais poderá ser feita, a

critério do Município de lbiúna, de forma integral, por partes ou de forma isolada por unidade

imobiliária.
§ 8° - A classificação da modalidade visa exclusivamente à identificação dos

responsáveis pela implantação ou adequação das obras da infraestrutura essencial e ao

reconhecimento do direito à gratuidade das custas e dos emolumentos notariais e registrais em

favor daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.

§ 9° - Conforme a Lei 13.465/17, caso o cartório de registro do Município não

cumpra o disposto nesta lei, ou que retarde ou não efetue o registro de acordo com as normas

previstas nesta Lei, por ato não justificado, ficarão sujeitos às sanções previstas no art. 44 da Lei

n° 11.977, de 2009, observado o disposto nos § 3° -A e § 3° -8 do art. 30 da Lei n° 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.
§ 10 - Nas hipóteses de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de

condomínio informal, empreendidos por particular, a conclusão da Reurb confere direito de

regresso àqueles que suportarem os seus custos e as suas obrigações contra os responsávei~_

implantação dos núcleos urbanos informais. U-7
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§ 11 - A pessoa com deficiência tem direito de atendimento prioritário nos

processos de aprovação da REURB, conforme Lei Federal 13.146116.

SEÇÃO 111

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (Reurb-S)

Art. 119 - O Município de Ibiúna, por intermédio das Secretarias de

Desenvolvimento Urbano e Habitação, será responsável pela análise e aprovação dos projetos

visando a Regularização Fundiária de Interesse Social, apresentado pelo legitimado.

Art. 120 - A Regularização Fundiária de Interesse Social, Reurb-S, é a

regularização de núcleos informais ocupados, predominantemente, por população de baixa renda,

nos seguintes casos:

I - Ocupação da área de forma mansa, pacífica e duradoura há pelo menos 05

(cinco) anos, existentes até 22 de dezembro de 2016, possuir renda familiar de até 03 (três)

salários mínimos do piso nacional, e não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural;

11 - Núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de Preservação Permanente, a

regularização fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária;

111 - O imóvel que esteja localizado em áreas designadas Z.EIS, regulamentados

pela Lei Municipal, instituída em área urbana ou ainda aquela definida por outra Lei Municipal;

IV - Áreas pertencentes ao Patrimônio Público do Município, declaradas de

interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social.

V - Áreas pertencentes a União e ao Estado de São Paulo, também poderão ser

implantadas núcleos habitacionais, após a referida doação, conforme Lei Federal.

§ 10 _ O Município de Ibiúna, por intermédio das Secretarias de

Desenvolvimento Urbano e Habitação serão responsáveis pela análise e aprovação dos Projetos

visando a Regularização Fundiária de interesse Social, dependendo de critérios estabelecido~ A

Secretaria, e acompanhará os trabalhos em todos os seus trâmites. 'jI...r,
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§ r -Serão aceitos todos os meios de prova lícitas necessárias à comprovação

do prazo de que trata o inciso I, do art. 8° desta Lei.

§ 3° - Conforme Lei Federal 13.465/17, para fins de registro no Cartório de

Registro de Imóveis do projeto de regularização fundiária, para abertura de matricula individual de

cada unidade imobiliária, haverá isenção de custas e emolumentos, sendo que a obrigação

referente a obras de infraestrutura necessária caberá ao Município de Ibiúna, e as obras não

essenciais, o Município a seu exclusivo critério discricionário, poderá cobrar através de

contribuição de melhoria ou ainda autorizar os moradores a realizar as benfeitorias necessárias no

projeto de regularização fundiária.

§ 4° - O Município de Ibiúna poderá prorrogar o prazo do cronograma de

execução previsto no inciso IX do artigo 49 desta Lei, pelo prazo de até 2 (dois) anos, caso não

haja recursos financeiros para a execução de obras previstas no plano de regularização fundiária.

Art. 121 - Na Regularização Fundiária de Interesse Social poderá o Município

de Ibiúna, promover a implantação:

I - Do sistema viário;

H - Da Infraestrutura básica;

IH - Dos equipamentos comunitários e áreas verdes, se definidos no projeto de

regularização;

IV - A provisão habitacional em casos de remoção; e

V - A recuperação ambiental das áreas objeto de remoção.

§ 1° - Os encargos previstos no Caput deste artigo podem ser compartilhados

com os beneficiários, a critério do Município de Ibiúna desde que respeitados os investimentos em

infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos moradores e o poder aquisitivo da

população a ser beneficiada.

Art. 122 - As Secretarias de Desenvolvimento Urbano e Habitação poderão

lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da áre~
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regularizada e na caracterização da ocupação, de acordo com o que estabelece a Lei Federal n?

13.465 de 11 de julho de 2017.

SEÇÃO IV

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO - Reurb-E

Art. 123 - A Regularização Fundiária de Interesse Específico é a regularização

caracterizada pelos núcleos informais urbanos e rurais que não se enquadram nos requisitos

elencados no artigo 8° desta Lei.

Art. 124 - Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o Município de

Ibiúna poderá exigir dele a implantação das obras previstas no projeto de regularização fundiária.

Art. 125 - As Secretarias de Desenvolvimento Urbano e Habitação, caso haja

necessidade, tem o poder discricionário de exigir contrapartida e compensações urbanísticas e

ambientais, ao qual se garantirá força de título extrajudicial.

Art. 126 - A Regularização Fundiária de Interesse Específico dependerá da

análise e aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e. Gestão de Projetos,

sendo processadas nos termos da Certidão de Regularidade Fundiária.

§ I" - Conforme Lei Federal 13.465/ 17, para fins de registro no Cartório de

Registro de Imóveis no projeto de regularização fundiária o Cartório fará a abertura de matricula

de cada unidade imobiliária, não haverá a isenção de custas e emolumentos, sendo que a obrigação

referente à implantação das obras de infraestrutura e compensações urbanísticas e ambientais,

quando for o caso, é de responsabilidade dos beneficiários ou responsáveis pela implantação do

núcleo, sendo que a implantação das obras de infraestruturas poderá ser compartilhada com o

Município de Ibiúna, de acordo com o projeto de regularização fundiária aprovado.

§ 2" - A contribuição de melhoria, prevista na Constituição Federal, será cobrada

pelo Município de Ibiúna para fazer face ao custo de obras públicas decorrentes da valo~o
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imobiliária na Reurb, tendo com, limite '''.1 a despesa realizada e com, limite i"diVid~

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, e poderá ser regulamentado

através de Decreto Municipal.
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§ 3° - Antes da emissão do Certificado de Regularidade Fundiária - CRF, deverá

ser recolhido ao Fundo Municipal de Regularização Fundiária, a quantia correspondente ao valor

total da Tabela II da Lei Estadual n° 11.331 de 26 de dezembro de 2002, que cada proprietário

deverá arcar pela finalização da regularização, com observância do valor venal de cada unidade.

SEÇÃO V

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Art. 127 - Na regularização fundiária onde abranja partes de áreas de

preservação ambiental, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do estudo

técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação anterior com a

adoção das medidas nele preconizadas.

§ 1° - O município de Ibiúna reconhece como atividade de baixo impacto

ambiental a implementação ou a regularização de edificações em imóveis urbanos cujas Áreas de

Preservação Permanente (APPs) tenham perdido suas funções ambientais descritas no artigo 3°,

inciso Il, da Lei federal 12.651/2012.

§ r -Considera-se imóvel urbano aquele localizado em área consolidada que

atenda, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I-incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei

municipal específica;

11 - com sistema viário implantado e vias de circulação pavimentadas ou não;

111 - organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;

IV - de uso predominantemente urbano, caracterízado pela existência de

edifi.cações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou voltadas à presta~ ~~

serviços; e 7fP1
51



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~

~equipamentos dev - com a presença de, no mínimo, 3 (três) dos seguintes

infraestrutura urbana implantados:

a) drenagem de águas pluviais;

b) esgotamento sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; e

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

§ 3° - Considera-se que uma área de preservação permanente perdeu suas

funções ambientais quando, simultaneamente:

I - não mais exerça a função de preservação de recursos hídricos;

U - sua ocupação não comprometa a estabilidade geológica;

lU - não desempenhe papel significativo na preservação da biodiversidade;

IV - não seja relevante para facilitar o fluxo gênico de fauna e de flora;

V - sua preservação não tenha relevância para a proteção do solo ou para

assegurar o bem-estar das populações humanas.

Art. 128 - A regularização de edificações em imóveis urbanos em cujas áreas

estejam em área de preservação permanente, deve observar a disposição desta lei, e Deliberação

Normativa Consema 03/2018 de 04 de dezembro de 2018, e suas posteriores atualizações.

SEÇÃO VI

LEGITIMADOS PARA INICIAR A REGULARIZAÇÃO

Art. 129 - Poderá requerer a instauração da Reurb:

I - o Município, diretamente ou por meio de entidades da administração pública

indireta;

11 - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio

de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais,

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por

finalidade atuar nas áreas de desenvolvimento urbano ou de regularização fundiária urb~
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III - os proprietários dos imóveis ou dos terrenos, os loteadores ou os

incorporadores;

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e

V - o Ministério Público.

Parágrafo Único - Os legitimados poderão promover os atos necessários à

regularização fi.mdiária, inclusive requerer os atos de registro, de acordo com Lei Federal

13.465/17.

TÍTULOIlI

INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 130 - Os seguintes institutos juridicos poderão ser empregados no âmbito

da Reurb, sem prejuízo de outros considerados adequados:

I - a legitimação fi.mdiária e a legitimação de posse, nos termos da Lei n° 13.465,

de 2017, e desta lei;

11 - a usucapião, nos termos do art. 1.238 ao art. 1.244 da Lei n" 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 - Código Civil, do art. 9° ao art. 14 da Lei n" 10.257, de 10 de julho de 2001, e

do art. 216-A da Lei n" 6.015, de 1973;

111 - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos § 4° e § 5° do

art. 1.228 da Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil;

IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei n° 10.406, de

2002 - Código Civil;

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei n° 10.257, de 2001;

VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do caput do

art. 2° da Lei n" 4.132, de 10 de setembro de 1962;

VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do caput do art. 26 da Lei n°

10.257, de 2001;

VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do caput

do art. 35 da Lei n" 10.257, de 2001;

IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3° do~_

1.228 da Lei n? 10.406, de 2002 _Código Civil; # v'1
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x - a intervenção do Poder Público em parcelamento clandestino ou irregular,

nos termos do art. 40 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979;

XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para o seu

detentor, nos termos da alínea "f' do inciso I do caput do art. 17 da Lei n? 8.666, de 21 de junho

de 1993;

XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;

XIII - a concessão de direito real de uso;

XIV - a doação;

XV - a compra e venda;

XVI - o condomínio de lotes;

XVII - o loteamento de acesso controlado a que se refere o art. 78 da Lei n"

13.465, de 2017; e

XVIII - o condomínio urbano simples.

Parágrafo único - Na Reurb, poderão ser utilizados mais de um dos

instrumentos previstos neste artigo.

Art. 131 - Na Reurb-E, promovida sobre bem público, se houver solução

consensual, a aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento do valor

justo da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder

Público titular do domínio e não serão considerados o valor das acessões e benfeitorias feitas pelo

ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.

Parágrafo único - As áreas de propriedade do Poder Público registradas no

cartório de registro de imóveis que sejam objeto de ação judicial que verse sobre a sua titularidade

poderão ser objeto de Reurb-E, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, e

homologado pelo juiz.

Art. 132 - Na Reurb-S, promovida sobre bem público, o projeto de regularização

fundiária e a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitas ~.

único, conforme Lei Federal 13.465/17. 7 v '7
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§ 1° - Na hipótese a que se refere o caput, serão encaminhados ao cartório de

registro de imóveis o instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes

que serão beneficiados pela Reurb e as suas qualificações, com a indicação de suas unidades,

dispensada a apresentação de título cartorial individualizado e de cópias da documentação

referente à qualificação de cada beneficiário, de acordo com a Lei Federal 13.465/17.

§r -A qualificação dos beneficiários pessoa fisica a que se refere o § 10 será

constituída de:

I - nome completo; estado civil; profissão; e número de inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF e Registro Geral de Identificação - RG/SP;

II - o nome e qualificação do cônjuge ou companheira( o), se casado ou em união

estável.

§ 3° - A qualificação dos beneficiários pessoa juridica será constituída de:

I - Razão Social; Nome does) administrador(es); número de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ

§ 4° - Poderá haver mais de um documento indicativo do direito real constituído

em um núcleo urbano informal e caberá ao Município de lbiúna ou o Poder Público titular do

domínio indicar a qual direito real caberá ao beneficiário.

§ 5° - O procedimento previsto neste artigo poderá ser aplicado no todo ou em

parte do núcleo urbano informal e as unidades que não se enquadrarem neste artigo poderão ser

tituladas individualmente.

Art. 133 - O Município de lbiúna poderá instituir, como instrumento de

planejamento urbano, Zonas Especiais de Interesse Social - Zeis, no âmbito da política de

ordenamento do seu território.

§ 1° - Para efeitos do disposto na Lei n" \3.465, de 2017, e nesta Lei Municipal,

considera-se ZEIS a parcela de área urbana instituída pelo plano diretor ou por outra lei muni~
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destinada preponderantemente à população

parcelamento, uso e ocupação do solo.

de baixa renda e sujeita

§ 2" - A Reurb não ficará condicionada à existência de ZEIS.

SEÇÃO I

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

Art. 134 - O Município de Ibiúna poderá utilizar o procedimento de demarcação

urbanística, com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização

do núcleo urbano informal a ser regularizado.
.~

§ 10 _ O auto de demarcação urbanística será instruído com os seguintes

documentos:
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos quais constarão:

a) as medidas perimetrais;

b) a área total;

c) os confrontantes;

d) as coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites;

e) os números das matriculas ou das transcrições atingidas;

f) a indicação dos proprietários identificados; e

g) a ocorrência de situações de domínio privado com proprietários não

identificados em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores; e

11 - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área

constante do registro dos imóveis.

§ 2" - O auto de demarcação urbanística poderá abranger uma parte ou a

totalidade de um ou mais imóveis que se enquadrem em uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições

imprecisas dos registros anteriores;

11 - domínio privado registrado no cartório de registro de imóveis com~,

ainda que de proprietários distintos; ou O' .-,
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111- domínio público.

§ 3° - O procedimento de demarcação urbanísticas não constitui condição para o

processamento e a efetivação da Reurb.

Art. 135 - O Município de Ibiúna, por intermédio das Secretarias de

Desenvolvimento Urbano e Habitação, notificará os titulares de domínio e os confrontantes da

área demarcada, pessoalmente, por e-mail ou por via postal, com aviso de recebimento, no

endereço que constar da matricula ou da transcrição, para, que estes, querendo, apresentem

impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias.

§ 1° - Os titulares de domínio ou os confrontantes não identificados, não

encontrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via postal serão notificados por

edital, para que apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias,

contado da data da notificação.

§ 2" - O edital de que trata o § Io conterá resumo do auto de demarcação

urbanística, com a descrição que permita a identificação da área a ser demarcada e o seu desenho

simplificado.

§ 3° - A ausência de manifestação dos indicados neste artigo será interpretada

como concordância com a demarcação urbanística.

§ 4° - Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto do

auto de demarcação urbanística, é facultado ao Município de Ibiúna prosseguir com o

procedimento em relação à parcela não impugnada.

§ 5° - A notificação conterá a advertência de que a ausência de impugnação

implicará a perda de eventual direito sobre o imóvel objeto da Reurb.

SEÇÃO 11

COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E CONCILIAÇÃO

Art. 136 - A Comissão Permanente de Regularização Fundiária é instância formalmente

constituída por ato do Poder Executivo Municipal, e destinada à promoção de ações coo~~~das e
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voltadas à consecução dos objetivos gerais e específicos referidos no programa de regularização

fundiária:

I - Orientar a elaboração do memorial descritivo;

II - Definir dados cadastrais dos beneficiários inscritos na lista de ocupantes;

111 - Preestabelecer conteúdos necessários para emissão da Certidão de

Regularização Fundiária - CRF em conformidade com os requisitos notariais da circunscrição;

IV-Promover a mediação de eventuais conflitos extrajudiciais da Reurb.

V - Orientar previamente a construção da Certidão de Regularização Fundiária

(CRF) de acordo com as práticas cartorárias da circunscrição;

VI - Promover a articulação interinstitucional entre o poder público municipal,

Registrador de Imóveis, incorporadores e os ocupantes das áreas a serem regularizadas.

Parágrafo único: - Comissão de Regularização Fundiária emitirá orientações e

recomendações para apoio às fases da Reurb-S e Reurb-E, especialmente as relativas:

1- À necessidade de complementação ou aperfeiçoamentos de produtos

aplicáveis, especialmente:

a) Mapa e Memorial descritivo;

b) Identificação dos ocupantes;

c) Diretrizes do projeto de Reurb;

d) Implementação de tecnologias para oferecer agilidade na aprovação de

processos.

Art. 137 - Na hipótese de apresentação de impugnação, o procedimento

extrajudicial de composição de conflitos poderá ser adotado, através da Comissão Permanente de

Regularização Fundiária.

§ 10 _ A Comissão Permanente de Regularização Fundiária, órgão de caráter
deliberativo, normativo, consultivo e orientador quanto à regularização fundiária de assentamentos
irregulares, será composta por técnicos dos quadros do Poder Executivo Municipal, devendo
conter, no mínimo: 01 (um) servidor público de Secretaria de Meio Ambiente; OI (um) servidor
público da Secretaria de Desenvolvimento Urbano; (01) servidor público da Secretaria de
Habitação, e OI (um) servidor público da Secretaria de Negócios Jurídicos, e todos os membros,
devem ter comprovar de conhecimento específicos nas questões de regularização fundiária.

§ r -O Município de Ibiúna deverá instaurar, de oficio ou

provocação, procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados à Reurb.
medq;
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~§'" - Caso exi sta demanda judicial de qO" O impugnan te seja parte que verse

sobre direitos reais ou possessórios relativos ao imóvel abrangido pela demarcação urbanística ou

regularização fundiária, este deverá informá-Ia ao Município de Ibiúna, o qual comunicará ao

juízo a existência do procedimento de que trata o caput.

§ 4° - Para subsidiar o procedimento de que trata o caput, será feito levantamento

de eventuais passivos tributários, ambientais e administrativos associados ao imóvel objeto da

impugnação, assim como das posses existentes, com vistas à identificação de casos de prescrição

aquisitiva da propriedade.

§ SO - A mediação observará o disposto na Lei Federal n° 13.140, de 26 de junho

de 2015, facultado ao Município de Ibiúna promover a alteração do auto de demarcação

urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos

confrontantes à regularização da área ocupada.

§ 6° - Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e

constituirá condição para a conclusão da Reurb, com consequente expedição da CRF.

§ 7° - Em caso acordos de conciliação consensual realizado pela Comissão de

Regularização Fundiária, o credor proprietário do imóvel invadido ou clandestino, deverá

comunicar o juízo e homologar o acordo em ação judicial, caso haja.

§ 8° - O acordo de resolução de conflitos fundiários realizado pela mediação da

Comissão de Regularização Fundiária, obrigará o credor beneficiário efetuar o pagamento de 6%

(seis por cento) do valor do acordo, que deverá ser depositado em conta específica do Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social.

§ 9° - O Município está autorizado a regulamentar a mediação extrajudicial

através de Decreto.

Art. 138 - Decorrido o prazo sem impugnação ou superada a oposição ao

procedimento, o auto de demarcação urbanística ou de regularização fundiária será en~lnhado
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ao cartório de registro de imóveis e averbado nas matriculas por ele alcançadas, conforme 'j\J
Federal 13.465/17.

SEÇÃO 111

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL SOCIAL

Art. 139 - O Município de Ibiúna equipará à Reurb-S, conforme a Lei Federal

13.465/17 e o Provimento CGJ/SP n' 51/2017, o pedido de reconhecimento extrajudicial social de

usucapião, para fins de ser processado diretamente perante o Cartório do Registro de Imóveis de

Ibiúna. O interessado, representado por advogado, instruirá o pedido com:

I - Ata notarial lavrada pelo tabelião da circunscrição territorial em que situado o

imóvel atestando o tempo de posse do requerente e de seus antecessores, conforme o caso e suas

circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei Federal n'. 13.105, de 2015;

11- Planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado,

com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização

profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matricula do imóvel

usucapiendo ou na matricula dos imóveis confinantes;

III - Certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e

do domicílio do requerente;

IV - Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a

continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que

incidirem sobre o imóvel.

Art. 140 - Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de

direitos registrados ou averbados na matricula do imóvel usucapiendo ou na matricula dos imóveis

confinantes, o titular será notificado, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para

manifestar consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio como concordância.

Art. 141 - No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de

condomínio edilício, fica dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros direitos

registrados ou averbados na matricula dos imóveis confinantes e bastará a notificação do s~o

para se manifestar. ~
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Art. 142 - Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a
notificação do síndico para o efeito do artigo 140, dispensada a notificação de todos os
condôminos.

Art. 143 - Caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja em lugar

incerto ou não sabido, tal fato será certificado nos autos do pedido de equiparação, devendo

promover a notificação por edital mediante publicação, por duas vezes, em jornal local, pelo prazo

de quinze dias cada um, interpretado o silêncio do notificando como concordância.

Art. 144 - Em caso de impugnação do pedido de equiparação extrajudicial social

de usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos

registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis

confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o Município de

Ibiúna através da mediação da Comissão de Regularização Fundiária tentará conciliar as.

Art. 145 - Sendo infrutífera a conciliação na Comissão de Regularização

Fundiária e não sendo manifestamente infundada a impugnação, os interessados serão orientados à

solução via procedimento judicial.

Art. 146 - De acordo com o Provimento CGJ/SP n' 51/2017 e a Lei Federal

13.465/17, consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou

semelhantes pelo juízo competente; a que o interessado se limita a dizer que a usucapião causará

avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a

que não contém exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que

ventila matéria absolutamente estranha à usucapião, e a que a Comissão de Regularização, pautado

pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim reputar.

Art. 147 - Se a impugnação for infundada, a Comissão de Regularização rejeitá-

la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem expressamente as razões pelas quais

assim a considerou, e prosseguirá no procedimento extrajudicial de equiparação do Usucapião

Extrajudicial Social à Reurb-S,

Art. 148 - Serão isentos de custas e emolumentos municipais, entre outros, os

atos relacionados ao Usucapião Extrajudicial Social, equiparando-se a Reurb-S, conforme d~ .

na lei 13.465/2017. 7I""(
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§ 1° - Os atos de que trata o caput independe da comprovação do pagamento de

tributos ou de penalidades tributárias.

§ r -O disposto no caput aplica-se ao imóvel usucapido que tenha por objeto

imóveis de interesse social construídos ou implantados antes de 22 de dezembro de 2016.

§ 3° - A classificação da modalidade da Usucapião Extrajudicial Social de

imóveis residenciais ou não residenciais poderá ser feita, a critério do Município de Ibiúna, através

de decreto municipal, conforme artigo 13 da Lei Federal 13.465/17 e art. 5 do Decreto n°

9.310/18.

§ 4° - A classificação da modalidade de Usucapião Extrajudicial Social pelo

Município de Ibiúna visa o reconhecimento do direito à gratuidade das custas e dos emolumentos

notariais e registrais em favor daqueles que ocupa o imóvel de forma mansa, pacífica e duradoura

há pelo menos 05 (cinco) anos, possuir renda familiar de até 03 (três) salários mínimos do piso

nacional, e não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural, conforme artigo 13 da Lei

Federal 13.465/17.

§ 5° - Caso o cartório de registro do Município não cumpra o disposto nesta Lei,

ou que retarde ou não efetue o registro de acordo com as normas previstas nesta Lei, no art. 13 das

Lei Federal 13.465/17 e no art. 330 do Provimento 51 da Corregedoria Geral de Justiça, por ato

não justificado, ficarão sujeitos às sanções previstas no art. 44 da Lei n" 11.977, de 2009,

observado o disposto nos § 3° -A e § 3° -B do art. 30 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

§ 6° - O Município de Ibiúna poderá realizar convênio entre o Fundo Municipal

de Habitação de Interesse Social, criado pela Lei 1026/2008 e o Fundo Nacional de Habitação de

Interesse Social - FNHIS, criado pela Lei n" 11.124, de 16 de junho de 2005, para destinar

recursos para ao Usucapião Extrajudicial Social para casos de compensação, total ou parcial, dos

custos referentes aos atos necessários ao registro.

SEÇÃO IV

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 149 - A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do

direito real de propriedade conferido por ato do Município de Ibiúna, exclusivamente ~~~ito da
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22 de dezembro de 2016.

§ 1° - Apenas na Reurb-S, a legitimação fundiária será concedida ao beneficiário

desde que atendidas as seguintes condições:
I - não ser o beneficiário concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel

urbano ou rural;
11 - não ter sido o beneficiário contemplado com por legitimação de posse ou

fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto;

e
111 - quanto a imóvel urbano com finalidade não residencial, ser reconhecido,

pelo Poder Público, o interesse público de sua ocupação.

§ 2" - Por meio da legitimação fundiária, em quaisquer das modalidades da

Reurb, o ocupante adquire a unidade imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de

quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matricula

ou transcrição de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio beneficiário, conforme art.

74 da Lei 13.465/17 e art. 91 do Decreto 9310/18.

§ 3° - Na Reurb-S de imóveis públicos, o Município e as suas entidades

vinculadas, quando titulares do domínio, ficam autorizados a reconhecer o direito de propriedade

aos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado por meio da legitimação fundiária.

§ 4° - Na legitimação fundiária, conforme a Lei 13.465/17, o Município de

Ibiúna encaminhará ao cartório de registro de imóveis a CRF, que será acompanhada

exclusivamente pelo projeto de regularização fundiária aprovado, a listagem dos ocupantes, com a

sua qualificação, e a identificação das áreas ocupadas.

§ 5° - O Município de Ibiúna, por intermédio das Secretarias de

Desenvolvimento Urbano e Habitação poderão atribuir domínio adquirido por legitimação

fundiária aos ocupantes que não tenham constado da listagem inicial, por meio de c~tramento-r'r 63
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complementar, sem prejuízo dos direitos de quem tenha constado da listagem inicial, desde que

apresentem requerimento no mesmo processo administrativo, através do responsável legal do

projeto de Reurb, conforme artigo 16 do Decreto 9310/18.

Art. 150 - Nos casos de regularização fundiária urbana previstos na Lei n"

11.952, de 2009, o Município de lbiúna poderá utilizar a legitimação fundiária e os demais
instrumentos previstos na Lei n° 13.465, de 2017, para conferir propriedade aos ocupantes.

Parágrafo Único - Na hipótese a que se refere o caput, as Secretarias de Desenvolvimento Urbano

e Habitação deverão promover a Reurb nos termos estabelecidos na Lei n° 13.465, de 2017, e

nesta Lei.

SEÇÃO V

LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 151 - A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de

regularização fundiária, constitui ato do Município de lbiúna destinado a conferir título, por meio

do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus

ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual poderá ser convertido em direito

real de propriedade, na forma estabelecida na Lei n" 13.465, de 2017, e nesta Lei.

§ 1° - A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área

de titularidade do Poder Público.

§ r -o possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pela legislação

específica, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores, nos termos estabelecidos no art. 1.243

da Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil.

Art. 152 - O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo Município

de lbiúna quando constatado que as condições estabelecidas na Lei n° 13.465, de 2017, e nesta Lei

deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização àquele que irregul~~

se beneficiou do instrumento. ?J • A
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Parágrafo Único - Após efetuado o procedimento a que se refere o § anterior, o MunicíPio~

Ibiúna solicitará ao oficial do cartório de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento,

conforme Lei Federal 13.465/17.

SEÇÃO VI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 153 - A Reurb obedecerá às seguintes fases:

I - requerimento dos legitimados;

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo

para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;

III - elaboração do projeto de regularização fundiária;

IV - saneamento do processo administrativo;

V - decisão da autoridade competente, por meio de ato formal, ao qual será dado

publicidade, através de Decreto do Município de Ibiúna;

VI - expedição da CRF pelo Município de Ibiúna;

VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado no

cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana

regularizada.

§ 10 _ O responsável pelo Projeto de Regularização apresentará juntamente com

os documentos deste artigo, termo de compromisso de veracidade das informações entregues e da

listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal, na forma estabelecida no inciso III do caput do

art. 784 da Lei n" 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

§ r -A elaboração do projeto de regularização fundiária é obrigatória para

qualquer Reurb, independentemente do instrumento que tenha sido utilizado para a titulação,

exceto:

I - na hipótese prevista no art. 69 da Lei n° 13.465, de 2017; e,

II - quando se tratar de núcleos urbanos já regularizados e registrados em ~ a

titulação de seus ocupantes se encontre pendente. tJV"Z/
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§ 30 - Na elaboração do projeto de regularização fundiária, fica dispensada ~~

apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT quando o responsável técnico for servidor ou empregado

público ..

Art. 154 - A fim de fomentar a implantação das medidas da Reurb, o Município

de Ibiúna poderá celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com o Ministério das

Cidades, Secretaria do Patrimônio da União - SPU, Governo do Estado de São Paulo, Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Ministério Público Estadual, Ministério

Público Federal, Associação dos Registradores do Estado de São Paulo - ARISP, Associação dos

Registradores de Imóveis do Brasil - IRffi, Colégio Notarial de São Paulo e Oficio de Registro de

Imóveis de Ibiúna, tendo por objeto a conjugação de esforços vistas .a regularização fundiária de

áreas de ocupação consolidada em propriedades urbanas e rurais, públicas e particulares na cidade

de Ibiúna, com a finalidade de encontrar mecanismos apropriados para a resolução dos conflitos

advindos da aplicação da Lei Federal n' 13.465/17 e desta Lei.

Art. 155 - Compete ao Município de Ibiúna:

I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;

II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária; e

III - emitir a CRF.

§ 10 - O Município de Ibiúna, através da Diretoria de Habitação, deverá

classificar e fixar, no prazo de noventa dias, uma das modalidades da Reurb ou indeferir,

fundamentadamente, o requerimento.

Art. 156 - A inércia do Município implicará a fixação automática da modalidade

de classificação da Reurb indicada pelo legitimado em seu requerimento e o prosseguimento do

procedimento administrativo da Reurb, sem prejuízo de futura revisão da classificaçã<t1ifl?

Município, por meio de estudo técnico que a justifique. ~
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Art. 157 - Instaurada a Reurb, o Município de Ibiúna deverá proceder às buscas

necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo

urbano informal a ser regularizado.

§ 1° - Caberá ao Município de Ibiúna notificar os titulares de domínio, os

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros

eventualmente interessados, para que apresentem impugnação no prazo de trinta dias, contado da

data de recebimento da notificação, salvo nos caso de Reurb-E,

§ 2" - Quanto aos imóveis públicos municipais, o Município de Ibiúna, conforme

o caso, notificará os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para que apresentem

impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação.

§ 3° - O Município de Ibiúna poderá promover alterações no projeto de

regularização fundiária em decorrência do acolhimento, total ou parcial, das impugnações

referidas nos § 1°e § 2°.

§ 4° - A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal

com aviso de recebimento, no endereço que constar da matricula ou da transcrição do imóvel e

será considerada efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.

§ 5° - A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de

edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a

ser regularizada, nos seguintes casos:
I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e

II - de recusa da notificação por qualquer motivo.

§ 6° - A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos responsáveis

pela implantação do núcleo urbano informal, dos confinantes e dos terceiros eventua~

interessados será interpretada como concordância com a Reurb.
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§ 7° - O procedimento extrajudicial de composição de conflitos será iniciado'

caso a impugnação não seja acolhida, através da Comissão de Regularização Fundiária;

§ 8° - A notificação conterá a advertência de que a ausência de impugnação

implicará a perda de eventual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

§ 9° - Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto da

Reurb, é facultado ao Poder Público municipal prosseguir com a Reurb em relação à parcela não

impugnada.
§ 10 - O Município de Ibiúna poderá rejeitar a impugnação infundada, por meio

de ato fundamentado do qual constem as razões pelas quais assim a considerou, e dar seguimento

à Reurb se o impugnante não apresentar recurso no prazo de quinze dias, contado da data da

notificação da decisão de rejeição.

§ 11 - Na hipótese de interposição de recurso, o impugnante apresentará as suas

razões ao Município e, caso não haja consenso, o Município de Ibiúna, poderá iniciar o

procedimento extrajudicial de composição de conflitos, através da Comissão de Regularização

Fundiária.
§ 12 - Considera-se infundada a impugnação que:
I - não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a Reurb avança na

propriedade do impugnante;
II - não apresentar motivação, ainda que sumária; ou
III - versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento.

§ 13 - Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado

ou transcrito na serventia, o Município realizará diligências junto às serventias anteriormente

competentes, por meio da apresentação da planta do perimetro regularizado, a fim de que a sua

situação jurídica atual seja certificada, caso possível.

§ 14 - Na Reurb-E, compete ao requerente legitimado fornecer as certidões que

comprovem a titularidade de domínio da área, providenciar o levantamento topográfico

georreferenciado e apresentar o memorial descritivo da área e a planta do perimetro do núcleo

urbano informal com demonstração, quando possível, das matriculas ou das transcrições~gidas.
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§ 15 - Fica dispensado o disposto neste artigo, caso adotados os procedimentos

da demarcação urbanística.

Art. 158 - A Reurb será instaurada por decisão do Município de Ibiúna, por

meio de requerimento endereçado à Secretaria de Habitação, por escrito, de um dos legitimados de

que trata esta Lei.

Parágrafo Único - Na hipótese de indeferimento do requerimento de

instauração da Reurb, a decisão do Município deverá indicar as medidas a serem adotadas com

vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso.

Art. 159 - instaurada a Reurb, compete ao Município de Ibiúna aprovar o

projeto de regularização fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes

envolvidas.

§ 1" - A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da

implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos:

I-na Reurb-S:

a) operada sobre área de titularidade de ente público, caberá ao Município de

Ibiúna a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fundiária, nos termos do ajuste

que venha a ser celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; e

b) operada sobre área titularizada por particular, caberá ao Município e/ou por

seus potenciais beneficiários ou requerentes privados, que poderá contratar empresas

especializadas e todo o custeio da implantação da infraestrutura essencial serão dos requerentes

beneficiários, quando necessária.

11 - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus

potenciais beneficiários ou requerentes privados.

§ 2" - Na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o Município

de Ibiúna poderá elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implanta~ ~a

infraestrutura essencial, com cobrança posterior aos seus beneficiários. -z;rI(
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§3° - Os custos a que se referem o inciso II do § 10 e o § 20 incluem a elaboração

do projeto de regularização fundiária, as compensações urbanísticas e ambientais, e a implantação

da infraestrutura essencial, quando necessária.

§ 4° - Quando a área a ser regularizada for pública, termo de compromisso

poderá ser celebrado entre o Poder Público titular e o Município de Ibiúna para fins de elaboração

do projeto de regularização fundiária e implantação da infraestrutura essencial, dos equipamentos

comunitários e das melhorias habitacionais previstas nos projetos de regularização fundiária.

SEÇÃO VII

DO LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO

Art. 160 - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se levantamento

topográfico georreferenciado o conjunto de:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, de que

trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei n° 13.465, de 2017;

II - outros levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do

projeto de regularização fundiária;

III - planta do perímetro;

IV - memorial descritivo;

V - descrições técnicas das unidades imobiliárias; e

VI - outros documentos em que se registrem os vértices definidores de limites,

com o uso de métodos e tecnologias que estiverem à disposição e que se adequarem melhor às

necessidades, segundo a economicidade e a eficiência em sua utilização.

Art. 161 ~ Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados

conforme as normas técnicas para serviços topográficos da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, as normas técnicas da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e

serão acompanhados de ART ou de RRT.

§ 1° - Os limites das unidades imobiliárias serão definidos

georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro.
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§ 2" - O vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será definido

por suas coordenadas de latitude, longitude e altitude geodésicas, com base na Monografia de

Vértices do Município de Ibiúna.

§ 3° - O erro posicional esférico do vértice definidor de limite deverá ser igual

ou menor a oito centímetros de raio.

§ 4° - O erro posicional de que trata o § 3° terá menor magnitude conforme a

avaliação do impacto da propagação dos erros, considerados o desenvolvimento de projetos

urbanísticos e de infraestruturas, o registro de propriedade, a prevenção de riscos e os demais

projetos de arquitetura e engenharia.

§ 5° - O responsável técnico realizará a avaliação dos impactos da propagação

dos erros de que trata o § 4°, previamente à execução do levantamento topográfico

georreferenciado.

§ 6° - O levantamento topográfico georreferenciado será remetido

eletronicamente pelo profissional legalmente habilitado ou pelo órgão público responsável pela

sua execução ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais na forma estabelecida no

Manual Operacional do referido Sistema.

§ 7° - O Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais disponibilizará

serviço geoespacial de visualização do levantamento topográfico georreferenciado e das parcelas

confrontantes para auxiliar o Município de Ibiúna, os gestores de cadastro imobiliário e os oficiais

de cartório de registro de imóveis na conferência do posicionamento, das distâncias, dos vértices,

dos ângulos e da áreas, para fins de obtenção do código identificador unívoco do imóvel em

âmbito nacional, previsto no § 1° do art. 8° do Decreto n" 8.764, de 10 de maio de 2016.

SEÇÃO VIII

DO PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 162 - O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento, subscrito

por profissional legalmente habilitado, acompanhado de ART ou de RRT, que de~t:ará as
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unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais'

elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado, conforme artigo 47° desta Lei e 35° da

Lei Federal 13.465/17;

11 - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das

matrículas ou das transcrições atingidas, quando possível;

111 - estudo preliminar das desconformidades e das situações jurídica,

urbanística e ambiental;

IV - projeto urbanístico;

V - memorial descritivo;

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de

reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;

VIII - estudo técnico ambiental, quando for o caso;

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura

essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião

da aprovação do projeto de regularização fundiária, quando for o caso; e

X - termo de compromisso a ser assinado pelos requerentes ou responsáveis,

públicos ou privados, para cumprimento do cronograma físico, definido no inciso IX.

~.

§ 10 _ Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura

essencial implantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras

obras e serviços a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma físico e do

termo de compromisso previstos nos incisos IX e X do caput.

§r -Na hipótese a que se refere o § 1°, constará da CRF que o núcleo urbano

regularizado já possui a infraestrutura essencial. definida, e que não existem compensações

urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados.

§ 30 - O projeto de regularização fundiária considerará as características da

ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, alh, de

identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público. V'rJlt
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Art. 163 - Na Reurb-S, cabe à concessionária ou à permissionária de serviços
públicos, mediante provocação do Município de Ibiúna a elaboração do cronograma fisico de
implantação da infraestrutura essencial e a assinatura do termo de compromisso para cumprimento
do cronograma.

Art. 164 - O projeto urbanístico de regularização fundiária indicará, no mínimo:

I - as áreas ocupadas, o sistema viário e as unidades imobiliárias existentes e

projetados;

11 - as unidades imobiliárias a serem regularizadas, as suas características, a

área, as confrontações, a localização, o nome do logradouro e o número da designação cadastral,

se houver;

IH - as unidades imobiliárias edificadas a serem regularizadas, as suas

características, a área dos lotes e das edificações, as confrontações, a localização, o nome do

logradouro e o número da designação cadastral;

IV - quando for o caso, as quadras e as suas subdivisões em lotes ou as frações

ideais vinculadas à unidade regularizada;

V - os logradouros, os espaços livres, as áreas destinadas aos edificios públicos e

outros equipamentos urbanos, quando houver;

VI - as áreas já usucapidas;

VII - as medidas de adequação para a correção das desconformidades, quando

necessárias;

_. VIII - as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade, da

infraestrutura e da relocação de edificações;

IX - as obras de infraestrutura essenciais, quando necessárias; e

X - as obras indicadas pela Secretaria Municipal de Obras em função das

necessidades locais.

§ 1° - Para fins do disposto na Lei n° 13.465, de 2017, e nesta Lei, consideram-se

infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:

I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;

11 - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, c~ou
individual;
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IH - rede de energia elétrica domiciliar;

IV - soluções de drenagem, quando necessárias; e

§ 2" - A Reurb poderá ser implementada por etapas e abranger o núcleo urbano

informal de forma total ou parcial.

§ 3° - Na Reurb de parcelamentos do solo, as edificações já existentes nos lotes

poderão ser regularizadas, a critério do Município de Ibiúna, em momento posterior, de forma

coletiva ou individual.

§ 4° - As obras de implantação da infraestrutura essencial, de equipamentos

comunitários e de melhoria habitacional e a sua manutenção poderão ser realizadas antes, durante

ou após a conclusão da Reurb.

§ 5° - As Secretarias de Desenvolvimento Urbano e Habitação, definirão os

requisitos para elaboração do projeto de regularização fundiária, no que se refere aos desenhos, ao

memorial descritivo e ao cronograma fisico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso.

§ 6° - A inexistência de regulamentação dos requisitos a que se refere o § 5° não

impedirá o processamento da Reurb e expedição da CRF.

§ 7° - A planta e o memorial descritivo serão assinados por profissional

legalmente habilitado, dispensada a apresentação da AR T no Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura ou do RRT no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, quando o responsável técnico

for servidor ou empregado público.

§ 8° - As áreas já usucapidas referidas no inciso VI do caput constarão do projeto

de regularização fundiária com a área constante na matricula ou na transcrição e com a observação

de se tratar de unidade imobiliária já registrada e oriunda de processo de usucapião e a nova

descrição técnica georreferenciada da unidade imobiliária deverá ser averbada na matricula

existente, conforme Lei Federal 13.465/17.

Art. 165 - O memorial descritivo do núcleo urbano informal c~no
mínimo:
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I - a descrição do perimetro do núcleo urbano, com indicação resumida de suas

caracteristicas;
11- a descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais

áreas públicas que componham o núcleo urbano informal;
IH - a enumeração e a descrição dos equipamentos urbanos comunitários e dos

prédios públicos existentes no núcleo urbano informal e dos serviços públicos e de utilidade

pública que integrarão o domínio público com o registro da regularização; e

IV - quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de

incorporação e os demais elementos técnicos previstos na Lei n? 4.591, de 16 de dezembro de

1964.

Art. 166 - Na hipótese de núcleo urbano informal localizado em mais de um

Município e de não ser possível o seu desmembramento, de forma que cada parcela fique

integralmente no território de um Município, o projeto urbanístico deverá assinalar a sua divisão

territorial.

§ 10 _ Na hipótese de a divisão territorial atingir a unidade imobiliária de modo

que esta fique localizada em mais de um Município, os Poderes Públicos municipais poderão

instaurar os procedimentos da Reurb de forma conjunta.

§ 2" - Não instaurado o procedimento de forma conjunta, nos termos do § 1°, o

Poder Público municipal que instaurar a Reurb indicará apenas as unidades imobiliárias cuja

maior porção territorial esteja situada em seu território.

Art. 167 - Na Reurb-S, poderá o Município de lbiúna ou por meto da

administração pública indireta, ou por meio das concessionárias e permissionárias de serviços

públicos, implantar a infraestrutura essencial, os equipamentos públicos ou comunitários e as

melhorias habitacionais previstas nos projetos de regularização fundiária, além de arcar com os

custos de sua manutenção, quando for aprovado pela Comissão de Regularização Fundiária.

Art. 168 - Na Reurb-E, o Município de lbiúna deverá definir,

aprovação dos projetos de regularização fundiária, os responsáveis pela:
q~da

75



Estado de São Paulo

I - implantação dos sistemas viários;

11 - implantação da infraestrutura essencial, dos equipamentos públicos ou

comunitários, quando for o caso; e

111 - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e

ambiental e daquelas indicadas no estudo técnico ambiental.

Parágrafo Único - As responsabilidades de que trata o caput poderão ser

atribuídas aos beneficiários da Reurb-E,

SEÇÃO IX

CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 169 - O pronunciamento das Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Habitação que decidirem o processamento administrativo da Reurb deverá:

I - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da Reurb;

11- indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto

de regularização fundiária aprovado; e

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com

destinação urbana regularizada e os seus direitos reais.

§ 10 _ As intervenções previstas no inciso 11 do caput consistem em obras de

implantação da infraestrutura essencial, serviços e compensações, dentre outras.

§ r -Na hipótese de constituição de direitos reais feita por título individual, a

autoridade competente fica dispensada do cumprimento do disposto no inciso III do caput.

Art. 170 - A CRF é o ato administrativo de aprovação da Reurb que

acompanhará o projeto de regularização fundiária aprovado e conterá, no mínimo:

I - o nome do núcleo urbano regularizado;

11- a localização do núcleo urbano regularizaf'õi _.,.,.,•

111 - a modalidade da Reurb; '!.°I
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IV - os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma;

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e

VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de

título de legitimação fundiária ou de ato único de registro, que conterá o nome do ocupante, o seu

estado civil, a sua a profissão, o seu número de inscrição no CPF, o número de sua carteira de

identidade e a sua a filiação.

Parágrafo Único - O responsável ou requerente pela regularização deverá

apresentar listagem dos ocupantes.

Art. 171 - O indeferimento do projeto de regularização fundiária será técnica e

legalmente fundamentado, de modo a permitir, quando possível, a reformulação do referido

projeto e a reavaliação do pedido de aprovação.

SEÇÃO X

DAS ISENÇÕES

Art. 172 - São isentos de custas e emolumentos os atos necessários ao registro

da Reurb-S, conforme a Lei Federal 13.465/17.

§ 1° - As isenções de custas e emolumentos a que se refere o caput independem

do disposto no § 4° do art. Ii da Lei n° 11.124, de 16 de junho de 2005.

§ 2" - As isenções de custas e emolumentos aplicam-se a partir da classificação

prevista nos art. 13 e art. 30, caput, inciso I, da Lei n" 13.465, de 2017, pela autoridade

competente, como Reurb-S.

§ 3° - Para a aplicação das isenções de custas e emolumentos na fase de

processamento administrativo da Reurb-S anterior à emissão da CRF, o interessado apresentará

documento emitido pela autoridade competente que ateste a classificação da regul~ção do

núcleo urbano informal como Reurb-S. ~
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Art. 173 - É vedado ao oficial do cartório de registro de imóveis exigir

comprovação de pagamento ou quitação de tributos, entendidos como impostos, taxas,

contribuições ou penalidades e demais figuras tributárias nos atos de registros ou averbações

relativos a Reurb-S, conforme Lei Federal \3.465/17.

Art. 174 - Ficam autorizadas as Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, a celebrar convênio com o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS,
criado pela Lei n° 11.124, de 2005 , para destinar recursos para a compensação, total ou parcial,
dos custos referentes aos atos necessários ao registro da Reurb-S, a que se refere o caput do art. 59
desta Lei.

TÍTULO IV

DIREITO REAL DE LAJE

Art. 175 - O proprietário de uma construção-base poderá ceder a superficie

superior ou inferior de sua construção a fim de que o titular da laje mantenha unidade distinta

daquela originalmente construída sobre o solo, conforme Lei Federal \3.465/17.

§ 1° - O direito real de laje contempla o espaço aéreo ou o subsolo de terrenos

públicos ou privados, tomados em projeção vertical como unidade imobiliária autônoma, não

contempladas as demais áreas, edificadas ou não, pertencentes ao proprietário da construção-base.

§ zo - O titular do direito real de laje responderá pelos encargos e tributos que

incidirem sobre a sua unidade.

§ 3° - O titular da laje poderá ceder a superficie de sua construção para a

instituição de um sucessivo direito real de laje, desde que haja autorização expressa dos titulares

da construção-base e das demais lajes, respeitadas as posturas edilícias e urbanísticas vigentes.

§ 4° - A constituição do direito real de laje na superficie superior ou inferior da

construção-base, como unidade imobiliária autônoma, somente poderá ser admitida quando as

unidades imobiliárias tiverem acessos independentes.

Art. 176 - É expressamente vedado ao titular da laje prejudicar com obras novas

ou com falta de reparação a segurança, a linha arquitetônica ou o arranjo estético ..9'\2ifício,

observadas as posturas previstas em legislação municipal. LJ T/l{
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Art. 177 - Sem prejuízo, no que couber, da aplicação das normas relativas ao
condomínio edilício, para fins do direto real de laje são consideradas partes que servem a todo o
edifício:

I - os alicerces, as colunas, os pilares, as paredes mestras e todas as partes

restantes que constituam a estrutura do prédio;

II - o telhado ou os terraços de cobertura, ainda que destinados ao uso exclusivo

do titular da laje;

1I1 - as instalações gerais de água, esgoto, eletricidade, aquecimento, ar

condicionado, gás, comunicações e similares; e

IV - as coisas que sejam afetadas ao uso de todo o edificio.

Art. 178 - A ruína da construção-base implica extinção do direito real de laje,

nos termos da Lei n" 10.406/2002 (Cód. Civil) e Lei Federal 13.465/17, exceto:

I - se este tiver sido instituído sobre o subsolo; ou

11- se a construção-base for reconstruída no prazo de cinco anos.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não afasta o direito à reparação civil

pelo culpado pela ruína.

Art. 179 - Para fins de Reurb, o direito real de laje dependerá da comprovação

de que a unidade imobiliária é estável.

§ 1° - A estabilidade da unidade imobiliária depende das condições da edificação

para o uso a que se propõe dentro da realidade em que se situa o imóvel.

§ r -Na Reurb-S, caberá ao Poder Público municipal a comprovação da

estabilidade das unidades imobiliárias de que trata o caput.

§ 3° - Para aprovação do direito real de laje em unidades imobiliárias que

compõem a Reurb, fica dispensada a apresentação do habite-se e, na Reurb-S, das certid@,.,. ....•.

negativas de tributos e de contribuições previdenciárias. t' - I

TÍTULO V

CONJUNTOS HABITACIONAIS
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Art. '80 - S_ regularizados corno conjuntos """',"",00.' os núcleosm'J:
informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades já edificadas pelo próprio

empreendedor, público ou privado.

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

§ 10 _ Os conjuntos habitacionais poderão ser constituídos de parcelamento do

solo com unidades edificadas isoladas, parcelamento do solo com edificações em condomínio,

condomínios horizontais ou verticais ou ambas as modalidades de parcelamento e condomínio.

§ 2" - As unidades resultantes da regularização de conjuntos habitacionais serão

atribuídas aos ocupantes reconhecidos, exceto quando o Poder Público promotor do programa

habitacional demonstrar, durante o processo de regularização fundiária, que há obrigações

pendentes, hipótese em que as unidades imobiliárias regularizadas serão a ele atribuídas.

Art. 181 - Para aprovação dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb,

fica dispensada a apresentação do habite-se e, na Reurb-S, das certidões negativas de tributos e de

contribuições previdenciárias.

Art. 182 - Conforme Lei Federal 13.465/17, o registro do núcleo urbano

informal na forma de conjunto habitacional será feito com a emissão da CRF e a aprovação do

projeto de regularização, acompanhado das plantas e dos memoriais técnicos das unidades

imobiliárias e edificações e dos demais elementos técnicos que sejam necessários à incorporação e

ao registro do núcleo urbano informal, quando for o caso.

TÍTULO VI

CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

Art. 182 - Quando o mesmo imóvel contiver construções de casas ou cômodos,

poderá ser instituído, inclusive para fins de Reurb, condomínio urbano simples, respeitados os

parâmetros urbanísticos locais, e serão discriminadas a parte do terreno ocupada pelas edificações,

as de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias públicas e para as

unidades entre si.

§ 10 _ As normas relativas ao condomínio edilício aplicam-se, no que co~o

condomínio urbano simples. 'I' "-<
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§ 2" - Não serão consideradas, para fins de regularização, condomínio urbano

simples:

I - as situações contempladas pelo direito real de laje;

11 - as edificações ou os conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos,

construídos como unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais, a

que se refere a Lei n° 4.591, de 1964;

111 - aqueles condomínios que possuem unidades imobiliárias autônomas com

acessos independentes aos logradouros públicos existentes.

Art. 183 - Conforme Lei Federal 13.465/17, na instituição do condomínio

urbano simples serão identificadas as partes comuns no nível do solo, as partes comuns internas à

edificação, se houver, e as unidades autônomas, dispensada a apresentação de convenção de

condomínio.

§ 1° - Nenhuma unidade autônoma poderá ser privada do acesso ao logradouro

público.

§ 2" - A gestão das partes comuns será feita de comum acordo entre os

condôminos.

Art. 184 - Conforme Lei Federal 13.465/17, para a aprovação de regularização

sob a forma de instituição do condomínio urbano simples, será efetivada mediante a apresentação

pelo requerente do que segue:

I - projeto de regularização do qual constem as unidades imobiliárias que serão

instituídas como unidades autônomas;

11 - planta simples de cada lote, com indicação das partes comuns no nível do

solo, das partes comuns internas à edificação, se houver, e das unidades autônomas, acompanhada

de memorial descritivo simplificado;

111 - informação sobre a fração ideal atribuída a cada unidade autônoma,

relativamente ao terreno e às partes comuns;

IV - informação sobre o fim a que as unidades autônomas se destinam; e

V - cálculo das áreas das edificações ou dos lotes, com descriminação da área

global e da área das partes comuns, quando houver, e indicação da metragem de área con~a_

ou da metragem de cada lote, para cada tipo de unidade. '1""nr
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§ '" - Do memoria descritivo simplificado a qoo se refere o ""'O II do ~

constará a área aproximada das unidades autônomas, dos acessos e das partes comuns.

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

§ 2" - Sem prejuízo do disposto nos incisos I a V do caput, na Reurb, será

expedida CRF, com o projeto de regularização aprovado do qual conste a indicação dos lotes nos

quais serão instituídas as unidades autônomas.

Art. 185 - Na Reurb-S, para fins da averbação das edificações poderá ser

expedida Certidão Cadastral, a requerimento do interessado, da qual conste a área construída e o

número da unidade imobiliária, dispensada a apresentação de habite-se e das certidões negativas

de tributos e de contribuições previdenciárias.

TÍTULO VII

ARRECADAÇÃO DE BEM VAGO

Art. 186 - Os imóveis urbanos privados abandonados cujos proprietários não

possuam a intenção de conservá-los em seu patrimônio ficam sujeitos à arrecadação pelo

Município de Ibiúna na condição de bem vago, previsto na Lei Federal 13.465/17.

§ 10 _ A intenção referida no caput será presumida quando o proprietário,

~ cessados os atos de posse sobre o imóvel, não adimplir os ônus fiscais instituídos sobre a

propriedade predial e territorial urbana, pelo prazo de cinco anos.

§ 2" - O procedimento de arrecadação de imóveis urbanos abandonados

observará o disposto em ato do Poder Executivo municipal, no mínimo:

I - abertura de processo administrativo para tratar da arrecadação;

11- comprovação do tempo de abandono e de inadimplência fiscal; e

111- notificação ao titular do domínio para, querendo, apresentar impugnaçll~Io_ A

prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. r1
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§ 4° - Os titulares de domínio não localizados serão notificados por edital, do

qual deverão constar, de forma resumida, a localização e a descrição do imóvel a ser arrecadado,

para que apresentem impugnação no prazo de trinta dias, contado da data da notificação.

§ SO - A abertura do processo administrativo de que trata o inciso I do § 2° será

determinada pelo Poder Público municipal ou a requerimento de terceiro interessado.

§ 6° - A ausência de manifestação do titular de domínio será interpretada como

concordância com a arrecadação.

§ 7° - Respeitado o procedimento de arrecadação, o Município de Ibiúna poderá

realizar, diretamente ou por meio de terceiros, os investimentos necessários para que o imóvel

urbano arrecadado atinja prontamente os objetivos sociais a que se destina.

§ 8° - Na hipótese de o proprietário reivindicar a posse do imóvel declarado

abandonado, no transcorrer do prazo de três anos a que se refere o art. 1.276 da Lei n° 10.406, de

2002 - Código Civil, fica assegurado ao Poder Público municipal o direito ao ressarcimento

prévio e em valor atualizado das despesas em que houver incorrido, inclusive aquelas tributárias,

em razão do exercício da posse provisória.

Parágrafo único: O imóvel objeto de arrecadação, não poderá ser objeto de

isenção, anistia ou parcelamento de débito, e valor do débito deverá ser quitado em uma única

cota.
Art. 187 - Os imóveis arrecadados pelo Município de Ibiúna poderão ser

destinados aos programas habitacionais, à prestação de serviços públicos, ao fomento da Reurb-S

ou serão objeto de concessão de direito real de uso a entidades civis que comprovadamente

tenham fins filantrópicos, assistenciais, educativos, esportivos ou outros, no int~:. ~o
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Município ou ainda ser oferecido a entidade de previdência própria como parte de pagamento de

dívidas do Município com o Instituto.

Art. 188 - Na hipótese de arrecadação, fica autorizado o Município a alienar o

imóvel, o qual integrará o conjunto de bem dominical.

SEÇÃO I

ABERTURA DE MATRÍCULA DE IMÓVEL PÚBLICO

Art. 189 - O Município poderá solicitar ao cartório de registro de imóveis

competente a abertura de matricula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de

parcelamento do solo urbano implantado, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de

requerimento acompanhado dos seguintes documentos:

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais

constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes e

coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites;

U - comprovação de intimação dos confrontantes para que informem, no prazo

de 15 (quinze) dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do imóvel público a

ser matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso;

lU - as respostas á intimação prevista no inciso 11,quando houver; e

IV - planta de parcelamento ou do imóvel público a ser registrado, assinada pelo

loteador ou elaborada e assinada por agente público do Município, acompanhada de declaração de

que o parcelamento encontra-se implantado, na hipótese de este não ter sido inscrito ou registrado.

§ 10 _ Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o

registro de imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do parcelamento

do solo urbano na matricula ou transcrição da gleba objeto de parcelamento.

§ 2" - Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do

solo urbano, havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, alte~ de
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área, a situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação constante do .

registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites dos particulares lindeiros.

§ 3° - Não será exigido, para transferência de domínio, formalização da doação

de áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na vigência do

Decreto-Lei no 58, de \O de dezembro de 1937.

§ 4° - Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos

previstos neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a matricula em nome do Município.

§ 5° - A abertura de matricula de que trata o caput independe do regime juridico

do bem público.

§ 6° - Na hipótese de haver área remanescente, a sua apuração poderá ocorrer em

momento posterior.

§ 7° - O procedimento definido neste artigo poderá ser adotado para abertura de

matricula de glebas municipais adquiridas por lei ou por outros meios legalmente admitidos,

inclusive para as terras devolutas transferidas ao Município em razão de legislação estadual ou

federal, dispensado o procedimento discriminatório administrativo ou judicial.

§ 8° - O disposto neste artigo aplica-se, em especial, às áreas de uso público

utilizadas pelo sistema viário do parcelamento urbano irregular.

§ 9° - As áreas integrarão os bens dominicais e poderão ser alienadas, pois, é
possível a alteração da destinação tiver como finalidade a regularização de loteamentos, cujas
áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente ocupadas por núcleos habitacionais de
interesse social destinados à população de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada ou seja
de difícil reversão;

SEÇÃO 11

ALIENAÇÃO DIRETA AOS OCUPANTES

Art. 190 - Esta Lei regulamenta o processo administrativo de venda direta aos

ocupantes de suas áreas públicas objeto da Reurb-E, conforme o artigo 98, in fine, ~i n°

13.465117. ,/" n
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~
Art. 191 - Os imóveis do Município objeto da Reurb-E que forem objeto de

processo de parcelamento reconhecido pela autoridade pública poderão ser, no todo ou em parte,

vendidos diretamente aos seus ocupantes, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei n°

8.666/93.·

§ 1° - A venda aplica-se unicamente aos imóveis ocupados até 22 de dezembro

de 2016, exigindo-se que o usuário seja regularmente inscrito e esteja em dia com suas obrigações

fiscais para com o Município.

§r -A venda direta de que trata este artigo somente poderá ser concedida para,

no máximo, dois imóveis, um residencial e um não residencial, regularmente cadastrados em

nome do beneficiário no Município.

§ 3° - A venda direta de que trata este artigo deverá obedecer à Lei n? 9.514/97,

ficando o Município com a propriedade fiduciária dos bens alienados até a quitação integral, na

forma dos §§ 4° e 5° deste artigo.

Comentário: O Administrator Municipal ao executar a venda direta aos

ocupantes deverá observar principalmente o disposto nos artigos 22 ao 33, da Lei n" 9.514/97, que

regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel.

§ 4° - Para ocupantes com renda familiar situada entre cinco e dez salários

mínimos, a aquisição poderá ser realizada à vista ou em até duzentas e quarenta parcelas mensais e

consecutivas, mediante sinal de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação, e o valor

da parcela mensal não poderá ser inferior ao valor equivalente ao devido pelo usuário a título de

taxa de foro ou ocupação, quando requerido pelo interessado.

§ 5° - Para ocupantes com renda familiar acima de dez salários' mínimos, a

aquisição poderá ser realizada à vista ou em até cento e vinte parcelas mensais e consecutivas,

mediante um sinal de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela

mensal não poderá ser inferior ao valor equivalente ao devido pelo usuário a título de taxa <l:J~~.
ou ocupação, quando requerido pelo interessado. f!V''1.
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Art. 192 - O preço de venda será fixado com base no valor de mercado do

imóvel, segundo os critérios de avaliação previstos no art. ll-C da Lei no 9.636/98, excluídas as

acessões e as benfeitorias realizadas pelo ocupante.

§ 10 - O prazo de validade da avaliação a que se refere o caput deste artigo será

de, no máximo, doze meses.

§ 20
- Nos casos de condomínio edilício privado, as áreas comuns, excluídas suas

benfeitorias, serão adicionadas na fração ideal da unidade privativa correspondente.

- o'

TÍTULO VIII

REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE SOLO NÃO CONSOLIDADO

Art. 193 - É vedada a venda ou a promessa de compra e venda de unidade

imobiliária integrante de núcleo urbano informal ou de parcela de loteamento ou desmembramento

não inscrito, nos termos do art. 37 da Lei n° 6.766, de 1979.

Art. 194 - O Município de notificará os titulares de domínio ou os responsáveis

pelos núcleos urbanos informais não consolidados de interesse específico, existentes na data de

publicação desta Lei, para que, no prazo de noventa dias, protocolem o pedido da Reurb-E

~ acompanhado da documentação e dos projetos necessários, visando à sua análise e sua aprovação.

Art. 195 - O Município poderá em conjunto com o Ministério Público, poderá

promover a notificação do loteador prevista no artigo anterior, para que, no prazo de noventa dias,

tome as providências para a aprovação e o registro do loteamento ou desmembramento.

Parágrafo Único - A pedido do loteador, desde que justificado, o Município

poderá, a seu critério, prorrogar por igual período o prazo previsto no caput.

Art. 196 - O Município, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá

regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância às

determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus p~de
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desenvolvimento urbano e em defesa dos direitos dos adquirentes de lotes, conforme Lei Federal
13.465/17.

§ 1° - O Município de Ibiúna deverá promover a regularização na forma

estabelecida neste artigo, e pleiteará, por meio de autorização judicial, ao levantamento das

prestações eventualmente depositadas, com os acréscimos de juros e de correção monetária, a

título de ressarcimento pelas importâncias despendidas com equipamentos urbanos ou

expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou o desmembramento.

§ 2" - Na hipótese de as importâncias despendidas pelo Município para

regularizar o loteamento ou desmembramento não serem integralmente ressarcidas com o

levantamento a que se refere o § 1°, o valor que faltar será exigido do loteador, conforme o

disposto no art. 47 da Lei n° 6.766, de 1979.

§3° - Na hipótese de o loteador não cumprir o estabelecido no § 2°, o Município

poderá receber as prestações dos adquirentes até o valor devido.

§ 4° - O Município, para assegurar a regularização do loteamento ou

desmembramento e o ressarcimento integral de importâncias despendidas ou a despender, poderá

promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários.

Art. 197 - Regularizado o loteamento ou o desmembramento pelo Município de

Ibiúna, será dada ciência aos adquirentes de lotes, para que, cumpridos os requisitos legais, possa

obter o registro de propriedade do lote adquirido.

Art. 198 - Nas desapropriações, não serão considerados como loteados ou

loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou objeto de promessa de

compra e venda.

Art. 199 - O Município poderá expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana

para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, hipótese em que a preferê~ }'ara a
aquisição das novas unidades será dos expropriados. ~
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§ ,'- O Município com poderá = conjunto com OMinistério '''''00 E.3
definir, através de Decreto, regras de demolição aos imóveis irregulares e clandestinos formados

após 22 de dezembro de 2016.

Art. 200 - Na hipótese de o loteador beneficiário do loteamento ou do

desmembramento integrar grupo econômico ou financeiro, as pessoas naturais ou jurídicas do

grupo serão solidariamente responsáveis pelos prejuízos por ele causados aos compradores de

lotes e ao Poder Público, conforme Lei Federal 13.465/17.

~. Art. 201 - O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei

será o da comarca de Ibiúna da situação do núcleo urbano informal ou lote, conforme Lei Federal

13.465/17.

TÍTULO IX

DA ESPECIALIZAÇÃO DE FRAÇÃO IDEAL

Art. 202 - Quando se tratar de imóvel sujeito a regime de condomínio geral a ser

dividido em unidade imobiliárias com indicação, na matrícula, da área deferida a cada condômino,

o Município poderá indicar, de forma individual ou coletiva, as unidades imobiliárias

correspondentes às frações ideais registradas, sob sua exclusiva responsabilidade, para a

especialização das áreas registradas em comum.

Art. 203 - Na hipótese de a informação prevista no item anterior não constar do

projeto de regularização fundiária aprovado pelo Município, as novas matrículas das unidades

imobiliárias serão abertas mediante requerimento de especialização formulado pelo interessado,

dispensada a outorga de escritura pública para indicação da quadra e da unidade imobiliária.

Art. 204 - Considera-se interessado, para fins de requerer a especialização da

fração ideal, o seu titular, o adquirente por meio de contrato ou documento particular 0n~~
sucessores. TV"
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Art. 20S - O interessado apresentará requerimento

Registro de Imóveis, instruído com os seguintes documentos:

I - anuência dos confrontantes da fração do imóvel que pretende localizar,

':fdirigido ao Oficial de

expressa em instrumento público ou particular, neste caso, com as assinaturas dos signatários

reconhecidas por semelhança;

II - a identificação da fração, em conformidade com o projeto de REURB

registrado, por meio de certidão atualizada expedida pelo Município;

III - certidão de lançamento fiscal ou de simulação do valor venal.

Parágrafo único - O procedimento para expedição de matricula do imóvel,

seguirá os termos dispostos nas Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III

INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANÍSTICA

Art. 206 - Os instrumentos de gestão urbanísticas previstos neste capítulo, em

conjunto com o quanto disposto dos capítulos anteriores, serão aplicados sem prejuízo de outros

que venham a ser estabelecidos em lei, sendo que a regulamentação para a aplicação de cada um

deles, será encaminhada pelo Poder Executivo por intermédio de Decreto.

SEÇÃO I

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 207 - O Poder Executivo poderá autorizar, por meio da Outorga Onerosa do

Direito de Construir, a construção de edificação que ultrapasse o coeficiente de aproveitamento

básico até o limite do coeficiente de aproveitamento máximo, mediante pagamento de

contrapartida.

I - Entende-se por coeficiente de aproveitamento básico - CAB - o potencial

construtivo gratuito, inerente aos lotes ou glebas;

11 - Entende-se por coeficiente de aproveitamento máximo - CAM o poterv~~

construtivo máximo do lote ou gleba, o qual não poderá ser ultrapassado. '7f'd'''''''
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Parágrafo Único - Os recursos financeiros resultantes da outorga onerosa do

direito de construir a que se refere o Caput deste artigo, serão depositados na conta do Fundo

Municipal de Regularização Fundiária, para as seguintes finalidades:
a) regularização fundiária;

b) execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
c) constituição de reserva fundiária;

d) ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

e) implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

f) criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

g) criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse

ambiental;

h) proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Art. 208 - A contrapartida da outorga onerosa do direito de construir será

calculada conforme a seguinte fórmula matemática:

Vo =0,01 x Vc x K, onde:

Vo corresponde ao valor da contrapartida da outorga onerosa do direito de

construir;

vc significa o valor da área construída que ultrapassar o coeficiente de

aproveitamento básico;

K é o índice municipal regulador da política urbana de adensamento

populacional.

Parágrafo Único - O VC - valor da área construída que ultrapassar o coeficiente

de aproveitamento básico, será calculado com base no índice padrão médio do valor do m2 de

construção, calculado e divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil - multiplicado

pela área construída excedente, da edificação a ser realizada.

Art. 209 - Os coeficientes de aproveitamento básico - CAB - e o índice

municipal regulador da política urbana de adensamento - K, para os diferentes subsetores serão

determinados em Lei específica, após estudos técnicos baseados na densidade, na dispon~
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~do poder públicode infra-estrutura e do sistema viário, por equipe técnica multidisciplinar

juntamente com técnicos de entidades afins, quando for o caso.

SEÇÃO 11

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 210 - O Município poderá autorizar a transferência do direito de construir,

quando este direito não puder ser exercido no lote original por motivo de proteção ao meio

ambiente, ao patrimônio histórico ou ao patrimônio cultural do Município, para ser exercido em

outro imóvel em dimensão equivalente à área construída legalmente permitida não realizada no

lote original.

§ 10 _ Os limites máximos de recepção de área construída transferível, são os

parâmetros e limitações urbanísticos fixados nesta Lei e incidentes sobre o lote receptor,

respeitando-se a densidade, líquida máxima permitida;

§ 2" - Os processos administrativos relativos à transferência do direito de

construir, serão previamente submetidos à apreciação da Secretaria de Obras.

Art. 211 - O Município poderá autorizar a transferência do direito de construir

relativo a imóveis:

I - tombados ou inventariados mediante decreto, integrantes do patrimônio

histórico ou cultural do Município, para o fim de sua preservação;

11 - localizados em áreas de vias a serem abertas, ou alargadas, quando de

interesse do Município;

Art. 212 - O Município poderá autorizar a transferência do direito ·de construir

correspondente à diferença resultante da subtração da área efetivamente construída no lote de

terreno da área que poderia ser edificada aplicando-se o gabaríto básico e os respectivos recuos

mínimos, estabelecidos nesta lei, no caso de imóveis tombados ou inventariados integrf1llt~ do

patrimônio histórico ou cultural do Município. I ~
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§ 10 - A autorização da transferência do potencial construtivo dos imóveis a qu

se refere o caput deste artigo, levará em conta a necessidade de restauração do imóvel a ser

preservado, ficando seu proprietário obrigado a aplicar os recursos oriundos da referida

transferência, nas obras para preservação e/ou recuperação do imóvel, devendo executá-la em

conformidade com as diretrizes fornecidas pelo órgão competente;

§ r -Os projetos de restauração e conservação dos imóveis integrantes do

patrimônio histórico ou cultural deverão ser aprovados pela Secretaria de Obras.

Art. 213 - Em caso de demolição ou destruição do imóvel objeto de proteção, o

proprietário fica obrigado a reconstruí-lo, e a repor o bem móvel ou ambiental protegido de acordo

com os atributos que justificaram sua proteção, às suas próprias custas, sob pena da incidência de

multa diária até a completa reposição da situação anterior.

Parágrafo Único - Sendo o bem infungível, sua destruição resolver-se-á em perdas e danos,
conforme disposto no código penal.

Art. 214 - O Município poderá autorizar a transferência do direito de construir
equivalente à área do imóvel situado na área destinada à abertura ou alargamento de vias públicas,
desde que se proceda à transferência do domínio sobre o imóvel para o patrimônio público,
mediante doação.

Art. 215 - Só será permitida uma única vez a transferência do potencial

construtivo de um imóvel, entretanto, o imóvel a que se destina o potencial construtivo, poderá

recebê-lo de vários imóveis, até atingir a densidade líquida máxima fixada por esta lei, conforme a

zona em que o lote receptor estiver localizado.

Parágrafo Único - A aplicação do instrumento urbanístico de que trata esta Seção, deverá ser

averbada na matricula do imóvel objeto da transferência, no cartório de registro competente.

SEÇÃOIlI
PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA

Art. 216 - O Município notificará o proprietário de imóvel não edificado,

subutilizado ou não utilizado, para proceder ao parcelamento, a edificação ou a utilização

compulsória, quando não estiver realizando a sua função social da propriedade, e não~~~ ~os
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parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta lei quanto ao uso e ocupação do solo.

Parágrafo Único - os procedimentos e prazos para o atendimento do disposto, será regulamentado

por Decreto.

Art. 217 - O não cumprimento da obrigação, mencionada no artigo anterior,

sujeitará o proprietário ou o possuidor do imóvel, a qualquer título, ao pagamento do Imposto

Predial e Territorial Urbano progressivo, de acordo com o Plano Diretor e lei específica.

SEÇÃO IV

DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA

Art. 218 - A operação urbana consorciada é uma definição específica para uma

certa área da cidade que se quer transformar, que preveem um uso e uma ocupação distintos das

regras gerais que incidem no Plano Diretor, e que podem ser implantados com a participação dos

proprietários, moradores, usuários e investidos privados, com a observância das regras do Estatuto

da Cidade.

Art. 219 - O Município poderá promover operação urbana, em área aprovada

previamente por lei específica, em imóvel devidamente delimitada, que exija modificação nos

parâmetros urbanísticos legais, considerado o impacto ambiental deles decorrentes, desde que

abranja simultaneamente duas ou mais das seguintes modalidades de intervenção:

I - melhoria urbanística de áreas públicas e ou privadas;

11- abertura de vias ou modificação do sistema viário;

III - implantação de programas habitacionais de interesse social;

IV - reurbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda;

V - implantação de equipamentos urbanos ou comunitários;

VI - preservação do patrimônio cultural do Município;

VII - proteção ambiental;

VIII - fomento de atividades econômicas.

Art. 220 - Da lei específica que aprovar a operação urbana consorci~ constará

o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: ~

I - definição da área a ser atingida;
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11- programa básico de ocupação da área;

111- programa de atendimento econômico e social para a população diretamente

afetada pela operação;

IV - finalidades da operação;

V - estudo prévio de impacto de vizinhança;

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e

investidores privados em função da utilização dos beneficios provenientes da modificação nos

parãmetros urbanísticos legais previstos na operação urbana.

§ 10
- Os recursos obtidos pelo Município na forma do inciso VI deste artigo

serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada;

§ r -A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as

licenças e autorizações a cargo do Município expedidas em desacordo com o plano de operação

urbana consorciada.

SEÇÃO V

CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO

Art. 221 - O Poder Executivo poderá, mediante licitação, conceder bem imóvel

dominial para o fim de urbanização ou de reurbanização à iniciativa privada, que será remunerada

pelos investimentos realizados, mediante a exploração do imóvel urbanizado ou reurbanizado,

mediante o recebimento em doação de áreas urbanizadas de valor equivalente aos investimentos

efetuados.

SEÇÃO VI

DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

Art. 222 - O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de

superficie do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante esc~_pública

registrada no cartório de registro de imóveis. ~
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§ 1· - O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o

espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a

legislação urbanística do Município de Ibiúna.

§ 2" - O superfíciário responderá integralmente pelos encargos e tributos que

incidirem sobre a propriedade superfíciária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de

ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de

superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo.

SEÇÃO VII

DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Art. 223 - O direito de preempção confere ao Município a preferência para

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.

§ 1· - Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que

incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a

partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.

§ 2" - O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado

na forma do § I·, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

Art. 224 - O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público

necessitar de áreas para:

I - regularização fundiária;

11- execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - constituição de reserva fundiária;

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas ver~

96



Prefeitura da Estância Turística de Ibiú
Estado de São Paulo

[bí

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de'

interesse ambiental;

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

Art. 225 - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para
que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-

lo.

§ 1° - À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de

pagamento e prazo de validade.

§ 2" - O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal

local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput

e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.

§ 3° - Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o

proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta

apresentada.

§ 4° - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar

ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

§ 5° - A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é

nula de pleno direito, e o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do

IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

SEÇÃOVlIl

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 226 - O Plano Diretor do Município de Ibiúna, já define quais os

empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão de elab?r
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de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações d

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.

Art. 227 - O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na

área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II - equipamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização imobiliária;

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI - ventilação e iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo único - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV,

que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Município, por qualquer

interessado.

Art. 228 - A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de

estudo prévio de impacto ambiental (ElA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

TÍTULO I

DO FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 229 - Fica criado o Fundo Municipal de Regularização Fundiária, integrado

por recursos financeiros oriundos de doações, de empréstimos internos ou internacionais,

orçamentários e outras fontes legalmente autorizadas,

Art. 230 - Os recursos financeiros do Fundo Urbanístico MuniciPal~

destinados para a:
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I - realização de programas de reestruturação, de renovação, de estruturação e de

dinamização urbanas e ambientais, conforme estabelecido na Lei Complementar Municipal, Plano

Diretor, sobretudo com aplicação na regularização fundiária, e instrumentos de gestão urbanística;

11 - implantação, ampliação e melhoria das redes viária e de infra-estrutura

urbana, com prioridade para o saneamento básico e ambiental.

111 - arcar com os custos dos servidores públicos, para cursos de capacitação,

atualização, desenvolvimento, elaboração e criação de projetos que estejam atrelado à

regularização fundiária e Estatuto da Cidade.

Parágrafo Único - Os procedimentos de atuação do Fundo Urbanístico

Municipal, serão regulamentados por decreto.

TÍTULO 11

FORNECIMENTO DE ENERGIA E ÁGUA

Art. 231 - São objetivos do Município de Ibiúna:

1- Promover uso racional de energia elétrica e do consumo de água.

11-Oferecer conforto e segurança à população.

IlII - Oferecer o acesso ao fornecimento de energia e água; o qual é um direito

fundamental, elemento essencial à vida, e primordial para se respeitar a dignidade da pessoa

humana.

SEÇÃO I

FORNECIMENTO DE ENERGIA E ÁGUA EM IMÓVEL REGULAR

Art. 232 - As respectivas concessionárias estão obrigadas a realizarem a

prestação do serviço essencial à vida, e deverão observar:

I - Pedidos de ligação de Água e Energia, em terrenos vazios regularizados,

deverá ser exigido do proprietário do terreno, a apresentação de cópia simples do comprovante de

inscrição cadastral, ou cópia da lei de denominação da via pública, ou Certidão de Emplac~:e~.

do Imóvel expedido pelo Município. ?f

99



Estado de São Paulo ~

D - P.HdM de ligação de Água e E.""" em terrenos com edificações .~ em

construção, deverá exigir do proprietário do terreno, a apresentação de cópia simples do

comprovante de inscrição cadastral, ou cópia da lei de denominação da via pública, ou Certidão de

Emplacamento do Imóvel expedido pelo Município.

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Parágrafo único - Em caso de emergência e de relevante interesse social é

permitida a ligação de água e energia elétrica em caráter provisório e com prazo defmido, estando

a concessionária de serviço público observar o respectivo o prazo.

SEÇÃO 11

FORNECIMENTO DE ENERGIA E ÁGUA EM IMÓVEL DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA

Art. 233 - Fica atribuída à Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, a

competência para analisar e expedir autorização provisória para o fornecimento de água potável e

energia elétrica às edificações construídas irregularmente, desde que comprovadas as seguintes

condições:

I - Haver o pedido de ligação de energia, em terreno com edificações ou em

construção, o interessado deverá realizar a inscrição, ou atualizar o cadastro de IPTU;

II - Requerer a inclusão no procedimento de regularização fundiária nos termos

da Lei Federal n" \3.465/2017;

III - A utilização ser residencial;

IV - propriedade demonstrada em título de domínio ou posse declarada em

tempo e forma, de legitimidade, sob a responsabilidade do interessado;

V - consolidação da edificação anterior ao mês de dezembro de 2016;

VI - edificação situada em vias de circulação, ainda que não tenha denominação

oficial, ou em logradouro público ainda que não tenha denominação oficial, conforme o Código de

Postura;

VII - firmar termo de compromisso de adesão à regularização urbanística, com

prazo máximo de 03 (três) anos para as adequação e força de título executivo extrajUdiCi~

não atendimento implica na caducidade imediata da autorização.
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Art. 234 - Ficam proibidas autorizações de ligação para energia elétrica e águ

potável em edificações nas seguintes condições:

I - localizado em área pública;

II - localizado em áreas consideradas de risco geotécnico

III - localizado em áreas com decisão judicial, liminar ou definitiva, enquanto

não cessadas, nos casos de ação possessória.

Parágrafo único. Excetuam-se da hipótese prevista no inciso I deste artigo as

edificações localizadas em áreas públicas sujeitas à regularização fundiária, mediante autorização

do Município.

Art. 235 - Fica atribuída à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a

competência para conceder as autorizações, e agir em cooperação junto à Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) e Companhia de Força e Luz (CPFL) e a

Cooperativa de Eletrificação de Ibiúna e Região (CETRIL) a melhor forma de operacionalizar

estas ligações.

Art. 236 - O ato administrativo de liberação da ligação de água potável e/ou

energia elétrica na forma prevista, não é certificação de regularidade do parcelamento do solo e da

respectiva edificação.

Art. 237 - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano manterá registro de todas as

solicitações deferidas, com a qualificação, localização da edificação, inscrição imobiliária e termo

de compromisso, quando houver.

Parágrafo único. Os casos de indeferimento ou negativa de expedição da

autorização terão seu registro arquivado na Secretaria Municipal de Administração, junto ao

Protocolo.

Art. 238 - O Poder Executivo poderá instituir as Zonas Especiais de Interesse
Social (ZEIS), enquanto instrumento de planejamento urbano para colaborar com a solução em
relação à população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocup~.
do solo. tJ "'''l.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES
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Art. 239 - Na regularização e edificações onde abranja partes de áreas de
preservação ambiental, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do estudo
técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação anterior com a
adoção das medidas nele preconizadas, e a regularização de edificações em imóveis urbanos em
cujas áreas estejam em área de preservação permanente, deve observar a disposição desta lei, e
Deliberação Normativa Consema 03/2018 de 04 de dezembro de 2018, e suas posteriores
atualizações.

SEÇÃO 11

DA REGULARIZAÇÃO

Art. 240 - As edificações que comprovadamente existentes até 22 de dezembro

de 2016, nos termos do disposto na Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto 9.310/18,
terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para realizarem o pedido de expedição do alvará de

conservação.

Parágrafo único - Para todos os efeitos desta Lei consideram-se existentes as

edificações que apresentem condições de habitabilidade comprovadas, compreendendo paredes
totalmente erguidas e cobertas, fechamento de portas e janelas, instalações hidráulicas e elétricas

em funcionamento e que não poderão avançar os limites do terreno quanto ao alinhamento,

excetuando-se as marquises, os beirais e demais elementos arquitetônicos até o limite de O,40m

(quarenta centímetros), resguardando- se a altura vertical mínima de 2,30m (dois metros e trinta

centímetros) em relação ao passeio público.

SEÇÃO III
HIPÓTESES DE REGULARIZAÇÃO

Art. 241 - São passíveis de regularização as edificações construídas em

desconformidade com o disposto na legislação edilícia municipal vigente.

§ 10 - Não são passíveis de regularização as edificações incluídas em uma das

seguintes situações:

I - que estejam em desacordo com a legislação, exceto, se a edificação respeitar

os parâmetros da Deliberação Normativa Consema 03/2018 de 04 de dezembro de 2018, ~.
posteriores atualizações; Ov- \

11- situadas em faixas não edificantes;
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IH - que o uso esteja proibido na zona em que estiverem localizadas, salvo se o

local estiver no programa de regularização fundiária;

IV - situada em área pública, salvo em casos de regularização fundiária nos

termos desta Lei, e Lei n" 13.465/20 17;

V - que não atenda a metragem mínima do lote, salvo em casos de regularização

fundiária nos termos desta Lei, e Lei n" 13.465/2017, ou se já estiver cadastrado no IPTU;

SEÇÃO IV

PROCEDIMENTO DA REGULARIZAÇÃO

Art. 242 - O pedido de regularização da edificação dependerá da protocolização

pelo interessado ou por representante legal devidamente identificado.

Art. 243 - Para atendimento do disposto é necessário apresentar os seguintes

documentos:

I - requerimento preenchido e assinado pelo proprietário do imóvel ou

profissional técnico;

H - matricula, escritura, contrato ou documento que comprove a titularidade do

imóvel;

IH - documento que comprove a existência da edificação antes de 22 de

dezembro de 2016, com no mínimo, três fotos do imóvel (frente, laterais e fundos).

IV - comprovante de inscrição cadastral de IPTU;

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente recolhida, pelo levantamento cadastral e

declaração quanto à estabilidade e condições de uso;

VI - Recolher ao Fundo Municipal de Regularização Fundiária; a Taxa de

Regularidade de Construção, no valor de 02 (duas) UFMI;

Parágrafo único - Não será admitida em hipótese alguma a autuação de pedido

de regularização com documentação incompleta, devendo ser automaticamente indeferi~
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SEÇÃO V

DO LEVANTAMENTO CADASTRAL SIMPLIFICADO

Art. 244 - O levantamento cadastral simplificado deverá apresentar os elementos

gráficos,

I - Implantação da edificação no respectivo lote e planta dos pavimentos,

contendo:
a) - medidas perimetrais do terreno e das edificações;

b) - demarcação da edificação;

c) - faixas não edificantes, áreas de preservação permanente e outros elementos
-~

que restrinjam a ocupação e aproveitamento da área, se for o caso;

d) - recuos, devidamente cotados, se for o caso;

11 - Cortes esquemáticos (transversal e longitudinal) para as edificações

residenciais que apresentarem três ou mais pavimentos e para usos não residenciais;
111- Quadro de áreas, apresentado por pavimento, com a quantificação das áreas

a regularizar e regular, se for o caso;

SEÇÃO VI

DA REDUÇAO DE ISSQN

Art. 245 - A regularização de que trata esta Lei será beneficiada com redução

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, compreendendo as seguintes

referências:
I - Para proprietário de O 1 (uma) única edificação de residência urbana, de um

só pavimento, com até 72 (setenta e dois) metros quadrados, por ocupantes com até 03 (três)

salários mínimos da renda familiar, deverá recolher ao Fundo Municipal de Regularização

Fundiária, a Taxa de Regularidade de Construção no valor de 01 (uma) UFMI, terá um desconto

de 70% (setenta por cento) de ISSQN, e um desconto de 50% (cinquenta por cento) das taxas de

alvará de conservação;

§ 10 - Se não for comprovado os requisitos do inciso anterior, deverá ser

recolhida a Taxa de Regularidade de Edificação no valor de 02 (duas) UFMI, eéir~erá um
. ~ 1M
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desconto de 70% (setenta por cento) de ISSQN, e recolhimento do valor integral das taxas d

alvará de conservação;

§ 2" - Os pedidos para edificações com até 72 (setenta e dois) metros quadrados,

devem ser protocolados até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta lei.

11 - para as edificações residenciais com mais de 72,00 metros quadrados até

150,00 (cento e cinquenta metros) quadrados, deverá ser recolhido ao Fundo Municipal de

Regularização Fundiária, a Taxa de Regularidade de Edificação no valor de 02 (duas) UFMI,

recolher o valor integral das taxas de alvará de conservação, e observar os seguintes percentuais e

prazos para os descontos de ISSQN:

a) - 70% (setenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados até

60 dias da data de publicação desta Lei;

b) - 60% (sessenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados de

61 a 90 dias da data de publicação desta Lei;

c) - 50% (cinquenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados

de 91 a 120 dias da data de publicação desta Lei; e

d) - 30% (trinta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados de

121 a 180 dias da data de publicação desta Lei;

III - para as edificações residenciais com mais de 150,00 (cento e cinquenta

metros quadrados), e qualquer metragem para os comércios, prestação de serviços, e indústrias,

sobre o total da área a ser regularizada, deverá ser recolhido ao Fundo Municipal de Regularização

Fundiária, a Taxa de Regularidade de Edificação no valor de 02 (duas) UFMI, recolher o valor

integral das taxas de alvará de conservação, e observar os seguintes percentuais e prazos para os

descontos de ISSQN:

a) - 60% (sessenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados até

60 dias da data de publicação desta Lei;

b) - 50% (cinquenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protocolados

de 61 a 90 dias da data de publicação desta Lei;

c) - 40% (quarenta por cento) de ISSQN para os procedimentos protoc~~ ~e

91 a 120 dias da data de publicação desta Lei; e ~V'1
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d) - 30% (trinta por cento) de ISSQN para procedimentos protocolados de 121 a

180 dias da data de publicação desta Lei.

Art. 246 - Quando no ato do pedido de regularização, o ISSQN já se encontrar
constituído por meio de Intimação Fiscal ou Estimativa, a regularização somente será passível de
aprovação com o pagamento do referido crédito tributário, poderá ser beneficiado dos referidos
descontos.

SEÇÃO VII

DO PARCELAMENTO

Art. 247- Para os efeitos desta Lei o parcelamento de ISSQN e das Taxas de

Alvará de Conservação poderá ser efetuado:

I - Para proprietário de O 1 (uma) única edificação de residência urbana, de um só

pavimento, com até 72 (setenta e dois metros quadrados), por ocupantes com até 03 (três) salários

mínimos da renda familiar, em até 10 (dez) parcelas mensais, com o valor mínimo da parcela de

01 (uma) UFMI;

H - para as edificações residenciais com mais de 72,00 metros quadrados até

150,00 (cento e cinquenta metros) quadrados, em até 10 (dez) parcelas mensais, com o valor

mínimo da parcela de 01 (uma) UFMI;

IH - para as edificações residenciais com mais de 150,00 (cento e cinquenta)

metros, e qualquer metragem para os comércios, prestação de serviços, e indústria, em até 10 (dez)

parcelas mensais, com o valor mínimo da parcela de 01 (uma) UFMI;

IV - o vencimento da primeira parcela deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis,

após a emissão do boleto, e poderá ser verificada a eventual diferença de cálculo da área

construída no momento da emissão do Certificado de Regularidade de Edificação;

V - O respectivo boleto deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias, após o pedido

de protocolo de regularização;

§ 10 - O Certificado de Regularidade de Edificação será expedido,

aprovação do Setor de Obras. a~

SEÇÃOVlH

DA RESCISÃO DE PARCELAMENTO
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Parágrafo único: No caso deste artigo, o contribuinte não poderá ser

beneficiado em qualquer espécie de anistia, para obter desconto de ISSQN, Taxas de Alvará de

Conservação e da respectiva penalidade por descumprimento do acordo, fixado em 30% (trinta por

cento).

Art. 249 - Os recursos advindos da cobrança da Taxa de Regularidade de

Edificação constituirão receita do Fundo Municipal de Regularização Fundiária.

SEÇÃO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 250 - O Município poderá efetuar vistoria na edificação e quando

constatadas quaisquer irregularidades quanto à veracidade das informações serão tomadas as

providências cabíveis, antes da emissão do Certificado de Regularidade de Edificação, dentre as

quais perda dos beneficios desta lei.

Art. 251 - Quando for necessária a complementação, a alteração e a correção de

informações em representação gráfica e/ou documentos, será enviado um único comunicado, salvo

os casos de maior complexidade que poderão ser solicitados documentos e informações

complementares, até que as dúvidas suscitadas sejam esclarecidas.

Art. 252 - Quando o pedido for indeferido poderá ser solicitada a reconte::ção

de despacho, devidamente justificada, no prazo de trinta dias. "7 ·7
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Art. 253 - Após O arquivamento do processo não será admitida em hipótese

alguma o seu desarquivamento, devendo ser formulado novo pedido para análise, não cabendo,

nestes casos, pedidos de reconsideração de despacho ou ressarcimento de taxas.

Art. 254 - Os pedidos de regularização protocolados anteriormente à publicação

desta Lei, em trâmite, poderão ser beneficiados pelos dispositivos desta Lei.

§ I° O interessado deverá se manifestar expressamente na intenção de obter os

beneficios dispostos nesta Lei, preenchendo o requerimento.

Art. 255 - A regularização da edificação não implica no reconhecimento do

direito de propriedade, de parcelamento do solo, englobamentos de lotes ou glebas, de dimensões,

de regularidade do lote, de vizinhança e não exime os proprietários e ou seus responsáveis das

obrigações e penalidades decorrentes da aplicação da legislação de parcelamento do solo.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 256 - As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de

dezembro de 1979 que não possuírem registro poderão ter a sua situação jurídica regularizada por

meio do registro do parcelamento, desde que esteja implantado e integrado à cidade, e poderão,

para tanto, ser utilizados os instrumentos previstos na Lei n° 13.465, de 2017, e nesta Lei.

§ 1° - O interessado requererá ao Município, para fins de efetivação do registro

do parcelamento, a expedição de Atestado que o parcelamento foi implantado anteriormente a 19

de dezembro de 1979 e de que está integrado à cidade, munido dos seguintes documentos:

Art. 257 - O Município poderá estabelecer convênio com o Estado de São Paulo

e a União para regulamentar fundos específicos destinados à compensação, total ou parcial, dos

custos referentes aos atos registrais da Reurb-S previstos na Lei n° 13.465, de 2017, e nesta Lei.

Parágrafo Único - O Município está autorizado a acessar os recursos do Fundo Nacional de

Habitação de Interesse Social - FNHIS, criado pela Lei n° 11.124, de 16 de junho de 200~~':.és

de termo de adesão com o Ministério das Cidades. !v'-,
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Art. 258 - Serão regularizadas, na forma da Lei n° 13.465, de 2017, e desta Lei,

as ocupações que incidam sobre áreas objeto de ação judicial que verse sobre direitos reais de

garantia, .de constrição, bloqueio ou indisponibilidade judicial, ressalvada a hipótese de decisão

judicial que impeça a análise, a aprovação e o registro do projeto de Reurb.

Art. 259 - Para que o Município promova a Reurb em áreas da União ou do

Estado, é necessária a prévia formalização da transferência da área ou a celebração de acordo de

cooperação técnica.

Art. 260 - Os condomínios civis implantados anteriormente à entrada em vigor

desta Lei, cujos moradores sejam proprietários de frações ideais do terreno, mas exerçam posses

localizadas, podem, por decisão de 2/3 (dois terços) dos proprietários das frações, transformá-Ias

em condomínios urbanísticos, observadas as condições para regularização fundiária de interesse

específico previstas nesta Lei e as devidas compensações ambientais.

§ 10 - Os clubes de campo implantados anteriormente à entrada em vigor da Lei

federal n° 6.766, de 1979, pelas caracteristicas de ocupação, constituem de fato parcelamento do

solo para fins urbanos, e podem ser regularizados, observados os requisitos previstos no caput

deste artigo, com a extinção da associação proprietária do terreno e a transferência, aos sócios

cotistas, das frações ideais do terreno.

§ 2" - Os condomínios de que trata este artigo não podem incorporar, como áreas

de uso comum dos condôminos, os logradouros que já estejam afetados ao uso público, nem

interromper as projeções de vias ou quaisquer outras ruas que tenham sido projetadas sobre tais

glebas e sejam essenciais à garantia da mobilidade Urbana da cidade.

§ 30
- Os condomínios fechados regulares registrados no Oficio de Registro de

Imóveis, com base no art. 8° da Lei federal n" 4.591, de 1964, estão dispensados, a partir da

vigência desta Lei, estão dispensados da anuência dos demais condôminos para SUbst~das
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plantas e projetos junto ao Oficio de Registro de Imóveis, desde que respeitadas as áreas mínima

e máximas previstas nas convenções de condomínios registradas.

Art. 261 - Além das disposições desta Lei será aplicada de maneira subsidiária a

Lei Federal n? 13465/2017 e Decreto Federal n" 9310/2018, com observância das atualizações

posteriores.

Art. 262 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as Leis

Municipais n? 464/1998; 475/1998; 478/1998; 479/1998; 491/1999; 1581/2010; 1615/2010; e

1835/2012.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCI URÍSTICA DE IBIÚNA,

AOS 28 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.

~

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

Prefeito Municipal
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LEIN° 464.
DE 16 DE SETEMBRO DE 1998.

Dispõe sobre regularização de loteamentos e dá outras providências.

JONAS DE CAMPOS, Prefeito do Município de Ibiúna -SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ibiúna aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO l° - Os loteamentos existentes no Município, que já tenham
sido executados, total ou parcialmente, em desacordo com as disposições legais pertinentes,
deverão ser regularizados nos termos desta lei:

ARTIGO r- A aprovação da regularização deverá ser requerida pelo
interessado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei, devendo o
requerimento, contendo a qualificação completa do requerente, ser instruído com os seguintes
elementos:

I - denominação de loteamento, sua situação e demais características;
11 - prova de propriedade do imóvel, mediante exibição da respectiva

matricula, ou da transcrição, atualizada;

111 - planta do loteamento em 5 (cinco) vias e em cada escala I: I 000,
assinadas pelo proprietário ou seu representante legal e por profissional devidamente habilitado
pelo CREA, contendo os seguintes elementos:

públicos e

a) divisas do imóvel perfeitamente definidas;
b) localização dos cursos de água, quando existentes;
c) sistema viário local;
d) espaços livres de uso comum e áreas destinadas a edifícios

outros equipamentos urbanos;
e) construções existentes;
f) serviços públicos ou de utilidade existentes no local e adjacências;
g) subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas numerações e

dimensões;

os lotes
h) indicação das servidões e restrições que, eventualmente, gravem

ou as edificações;

IV - memorial descritivo do loteamento em 5 (cinco) vias, assinadas
pelo proprietário ou seu representante legal e por profissional devidamente habilitado
pelo CREA.

V - relação de todos os adquirentes, compromissários e acionários dos
lotes, com indicação do domicílio ou endereço;

ou
VI-

compromissados;
declaração, se for o caso, de que não há lotes para serem vend~
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VII - autorização do INCRA, se houver, no caso de loteamento
executado na zona rural;

VIII - declaração expressa de que se obriga a transferir ao domínio
público .as vias e logradouros públicos, os espaços livres de uso comum e as áreas

destinadas e edificios públicos ou outros equipamentos urbanos;

IX - recibo do pagamento da Taxa de Licença para da Taxa de Licença
de Fiscalização e Licença de Obras, constante da Tabela 09, n? 12.6, do anexo IX da lei 239, de
30 de dezembro de 1992.

PARÁGRAFO ÚNICO - O parcelamento da Taxa de Licença a que se
refere o inciso IX deste artigo deverá ser feito da seguinte maneira:

a) 50% (cinqüenta por cento) no ato da entrega do pedido de
aprovação da regularização no Setor de Protocolo e Arquivo, para custear as despesas com a
vistoria do imóvel e as iniciais do processo;

b) os restantes 50% ( cinqüenta por cento), por ocasião de aprovação
da regularização do loteamento.

ARTIGO 3° - O não pagamento integral da Taxa de Licença, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação feita ao loteador, implicará na caducidade
da aprovação e arquivamento do processo, sem que caiba ao interessado o direito à restituição
dos valores já recolhidos aos cofres públicos.

ARTIGO 4° - O Prefeito Municipal poderá criar orgao especial
encarregado da análise e retificação, se for o caso, dos projetos de regularização de loteamentos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O órgão especial a ser criado terá
competência para embargar as obras do loteamento, realizar vistorias à legislação edilícia e do
parcelamento do solo.

ARTIGO 5° - Organizado o processo de regularização de acordo com as
prescrições desta lei, será ele encaminhado ao órgão competente para examiná-lo e, se for o
caso, proceder à vistoria do empreendimento.

§ 1° - O órgão competente, após a análise do projeto, encontram
imperfeições técnicas, poderá devolvê-lo ao interessado, com exigência, ou retificá-lo.

§r- Caso sejam feitas exigências, estas somente poderão ser baseadas
nesta lei e na Lei Federal n" 6766/79 ..

§ 3° - No caso de retificação do projeto, a alteração não poderá
modificar a configuração real do loteamento, na hipótese dos lotes já terem sido aliena~
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ARTIGO 6° - Cumpridas as exigências determinadas pelo orgao
competente, no prazo por esta fixado, ou feita a retificação, deverá o projeto ser encaminhado
ao órgão estadual competente para o exame e aprovação (Graphohab), se for o caso.

ARTIGO 7° - Aprovado o projeto pelo órgão estadual, deverá o Prefeito
expedir o decreto da aprovação da regularização, fazendo constar as exigências daquela órgão e
da própria Prefeitura, a serem cumpridas pelo loteador.

ARTIGO 8° - Publicado o decreto de regularização e recolhidas pelo
loteador as demais despesas realizadas com o procedimento, a Prefeitura deverá tomar as
providências para encaminhamento das peças necessárias ou do respectivo processo ao Poder
Judiciário, com requerimento para expedição do mandado judicial ordenando o registro do
loteamento.

ARTIGO 9° - Expedido o mandado será encaminhado ao cartório
competente para o devido cumprimento, arcando o interessado com as custas do processo e do
registro do loteamento.

ARTIGO 10 - Além de todas as despesas decorrentes da regularização do
loteamento, o empreendedor terá de pagar multa à Prefeitura Municipal, proporcional à quantia
das áreas que não foram reservadas ao Poder Público, até 35% (trinta e cinco por cento) da área
total do imóvel, podendo a Prefeitura optar por aceitar o valor da muita em terras localizadas
neste município.

ARTIGO 11 - Atendendo situação de excepcional interesse público ou
social, e desde que todos os lotes já tenham sido vendidos ou compromissados, o órgão especial
referido no artigo 4° poderá, por determinação do Prefeito, tomar a iniciativa da regularização
do loteamento, promovendo a notificação do loteador para apresentar a planta do parcelamento
e os documentos que entender necessários.

PARÁGRAFO ÚNICO-
regularização serão cobradas do loteador.

Neste caso, todas as despesas com a

ARTIGO 12 - Ainda no caso do artigo 10, poderá a Prefeitura celebrar
acordo com o loteador visando a regularização do empreendimento com a colaboração da
Prefeitura.

ARTIGO 13 - Decorrido o prazo referido no artigo 2°, sem que seja
solicitada a regularização do loteamento, ficarão os seus proprietários ou quem expuser à venda
pública áreas de terrenos de parcelamento não inscritos no Registro de Imóveis, ou sem o
competente ato de aprovação da Prefeitura, sujeitos às multas estabelecidas na lei n° 419, de 23
de setembro de 1997.

ARTIGO 14 - Fica o Executivo autorizado a cancelar as multas aplicadas
por infração à legislação do parcelamento do solo, previstas na lei n° 419/97, se o autuado
requerer a regularização do loteamento, no prazo e nas condições estabelecidas no ~~o

desta lei. 7)' 7
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ARTIGO 15 - Esta lei entrará em vigor na data de
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 16
DIAS DO MÊs DE SETEMBRO DE 1998.

JONAS DE CAPOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura
Municipal e afixada no local de costume em 16 de setembro de 1998.

RUBENS XAVIER DE LIMA
Secretário Geral da Administração



1-

11-

III -

IV -

V-

VI-

VII -

VIII -

IX-

X-

Prefeitura Municipal de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N° 475.
DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

JONAS DE CAMPOS, Prefeito do Município de Ibiúna -SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ibiuna, aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Artigo 1° - Para fins desta lei, adotam-se as seguintes definições:

ZONA URBANA - é a que abrange as edificações contínuas e suas adjacências, servida por
um ou mais dos seguintes melhoramentos: iluminação pública, esgoto sanitário,
abastecimento de água, sistema de águas pluviais, calçamento ou guia e sarjeta, executados
pelo Município, por sua concessão ou sua permissão;

ZONA DE EXPANSÃO URBANA - é a parte da zona rural fixada como limite para
desenvolvimento das zonas urbanas;

ZONA RURAL - é a área total do Município, excluídas as zonas urbanas e zonas de
expansão urbana;

ÁREA DE RECREAÇÃO OU DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRlOS- é a reservada
para atividades culturais, cívicas, esportivas e contemplativas da população, tais como:
praças, bosques, parques e jardins;

LOCAL DE USO INSTITUCIONAL OU DE EQUIPAMENTO URBANO - é toda área
reservada para fins específicos de utilidade pública, tais como: educação, saúde, cultura,
administração e culto;

QUADRA - é a área de terreno delimitada por vias de comunicação subdividida ou não em
lotes para construção;

QUADRA NORMAL - é a caracterizada por dimensões tais que permitam uma dupla fila
de lotes justapostos;

RN (REFERÊNCIA DE NÍVEL) - é a cota altimétrica, em relação ao nível médio do mar;

CONJUNTO RESIDENCIAL - é um grupo de residências em tomo de um centro que
polariza a vida social de; aproximadamente, duzentas famílias;

VIA DE COMUNICAÇÃO - é todo aquele espaço público que possibilita a interligação
das diversas atividades do Município, e assim se classificam:

a - Via principal é a destinada à circulação geral;
b - Via secundária é a destinada à circulação local;
c - Rua de acesso é a via secundária urbana, destinada ao simples acesso aos lotes;
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d-

~

Avenida parque é a via principal traçada também com a finalidade paiSagísti~
recreação;
Avenida marginal é a via principal situada ao longo de um curso retificado de
água;

e-

XI- GLEBA - é uma porção do solo com área não inferior a 5000 m2 (mil metros quadrados);

XII - LOTE - é a porção resultante do parcelamento do solo, destinada à edificação, com área não
superior a 1000 m2 (mil metros quadrados);

Artigo 2° - Para fins desta lei, o território do Município se compõe de:

1-
11-
m-

Zona Urbana;
Zona de Expansão Urbana e
Zona Rural

Parágrafo Único - Os limites das zonas urbana e de expansão urbana fixados pela
prefeitura, poderão ser revistos periodicamente pelo órgão municipal competente do planejamento.

Artigo 3° - Os arruamentos, loteamentos, aberturas de vias e logradouros assim como
os desmontes, escavações ou aterros, em qualquer das três áreas, ficam sujeitos às diretrizes estabelecidas
nesta lei, no que se refere às vias de comunicação, sistema de águas pluviais e domiciliares, esgoto,
sanitários, áreas de recreação, locais de uso institucional e proteção paisagística e monumental.

Artigo 4° - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas
urbanas ou de expansão urbana, assim definidas por lei municipal.

Parágrafo Único - Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar
o escoamento das águas;
11 - em terrenos que tenbam sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam
previamente saneados;
111- em terrenos com declividade igualou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas
exigências específicas das autoridades competentes;
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias
suportáveis, até a sua correção.

Capítulo 11
Do Processo de Aprovação e Documentação

Artigo 5° - A aprovação de loteamentos deverá ser requerida à Prefeitura,
preliminarmente, com os seguintes elementos:

I - Croqui do terreno a ser loteado, com sua denominação, limites, situação e demais elementos que o
identifiquem e o caracterizem;

11- Título de propriedade ou equivalente, com certidão negativa de ônus e outras restrições;
111- Comprovante de inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário da Prefeitura ou, se for o caso, no
INCRA.

Parágrafo Único - Depois de examinada a documentação e vistoriado o terreno a
Prefeitura indicará ao interessado o tipo de loteamento que poderá ser executado no local, desde que
satisfeitas as demais exigências desta lei.
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Artigo 6 ° - Examinados os documentos e diante da manifestação favorável do órgão
competente do planejamento, deverá o interessado juntar ao processo um ante-projeto descritivo do plano
geral do loteamento, constante de plantas do imóvel que deverão conter:

I - divisas da gleba perfeitamente definidas;
11- tocalização dos cursos d'água e mananciais;

111 - curvas de nível de metro em metro;

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, com locação exata
comunicação;

das vias de

V - a indicação das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em
suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;
VI - os bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas;

VII - as construções existentes;

VIII - os serviços de utilidade pública existentes no local e adjacências;

IX - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;

X - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

Parágrafo Único - As plantas deverão ser apresentadas em escala 1:1000, em três (3)
vias, assinadas pelo proprietário ou seu representante legal e por profissional devidamente habilitado pelo
CREA.

Artigo 7° - A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas:

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade e do
Município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;

11- o traçado básico do sistema viário principal;

111 - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e comunitários;

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais;

V - a zona de uso predominante da área, com a indicação dos usos compatíveis;

VI - as faixas "non aedificandi", de 15 (quinze) metros de cada lado, ao longo das águas correntes
e dormentes e das faixas de domínio das rodovias, ferrovias, estradas municipais e dutos, salvo maiores
exigências da legislação específica

Parágrafo Único- A Prefeitura devolverá ao interessado uma das cópias da planta,
devidamente traçada e autenticada.

Artigo 8° -As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo
ser alteradas quando assim o exigirem circunstâncias supervenientes, a critério da Prefeitura, mediante
comunicação ao interessado.
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Artigo 9° - Orientado pelo traçado e diretrizes expedidas, o projeto, contendo
desenhos na escala de 1:1000 e memorial descritivo, tudo em 5 (cinco) vias, assinadas por profissional
devidamente habilitado, será apresentado à Prefeitura acompanhado de certidão negativa de tributos, relativa
ao imóvel a ser loteado.

§ 1° - Os desenhos conterão:

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;

11 - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;

111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, áreas, pontos de tangência e ângulos
centrais das vias;

_. IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças, nas seguintes escalas:
horizontal de 1:1000 e vertical de 1:100;

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias
projetadas;

VI - indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais;

VII - indicação das servidões e restrições especiais que, eventualmente, gravem os lotes ou edificações.
§ 2" - O nivelamento exigido deverá tomar por base o RN oficial.

§ 3° - A Prefeitura exigirá, conforme a localização, a topografia e a zona de uso
predominante do imóvel, mais o seguinte:

I - projetos de pavimentação e de colocação de guias e sarjetas nas vias de comunicação e praças;

11 - projeto do sistema de esgotos sanitários, indicando o local de lançamento dos resíduos, devidamente
aprovado pela Sabesp.

111 - projeto de distribuição de água potável, indicando a fonte abastecedora e volume, devidamente
aprovado pela Sabesp;

IV - projeto de iluminação pública;

V - projeto de arborização das vias de comunicação e praças.

§ 4° - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente:

I - a descrição do loteamento, com as suas caracteristicas e a fixação da zona de uso predominante;

11- as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas
construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;

111 - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município no ato de registro do
loteamento;

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários e dos serviços públicos ou de utilidade
pública, já existentes no loteamento e adjacências.
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Artigo 10 - Organizado o projeto de acordo com as prescrições desta lei, deverá o
interessado encaminhá-lo, para a necessária aprovação, ás autoridades sanitárias e militares, à Cetesb e à
Sabesp, ou ao órgão estadual competente.

Artigo 11 - Satisfeitas as exigências do artigo anterior, será o projeto apresentando à
Prefeitura, acompanhado de exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou promessa
de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no artigo 26 da Lei n" 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, mediante requerimento ao Prefeito solicitando a aprovação.

§ 10 _ O prazo máximo para a aprovação do projeto de loteamento, uma vez
apresentado com todos os seus elementos, será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega do
requerimento a que se refere este artigo, à Prefeitura.

§ 2" - Julgado o projeto aceitável pelo órgão competente do planejamento, deverá ser
ele encaminhado ao Prefeito para aprovação.

Artigo 12 - A aprovação do projeto de loteamento será feita por decreto do Prefeito,
do qual deverá constar:

I - a classificação do parcelamento;
H - o zoneamento;
IH - os melhoramentos julgados obrigatórios;
IV - as áreas que passarão a constituir bens sob domínio público, sem ônus para o Município;
V - o prazo para execução;
VI - todas as condições especiaís que forem julgados necessárias.

Artigo 13 - Para ser entregue o proj eto ao interessado, com todas as cópias
visadas pelo Prefeito, deverá aquele assinar Termo de Compromisso, no qual se obriga a :

I - transferir ao domínio público, sem qualquer ônus para o Município e mediante escritura-pública, as
áreas das vias e logradouros públicos, dos espaços livres de uso público, e as destinadas aos equipamentos
urbanos e comunitários;

H - executar, à própria custa, no prazo fixado pela Prefeitura:

a - as guias e sarjetas, em todas as vias e praças;
b - o calçamento ou pavimentação nas vias com declividade igualou superior a 8% ( oito por cento);
c - o calçamento em todas as vielas ou passagens;
d - as escadas em todas as vielas ou passagens com declividade igualou superior a 15% (quinze por cento);

IH - executar, à própria custa, no prazo fixado pela Prefeitura, as extensões de rede de energia elétrica, para
iluminação pública e consumo domiciliar até atingir o limite da área a ser loteada;

IV - executar, à própria custa, a rede de distribuição e sistema de abastecimento de água na área a ser
loteada, obedecidos os prazos e especificações da Prefeitura;

V - executar, à própria custa, a rede esgotos sanitários da área a ser loteada, obedecidos os prazos e
especificações da Prefeitura;

VI - facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura, na execução das obras e serviços;
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VII - não transferir sob venda, doação, compromisso de compra e venda, nem comercializar sob insc .ção,
reserva ou qualquer outra forma os lotes, antes de concluídas as obras previstas nos incisos IV e V deste
artígo;
IX - fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e venda de lotes, as obrigações
da execução dos serviços e obras a cargo do vendedor;

X - pagar o custo das obras e serviços com os acréscimos legais, se executados pela Prefeitura, sob pena de
inscrição do débito na dívida ativa para cobrança executiva;

§ I' - A Prefeitura exigirá, ainda, a prestação de garantia para execução das obras e
serviços do loteamento, salvo se o interessado preferir executá-los antes da expedição do decreto de
aprovação.

§ 2' - A garantia a que se refere o parágrafo anterior será correspondente ao valor do
orçamento das obras e serviços e será prestada mediante hipoteca de lotes ou outros bens imóveis.

Artigo 14 - O plano de loteamento será autorizado, após serem pagos os emolumentos
devidos e assinado o termo de compromisso, a que se refere o artigo desta lei; será então expedido pela
Prefeitura o Alvará de Loteamento, revogável se não forem executadas as obras nos prazos a que se refere o
artigo 13, itens Il, I1I,IV e V, ou nos prazos estabelecidos no cronograma.

Artigo 15 - As vias de comunicação e área de recreação só serão aceitas e declaradas
aptas a receber construção, depois de vistoriadas pela Prefeitura.

§ I' - A Prefeitura só expedirá alvará para construir, reconstruir, reformar ou ampliar
áreas construídas nos lotes cujas obras exigidas no artigo 13 tenham sido vistoriadas e aceitas.

§ ZO - Toda multa imposta por embargo de obra ou outras irregularidades nas
construções em loteamentos que ainda não foram vistoriados de acordo com este artigo, será de
responsabilidade do proprietário do loteamento.

Artigo 16 - O projeto de loteamento aprovado só poderá ser modificado mediante
proposta dos interessados.

Artigo 17' - Nenhum loteamento aprovado poderá ser remanejado com redução das
áreas dos lotes, salvo para atender exigências supervenientes dos poderes públicos.

Capítulo III
Dos Loteamentos

A - Loteamento Residencial

Artigo 18° - Considera-se loteamento residencial toda e qualquer divisão de área,
situada em local já arruado ou não, pertencente a loteamento ou não, desde que tal divisão ou nova divisão,
exija a abertura de novas vias públicas, e os lotes se destinem a fins residenciais.

Artigo 19 - Os -loteamentos e arruamentos para fins residenciais obedecerão a
seguinte classificação:

a- Jardim, quando inferior a 500.000 m2 (quinhentos mil metros quadrados);
b- Parque, quando acima de 500.000 m2 (quinhentos mil metros quadrados);
c- Bairro, quando a área constituir zona independente da cidade, e que, a critério da Prefeitura, deva ter
essa denominação.
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às j á existentes.
Artigo 20 - Aos loteamentos ou arruamentos é vedado o uso de denominação idêntica

B- Loteamento Industrial

Artigo 21 - Considera-se loteamento industrial toda e qualquer divisão de área que
se destina à instalação de indústrias, e cujos lotes tenham, no mínimo, 5.000 m2 (dois mil metros
quadrados).

Artigo 22 - Nos loteamentos desta natureza as áreas destinadas a vias públicas e
espaços verdes não poderão ser inferiores a 30% (trinta por cento) da área total, sendo a área verde no
mínimo I0% (dez por cento).

residenciais.
Artigo 24 - Nos loteamentos industriais não serão permitidas construções para fins

Capítulo IV
Do Desmembramento, Do Desdobro e Do Fracionamento

Artigo 25 - Considera-se desmembramento a divisão de gleba em lotes destinados à
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas
vias e logradouros públicos, nem no prolongamento dos já existentes.

Parágrafo Único - Para a aprovação do projeto de desmembramento o interessado
apresentará requerimento, acompanhado de:

I - Título de domínio;
11- Planta do imóvel a ser desmembrado;
111 - Memorial descritivo das áreas;
IV - Indicação das vias públicas existentes e do uso do solo predominante no local;
V - Indicação da divisão pretendida na área.

Artigo 26 - Considera-se desdobro a divisão de um lote em dois, obedecida a
área mínima exigida em lei; considera-se fracionamento a divisão de uma gleba ou lote em até 6 (seis) lotes,
obedecida a área mínima exigida em lei.

§ 10 - O parcelamento do solo por desdobro ou fracionamento só será permitido se
aproveitado o sistema viário existente e desde que não implique na abertura de novas vias ou logradouros
públicos, ou no prolongamento dos já existentes.

§ 20
- Para a aprovação do projeto de desdobro ou fracionamento, o interessado

apresentará requerimento acompanhado de:

I - Título de domínio;
11- Croqui da área a ser desmembrada ou fracionada;
111 - Memorial descritivo das áreas;
IV - Indicação da divisão pretendida:

Artigo 27 - No caso previsto no artigo 25 o interessado deverá assinar termo de
compromisso de implantação, em seis meses, de rede água, quando a via pública para onde faça frente o
imóvel não dispuser de tal equipamento.

Artigo 28 - No caso de desmembramento, poderá a Prefeitura, sem ônus para o Poder
Público, exigir áreas para o melhoramento do Sistema Viário.
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Artigo 29 - No caso de desmembramento, poderá ainda, a Prefeitura, sem ônus para o
Poder Público, exigir área para destinação pública sempre que a gleba, objeto do desmembramento, tiver sua
área igualou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados).

Parágrafo Único - A mesma exigência poderá ser feita se a gleba, objeto do
desmembramento, embora com área inferior a 10.000 m2 (Dez mil metros quadrados), tiver sido objeto de
anterior parcelamento do solo dentro dos últimos 36 (trinta e seis) meses que antecedem o novo pedido.

Capítulo V
Das Vias de Comunicação

Artigo 30 - Fica proibido no Município a abertura de vias de comunicação, sem
prévia autorização da Prefeitura.

Artigo 31 - As vias públicas deverão adaptar-se às condições topográficas do terreno.

Artigo 32 - Para efeito desta lei, as vias públicas obedecerão a seguinte classificação:

I'categoria :

a) vias com largura igualou superior a 30 (trinta) metros serão assim constituídas: dois passeios de
4,50 m (quatro metros e cinqüenta centímetros) de largura, sendo uma faixa de 3,50 m (três metros e
cinqüenta centímetros) para pedestres e uma faixa de I m (um metro) para arborização; dois leitos
carrocáveis de 9,10 m ( nove metros e dez centímetros) cada um; um canteiro central de 2,80 m (dois
metros e oitenta centímetros) para urbanização e postes de iluminação;

b - ou vias de 26 m (vinte e seis metros), assim constituídas: dois passeios, com 3,25m (três metros e
vinte e cinco centímetros) para pedestres e uma faixa de 1,00 m (um metro) para
arborização; dois leitos carroçáveis de 9,10 m (nove metros e dez centímetros) cada um; um canteiro
central de 1,30 m (um metro e trinta centímetros) para arborização e postes de iluminação;

2' Categoria - vias com 20 m (vinte metros) assim constituídas: dois passeios de 4,20 m (quatro
metros e vinte centímetros) de largura, sendo uma faixa de 3,20 m (três metros e vinte centímetros) para
pedestres e uma faixa de 1,00m (um metro) para arborização; um leito carrocável de 11,60 m (onze metros e
sessenta centímetros);

3' Categoria - vias com 18 m (dezoito metros de largura, assim constituídas: dois passeios de 3,50
m (três metros e cinqüenta centímetros) com uma faixa de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros) para
pedestres e uma faixa de 1,00 m (um metro) para arborização e postes de iluminação; uma faixa carrocável
de 11,00 m (onze metros);

4' Categoria - vias de 14,00 m (quatorze metros) de largura, assim constituídas: ôois passeios de
2,75 m (dois metros e setenta e cinco centímetros) de largura, com faixa de 1,75 m (um metro e setenta e
cinco centímetros) de largura, para pedestres, e uma faixa de 1,00 m (um metro) para postes de iluminação e
arborização normal; um leito carrocável de 8,50 m (oito metro e cinqüenta centímetros);

5' Categoria - estradas na Zona Rural, com largura mínima de 14 m (catorze metros).

§ 1° - Serão admitidas ruas denominadas "cul de sac", com largura mínima de 12m, (
doze metros) tendo um leito carroçável de 8,5Om(oito metros e meio) e dois passeios de 1,75m (um metro e
setenta e cinco centímetros); sendo que a soma dos cumprimentos da respectiva via e a praça não poderá
exceder de 100 m (cem metros). As praças de retomo das vias em "cul de sac" deverão ter o diâmetro
mínimo de 20 m ( vinte metros).
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§ 2' - Na largura das vias ou logradouros não será
permitido o fracionamento da unidade métrica.

§ 3' - Nas faixas de arborização as árvores deverão ser plantadas na linha central das
mesmas.

§ 4' - Os postes de iluminação estarão na linha central dos canteiros centrais; nos
passeios, a distância mínima do meio-fio e a face mais próxima do poste será de 0,20 em (vinte
centímetros).

§ S' - Em casos especiais, quando se tratar de rua de tráfego interno, com
cumprimento máximo de 200m (duzentos metros) e destinada a servir apenas a um núcleo residencial, a sua
largura poderá ser reduzida a 9m (nove metros), no máximo.

Artigo 33 - As vias de comunicação terão as seguintes designações:

a- Avenida - quando classificada na I'categoria;
b- Rua - quando classificada na 2', 3' ou 4' categoria;
c- Estrada - quando classificar na 5' categoria.

Artigo 34 - A abertura de Vias e logradouros públicos obedecerá a seguinte
disposição:

a) as vias de 3' categoria, exceto as que terminem em divisa, deverão desembocar em praça ou via de
igual para maior largura;

b) nas vias de 4' categoria, o cumprimento das quadras poderá ser superior a 10 (dez) vezes a
largura da via, devendo esta desembocar em praça de retorno ou em via de igual para maior largura;

c) as praças de retorno retangulares terão as dimensões mínimas de 16m (dezesseis metros) de largura
por 30m (trinta metros) de cumprimento; e as circulares, 20m (vinte metros) de diâmetro, e serão, no
mínimo, 4m (quatro metros) mais largas que as vias para as quais foram projetadas.

Artigo 3S - As declividades das vias urbanas serão as seguintes:

a) máximas - nas vias de I'categoria
nas vias de 2' categoria 8%
nas vias de 3' e 4' categorias
mínimas - em qualquer via

6%

b)
10%
0,5%

§ I" - Na abertura de estradas em terreno montanhoso ou de acesso a propriedades
rurais, serão obedecidas condições técnicas especiais, a critério da Prefeitura. .

§ 2" - Não serão permitidos arruamentos em forma de círculo ou semelhantes, nos
terrenos planos ou de pouca declividade.

§ 3' - Somente em casos especiais, devidamente justificados por razões de ordem
técnica e a critério da Prefeitura, poderão ser permitidos, em trechos de pequena extensão, declives
superiores aos previstos neste artigo.

Artigo 36 - Junto às estradas de ferro e rodovias de I' categoria ou especiais
(Especificações do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem) e ainda junto aos cemitérios, é
obrigatória a abertura de vias públicas nos lados, com largura não inferior a 15m (quinze metros), exceto
quando se tratar de topografia que não o permita, a critério da Prefeitura.
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Artigo 37 - Junto às linhas de transmissão de energia elétrica, é obrigatória a
abertura de vias públicas em um dos lados, com largura não inferior a 14 m (catorze metros), exceto quando
se tratar de topografia que não o permita, a critério da Prefeitura.

Artigo 38 - Nos arruamentos de terrenos marginais a cursos d'água, será exigida
uma faixa longitudinal no sentido do curso d'água, a saber:

I - Nas margens dos rios Sorocamirim e Sorocabuçu, 30m (trinta metros) de
da margem do rio retificado;

cada lado, a partir

11 - nos demais rios e córregos, 15 m (quinze metros) de cada lado, a partir da margem do rio ou córrego
retificado.

Parágrafo Único - Quando se tratar de rios e córregos interiores ou de divisa, cuja
retificação esteja planejada pela Prefeitura, a faixa longitudinal obedecerá ao traçado constante no plano de
retificação conforme determinação do órgão encarregado do Planejamento.

Artigo 39 - Nos fundos de vales será exigida uma faixa longitudinal com largura
mínima de 14m (catorze metros), obedecendo ao traçado de retificação fornecido pela Prefeitura.

Artigo 40 - A largura de uma via que constituir prolongamento de outra já existente,
ou constante de plano já aprovado pela Prefeitura, não poderá ser inferior à largura desta.

Parágrafo Único - Quando se tratar de via a ser intercalada entre outras de largura
diferentes, já existentes ou constantes de planos já aprovados pela Prefeitura, prevalecerá como padrão a de
maior largura.

Artigo 41 - O arranjo das ruas de um plano qualquer deverá garantir a continuidade
do traçado de ruas vizinhas ou aprovadas.

Artigo 42 - As dimensões do leito e do passeio das vias públicas deverão ajustar-se à
natureza, uso e densidade da população das áreas servidas, a juízo da Prefeitura. Estas dimensões deverão

'_ corresponder a múltiplos de filas de veículos ou de pedestres, de acordo com os seguintes gabaritos:

I - Para cada fila de veículo estacionado paralelo à guia, 2,5 m (dois metros e cinquenta centímetros);

11 - Para cada fila de veículos em movimento (pequena velocidade), 3,00 m (três metros);
111 - Para cada fila de veículos em movimento (grande velocidade ou transporte coletivo), 3,30 m (três
metros e trinta centímetros);

IV - Para cada fila de pedestres 0,80 em (oitenta centímetros).

Artigo 43 - Nos cruzamentos das vias públicas, os dois alinhamentos deverão ser
concordados por um arco de círculo de raio mínimo igual a 9m (nove metros).

Parágrafo Único ~Nos cruzamentos esconsos e especiais, as disposições deste artigo
poderão sofrer alteração, a critério da Prefeitura.

Artigo 44 - Nas vias, vielas e estradas, cujo leito não esteja no mesmo nível dos
terrenos marginais, serão obrigatórios taludes, cuja declividade mínima será de 60% (sessenta por cento).

Parágrafo Único - Os taludes poderão ser substituídos por muros de arrimo ou de
proteção, executados às expensas dos interessados, sem ônus para a Prefeitura.
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Artigo 45 - A área das vias públicas nos projetos de loteamentos deverá ser no
máximo de 20% (vinte por cento) do total da área loteada. No caso de ser a área ocupada pelas vias públicas
inferior a 20% (vinte por cento) da área total, a diferença existente deverá ser acrescida ao mínimo exigido
para ás áreas de espaços abertos públicos.

Artigo 46 - Os caminbos e estradas na Zona Rural deverão ter largura não inferior a
14 m (catorze metros).

Artigo 47 - As declividades das estradas e dos caminbos oscilarão entre 0,5 % ( zero
vírgula cinco por cento) e 12% (doze por cento), assegurando o escoamento superficial das águas pluviais e
a continuidade das águas correntes nas depressões e fundos de vales, por meio de obras convenientes e
necessárias.

Artigo 48 - As construções deverão manter um recuo mínimo de 10m (dez metros) da
margem dos caminbos.

Capítulo VI
Das Quadras

Artigo 49 - O comprimento das quadras não poderá ser superior a 300 m (trezentos
metros).

§ 10 - Nas quadras com mais de 150 m (cento e cinquenta metros) serão toleradas
passagem de 3m (três metros) de largura, para uso de pedestres e obras de saneamento.

§ 2" - Nenbum lote poderá fazer frente para as vielas ou passagens de que trata o
parágrafo anterior.

Artigo 50 - A largura máxima admitida para as quadras normais residenciais será de
80 m (oitenta metros).

Artigo 51 - Serão admitidas super-quadras projetadas de acordo com o conceito
moderno de conjunto residencial, que poderão ter largura máxima de 300 m (trezentos metros) e o
comprimento máximo de 600 m (seiscentos metros).

Parágrafo Único - Nestas quadras serão obrigatórias passagens ou vielas para
pedestres com largura mínima de 6 m (seis metros), assim constituídas: canteiros centrais alternados, de 1,00
m (um metro) de largura e dois passeios de 2,50 m ( dois metros e cinqüenta centímetros) espaçados de 150
m (cento e cinqüenta metros) no máximo, ligando duas vias em linba reta, sempre que possível, gravada de
servidão pública, e os recuos laterais das construções serão no mínimo de 4 m (quatro metros).

Capítulo VII
Dos lotes

Artigo 52 - A área mínima dos lotes será de 300 m2 (trezentos metros quadrados),
com frente mínima de 12 m (doze metros).

Parágrafo Único - Nos lotes de esquina, bem como os lotes adjacentes à passagem ou
vielas para pedestre, a frente mínima deverá ser de 14 m (catorze metros).

Artigo 53 - Nos lotes irregulares, que constituírem acerto de quadras serão permitidas
lotes com profundidade mínima de 15 m (quinze metros) desde que a área não seja inferior à estabelecida.

Artigo 54 - Os lotes serão projetados com a indicação dos seguintes recuos mínimos:
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I - O recuo do alinhamento da via pública, para as construções, deverá ser de:

a) 4 m (quatro metros), para as vias de 2', 3' e 4' Categorias e passagens ou vielas para pedestres, nos
casos do parágrafo único do artigo 5I;

b) 6 m (seis metros), para as vias de I' Categoria;

11- O recuo mínimo para a construção principal, no fundo do lote, deverá ser de3 m(três metros).

Parágrafo Único - Nos lotes de esquina, o recuo obedecerá o recuo da via
correspondente.

Artigo 55 - No projeto de loteamento, quando não for possível dar escoamento
natural às águas pluviais ou rede de esgoto pela via pública, será obrigatória a reserva de uma faixa "non
aedificandi" que correrá paralela ao fundo dos lotes, com a largura mínima de 4 m (quatro metros), a qual
será gravada de servidão pública.

Artigo 56 - No parcelamento das áreas localizadas na Zona Rural do Município,
definidos em legislação, somente serão permitidos lotes com área mínima de 1.000 m2 ( mil metros
quadrados) e testada mínima de 20 m. (vinte metros).

Parágrafo Único - Quando se tratar de loteamentos, definidos neste artigo, deverão
ser implantadas a seguinte infra-estrutura:

a) rede de água;
b) rede de energia elétrica;
c) rede de drenagem nos pontos baixos e nas vias com mais do que 8% (oito por cento) de declividade;
d) pavimentação nas vias com mais de 8% de declividade e cascalhamento nas demais vias.

Capítulo VIII
Das áreas de recreação e de uso institucional

Artigo 57 - A área mínima reservada a espaços abertos públicos, para fins de
recreação (áreas verdes), será determinada em função do número de lotes do loteamento, considerando-se
que:

a) cada lote deverá dar lugar à construção residencial para uma família;
b) será considerado como família média do município a composta por 5 (cinco) pessoas;
c) deverá ser reservada a cada pessoa uma área mínima para fins de recreação, de 16 m2 (dezesseis
metros quadrados);
d) a área de recreio deverá apresentar em uma só gleba 80% (oitenta por cento) do total exigido.

§ 1°- Para efeito da aplicação deste artigo, no que diz respeito a utilização familiar do
lote, no sentido residencial, será considerada como I( um) lote, cada 7,00 m (sete metros), ou fração, além
dos 12 m (doze metros) mínimos de frente exigidos por esta lei.

§ 2" - O parágrafo anterior aplica-se também aos lotes de esquina, além dos 12 m (
doze metros) de frente exigidos por esta lei.

Artigo 58 - Poderá a Prefeitura, observado o interesse do ensino fundamental, bem
como a necessidade de recreação infantil, usar 1/3 ( um terço) da área reservada à recreação, para
localização de equipamento escolar fundamental , aparelhos de recreação infantil, e/ou ínstalação de
entidades governamentais. .
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Artigo S9 - As áreas destinadas a uso institucional (equipamentos comunitários não
poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) da área total loteada.

Artigo 60 - As áreas definidas em projeto de loteamento como de equipamentos
comunitários e urbanos não poderão, em qualquer hipótese, ter sua destinação, fins e objetivos
originariamente estabelecidos alterados.

Capítulo IX
Do loteamento de Imóvel Rural

Artigo 61 - O loteamento, para fins urbanos, de imóvel rural localizado fora da zona
urbana ou de expansão urbana, assim definidas por lei municipal, rege-se pelas disposições do artigo 96 do
Decreto Federal n" 59.428, de 27.10.66, e do artigo 53 da Lei n" 6766, de 19.12.79.

Parágrafo Único - Em tal hipótese de parcelamento, será exigida a audiência prévia
doINCRA.

Artigo 62 - Os loteamentos com vistas à formação de núcleos urbanos, ou à formação
de sítios de recreio, ou à industrialização, somente poderão ser implantados em área que:

a- por suas caracteristicas e situação, seja própria para a localização de serviços
comunitários das áreas rurais circunvizinha;

b- seja oficialmente declarada zona de Turismo por lei municipal;
c- comprovadamente tenha perdido suas caracteristicas produtivas, tornando

anti econômico o seu aproveitamento.

Parágrafo Único - O requerimento para aprovação dos loteamentos definidos neste
artigo, deverão ser instruídos com declaração do INCRA de que não se opõe ao parcelamento da gleba.

Artigo 63 - Nos casos de loteamento para a formação de sítios de recreio, as glebas
somente poderão ser parceladas em áreas não inferior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), e cujas
características não permitam a simples subdivisão, transformando-se em lotes para fins urbanos.

Parágrafo Único - Os loteamentos de que trata este artigo deverão ser implantados
com a seguinte infra-estrutura mínima:

a- rede de água;
b- rede de energia elétrica;
c- rede de drenagem nos pontos baixos e nas vias com mais de 8% (oito por cento)

de declividade;
d- cascalhamento nas vias com mais de 8% (oito por cento) de declividade.

Capítulo X
Da Fiscalização e Penalidades

Artigo 64 - Verificada infração de qualquer dispositivo desta lei, expedirá a
Prefeitura uma intimação ao proprietário e ao profissional responsável, no sentido de ser corrigida a falha
verificada, dentro do prazo que for concedido, o qual não poderá exceder 30 (trinta) dias corridos, contados
da data da emissão da intimação.

§ 1° - A verificação da infração poderá ser feita a qualquer tempo, mesmo após o
término das obras.
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§ 2" - No caso de não cumprimento das exigências constantes da intimação dentro do

prazo concedido, será lavrado o competente auto de infração e embargo das obras, se no curso destas, e
aplicada a multa ao interessado e ao profissional responsável.

§ 3' - Lavrado o auto de embargo, fica proibida a continuação dos trabalhos, podendo
ser solicitado o necessário auxílio das autoridades judiciais e policiais do Estado.

Artigo 65 - Do auto de infração ou embargo deverá constar, além da assinatura do
funcionário autuante, as seguintes indicações: nome do proprietário, seu domicílio ou residência, local e
descrição sucinta da infração, dia e hora da constatação da infração, dispositivo legal violado, assinatura do
infrator ou seu preposto, ou de duas testemunhas se aquele não quiser assiná-Ia.

Artigo 66 - Da intimação a que alude o artigo 61, o interessado poderá recorrer,
dentro de um prazo idêntico ao concedido pela própria intimação.

Artigo 67 - As intimações e os autos de multa e de embargo serão lavrados em 4
(quatro) vias, com lápis-cópia a primeira e por decalque a carbono as demais, destinando-se a primeira via
ao infrator, a segunda para ser juntada ao processo, a terceira para ser enviada ao CREA e a quarta para ser
conservada no respectivo talão.

Parágrafo Único - No caso de recusa dos interessados em assinar a intimação ou o
auto de infração ou embargo, serão os mesmos cientificados por meio de edital publicado na imprensa local,
correndo por conta do infrator as despesas de publicação.

Artigo 68 - Da penalidade do embargo ou multa, poderá o interessado recorrer, sem
efeito suspensivo, à Prefeitura, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, corridos, contados da data do
recebimento da notificação desde que prove haver depositado a multa.

Artigo 69 - As multas deverão ser recolhidas à Tesouraria Municipal, dentro do prazo
de 10 (dez) dias corridos de sua imposição sob pena de embargo da obra e comunicação da ausência do
técnico ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.

Artigo 70 - O responsável técnico indicará à Prefeitura, por meio de procuração
pública, o nome de seu representante no local das obras, o qual receberá na sua ausência as intimações,
autos de multa e embargos.

-- Artigo 71 - Pelas infrações das disposições da presente lei, sem prejuizo das outras
providências cabíveis, serão aplicadas ao proprietário e ao profissional responsável, as multas previstas na
lei n" 419, de 23 de setembro de 1997.

Artigo 72 - O pagamento da multa não exime o infrator do cumprimento do
dispositivo legal violado, nem do ressarcimento dos danos eventualmente causados.

Capítulo XI
Disposições Gerais

Artigo 73 - Os cursos d'água não poderão ser alterados, em prévia autorização da
Prefeitura.

Artigo 74 - A Prefeitura somente receberá, para oportuna entrega ao dominio público
e à respectiva denominação, as vias de comunicação e logradouros que se encontrarem condições previstas
nesta lei.

Artigo 75 - Os projetos de loteamento deverão ser organizados da maneira que não
atinjam nem comprometam propriedades de terceiros, não podendo resultar dos mesmos quaisquer ônus para
a prefeitura, em razão de desapropriação, indenização, recuos ou danos. .
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Artigo 76 - Na denominação ou numeração das vias de comunicação, áreas de
recreação e locais de usos institucionais, será obedecido o critério adotado pela Prefeitura.

Artigo 77 - A Prefeitura poderá exigir, em qualquer fase do processo, além dos
elementos constantes desta lei, informações ou documentos que julgar necessários à perfeita elucidação do
plano.

Artigo 78 - Enquanto os leitos de ruas e logradouros projetados não forem aceitos
pela Prefeitura, na forma desta lei, o seu proprietário será lançado para pagamento do Imposto Territorial
Urbano, com relação às áreas das referidas vias de comunicação e logradouros, como terrenos não
edificados.

Artigo 79 - O prazo para execução do plano será fixado pelo órgão competente da
Prefeitura, tendo em vista o terreno a ser loteado, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Artigo 80 - Se o prazo fixado for superior a I (um) ano, poderá o mesmo ser
executado parcelamento, devendo o interessado indicar, neste casos os logradouros que serão abertos em
cada etapa.

Parágrafo Único - A escolhas dos logradouros a serem atacados em cada etapas será
feita de acordo com a Prefeitura, tendo em vista a continuidade das construções.

Artigo 81 - O parcelamento previsto no artigo anterior somente poderá ser
autorizado, mediante a transferência, imediata e provisória, à Prefeitura, de 30% (trinta por cento) do
número de lotes dessas parcelas, como garantia da execução total do plano, sendo os mesmos devolvidos
uma vez concluído e satisfeita as exigências desta lei.

Artigo 82 - O projeto em andamento poderá ser modificado mediante proposta do
interessado e autorizado pela Prefeitura, devendo, no caso, serem pagos novos emolumentos e revistas as
áreas para fins de recreação.

Artigo 83 - Não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pela diferença de
medida dos lotes ou quadras que o compromissário-comprador venha a encontrar em relação às medidas dos
loteamentos aprovados.

'-

Artigo 84 - Nos loteamentos em que se fizer necessária a modificação de canalização
de água e esgotos existente, retificação e canalização de rios e córregos, remoção de postes, árvores ou
qualquer outro serviço semelhante, as despesas correrão por conta do interessado, ainda que tais serviços só
possam ser executados pela Prefeitura ou por firmas concessionárias de serviço público.

Artigo 8S - Enquanto não forem concluídas as obras constantes do plano de
loteamento, não será permitida edificação alguma na respectiva área.

§ 1° - Ficam excluídas deste artigo as obras de arte e as guias e sarjetas, as quais
terão seu início e término fixados pelo órgão competente da Prefeitura, e cujo prazo de execução não poderá
exceder à metade do prazo fixado de acordo com o artigo 82. .

§ 2' - Serão permitidas construções nas áreas em que as obras tenham sido realizadas,
no caso da execução parcelada de plano, após vistoria e aprovação do órgão competente da Prefeitura.

Artigo 86 - Nos contratos de compra e venda dos lotes, deverão figurar as restrições a
que os mesmos estejam sujeitos pelas imposições da presente lei.

Capítulo XII
Disposições Transitórias e Finais .

Artigo 87 - A Prefeitura não assume qualquer responsabilidade pelos prejuízos
causados por terceiros ou a terceiros, em conseqüência da execução de projetos aprovados.
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Artigo 88 - Nas modificações de projetos de loteamentos já aprovados, que
impliquem em abertura de novas vias ou estradas, serão obedecidas as disposições da presente lei.

Artigo 89 - Nos processos de loteamento em andamento na Prefeitura, até a data de
promulgação de presente lei, será aplicada a legislação anterior.

Artigo 90 - Os loteamentos não aprovados pela Prefeitura e já executados e alienados,
total ou parcialmente, estão sujeitos a ação municipal no sentido de se enquadrarem dentro das exigências
legais vigentes por ocasião de sua execução, e quanto possível, das exigências da presente lei.

Artigo 91 - A Prefeitura, através do seu órgão competente, mediante requerimento,
informará os interessados na aquisição dos lotes, sobre a situação dos mesmos com relação à licença para
edificar e restrições existentes, mediante requerimento.

Artigo 92 - O tributo ou os tributos sobre loteamento, deverão ser pagos de acordo
com a legislação em vigor.

Parágrafo Único - No caso de execução parcial do projeto, o tributo será cobrado
sobre a área total a ser subdividida.

Artigo 93 - O interessado deverá dentro do prazo de \O (dez) dias, da data de
aprovação do projeto autorizado pela Prefeitura Municipal, colocar uma placa de 1,00 m x 2,00 m (um por
dois metros) no mínimo, em local apropriado e protegido, com os seguintes dizeres:

Loteamento autorizado sob alvará n" ...

Nome do loteamento:
Técnico Responsável:
Área Total:
Área Livre:

CREAN°
N° de lotes:

Artigo 94 - As disposições desta lei aplicam-se, no que couber, aos pedidos de
implantação de condomínio, com base no artigo 8° da Lei n" 4.591/64.

Artigo 95 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, e especialmente o Capítulo V da Lei n° 89, de 29 de abril de 1975, e as Leis
números 125, de 19 de dezembro de 1975; 235, de 28 de novembro de 1985 e 190, de 15 de abril de 1992.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 03 DE
DEZEMBRO DE 1998.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixado no local de costume em
03 de dezembro de 1998.

RUBENS XAVIER DE LIMA
Secretário Geral da Administração
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LEI N°. 478.
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998.

Dispõe sobre cálculo da Taxa de Fiscalização e Licença de Obras
que incide sobre as normas de execução de loteamentos e
desmembramentos.

JONAS DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Ibiúna, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° - A Taxa de Fiscalização e Licença de Obras de que
trata o Título XII da lei nO19, de 1° de dezembro de 1970 que incide sobre as normas de

execução de loteamentos e desmembramentos será calculada de acordo com a seguinte

tabela:

Características da Taxa Alíquota Percentual
sobre a UFIR

loteamentos e desmembramentos, excluídas as áreas
destinadas a logradouros públicos e as que sejam doadas ao
município, por m2:

a) - até 30.000 m2, por m2;
10%

b) - de mais de 30.001 m2 até 100.000 m2, mais, por m2.
9%

c) - de 100.001 m2 até 300.000 m2, mais, por m2.
8%

d) - de 300.001 m2 até 500.000 m2, mais, por m2.
7%

e) - de mais de 500.000 m2, mais, por m2.
6%

Artígo 2° - A Taxa de que trata este artigo será cobrada da
seguinte maneira:

a) Uma parcela inicial correspondente a 20% (vinte por cento), do seu valor no ato do
protocolamento do pedido de diretrizes;

b) Uma parcela correspondente a 40% (quarenta por cento), do seu valor, por ocasião da
juntada do anteprojeto descritivo do plano geral do loteamento ou do
desmembramento, de conformidade com o disposto no artigo 6° da lei nO475, de 3 de
dezembro de 1998;
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c) Uma parcela final de 40% (quarenta por cento) do seu valor por ocasião da aprovaçã
dos projetos.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 16
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1998.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada
no local de costume em 16 de dezembro de 1998.

RUBENS XAVIER DE LIMA
Secretário Geral da Administração
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Lei n° 479.
De 16 de Dezembro de 1998.

Insere um inciso no artigo 13 da Lei n" 475, de 03 de dezembro de 1998, e dá
outras providências.

Jonas de Campos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1°· Fica inserida, entre os incisos VII e IX, do artigo 13 da Lei n" 475,
de 03 de dezembro de 1998, o inciso VIII, com a seguinte redação:

"Artigo 13· .

VII· .

VIII· mencionar, nas escrituras definitivas, ou nos compromissos de compra e
venda de lotes, as condições de que os mesmos só poderão receber construções depois de executadas as
obras previstas nos Ítens lI, III, IV e V deste artigo, salvo as que, a juízo da Prefeitura, forem julgadas
indispensáveis à vigilância do terreno e à guarda de
materiais;" .

ARTIGO 2" • Fica inserida, entre os artigos 22 e 24 da Lei n° 475, de 03 de
dezembro de 1998, o artigo 23, com a seguinte redação:

"Artigo 23 - Nos loteamentos desta natureza as áreas destinadas a vias públicas e
espaços verdes não poderão ser inferiores a 30% (trinta por cento) da área total, tendo a área verde no
máximo 10% (dez por cento)".

ARTIGO 3° . A alínea "d", do parágrafo único, do artigo 63 da Lei n" 475, de 03
de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 63 - .

Parágrafo único - .

d)· pavimentação nas vias com mais de 8% (oito por cento) de declividade e
cascalhamento nas demais vias".

ARTIGO 4°· Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DE 1998.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local
de costume em 16 de dezembro de 1998.

RUBENS XAVIER DE LIMA
Secretário Geral da Administração
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LEI N° 491.
DE 04 DE JUNHO DE 1999.

"Altera a legislação referente à regularização de loteamentos, e dá
outras providências."

JONAS DE CAMPOS, Prefeito do Município de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO l° -. O artigo l° da Lei n? 464, de 16 de setembro de 1998,
acrescido de um parágrafo, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo r.- Os parcelamentos do solo para fins urbanos, implantados
irregularmente no Município de Ibiúna, até a data de 03 de dezembro de 1998, deverão ser
regularizados, obedecidos os critérios fixados nesta lei e na legislação estadual e federal,
naquilo que for permitido.

Parágrafo Único - Para os fins desta lei, considera-se parcelamento
irregular aquele que foi executado sem autorização do Município ou em desacordo com o plano
aprovado. "

ARTIGO r. - Somente poderão ser regularizados os parcelamentos
localizados nas zonas urbanas e de expressão urbana do Município e nas zonas de urbanização
específica definidas nesta lei.

ARTIGO 3°. - A regularização do parcelamento não poderá contrariar o
disposto nos artigos 4°, § único, 45,57 e 59, da Lei n° 475, de 03 de dezembro de 1998.

ARTIGO 4°. - O artigo 2° da Lei n" 464, de 16 de setembro de 1998,
acrescido de três (3) parágrafos e passando o atual parágrafo único a ser o parágrafo 4°, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo r.- A regularização do loteamento deverá ser requerida pelo
interessado, devendo o requerimento, contendo a qualificação completa do requerente, ser
instruído com os seguintes elementos:

VII - declaração expressa de que se obriga a transferir ao domínio público
as vias e logradouros públicos, os espaços livres de uso comum e as áreas destinadas a edifícios
públicos ou outros equipamentos urbanos e comunitários;

vm - recibo dé pagamento da Taxa de Fiscalização e Obras, previstas na
Lei n° 478/98.

§ 1° - O pedido de regularização poderá ser feito:
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I - pelo loteador ou seu representante legal;
II- por um ou mais adquirentes de lotes;
Ill - por associações, legalmente constituídas, que representem os

adquirentes de lotes.

§ 2" - O processo de regularização também poderá ser instaurado "ex-
officio" pelo Município.

§ 3° - O Memorial Descritivo, a que se refere o inciso IV, deverá conter,
obrigatoriamente:

I - a descrição do loteamento, com suas características e a fixação da zona
de uso predominante;

li - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem
sobre os lotes e suas construções;

Ill- a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município
no ato do registro da regularização;

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários e dos
serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.

§ 4° - O pagamentos de Taxas de Fiscalização e Obras, a que se refere o
inciso VIIIdeste artigo, poderá ser feito parceladamente, na forma estabelecida no artigo 2° da
Lei n" 478/98."

ARTIGO 5° .- A regularização, pelo Município, do parcelamento do solo,
visando o desenvolvimento urbano de interesse social, nos termos da Lei Federal n° 6766, de 19
de dezembro de 1979, alterada pela Lei 9785, de 29 de janeiro de 1999, assume o caráter de
urbanização específica, se atendidas as condições técnicas e urbanísticas a seguir discriminadas:

I - da área total, objeto da regularização, serão destinadas, dentro do
perímetro do parcelamento, no mínimo a porcentagem exigidas na legislação municipal
pertinente, para sistema viário, áreas verdes e institucionais, não podendo ser superior a 35%
(trinta e cinco por cento);

li - na hipótese de áreas com dimensão inferior a 20.000 m2 (vinte mil
metros quadrados), não será exigida a destinação de áreas verdes e institucionais, além daquelas
eventualmente já destinadas;

m - no caso das áreas previstas no inciso I não atingirem os percentuais
mínimos, as áreas faltantes poderão ser localizadas, sob responsabilidade do parcelador, fora do
limite do parcelamento, desde que destinadas em dobro, e situadas, preferencialmente, no
entorno do parcelamento a regularizar;

IV - na impossibilidade de aquisição de área no entorno do parcelamento, o
parcelador poderá dar em pagamento à Fazenda Municipal, valor equivalente à área em questão,
respeitando os 35% (trinta e cinco por cento) exigidos pela lei;
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v - todos os lotes deverão ter acesso por vias públicas e suas dimensõ

deverão atender ao estabelecido na legislação Municipal. No caso de regularização de
loteamento de interesse social, poderão ser aceitos lotes com dimensões menores, a critério do
órgão competente da Prefeitura;

VI - as vias de circulação local deverão ter a largura rmmma de 14
(quatorze) metros, podendo, a critério do órgão competente da Prefeitura, ser aceitas dimensões
menores para casos excepcionais;

VII - poderão ser admitidas como vias públicas as vias de circulação de
pedestres com largura mínima de 4 (quatro) metros e infra-estrutura completa;

VIII - as vielas sanitárias, para fins de drenagem, deverão ter larguras
mínimas definidas pelo órgão competente da Prefeitura;

IX - as porções da área do loteamento com declividade superior a prevista
na legislação municipal pertinente, e que se destinem a lotes, deverão ser dotadas de obras que
garantam sua estabilidade, de acordo com prévio estudo geológico-geotécnico.

§ 1° .- Na hipótese das obras não garantirem a estabilidade dos lotes, nos
termos do inciso IX deste artigo, deverá o parcelador promover sua desocupação e sua
preservação como área não edificável.

§ r .- o decreto de aprovação da regularização, nos termos do artigo 7° da
Lei 464, de 16 de setembro de 1998, deverá descrever o perímetro da área regularizada,
considerando-a como zona de urbanização específica.

ARTIGO 6° . - As obras de serviços necessários a regularização do
loteamento serão exigidos pelo Município, através de projetos específicos, de forma a assegurar:

I - a estabilidade dos lotes, dos logradouros, das áreas institucionais e dos
terrenos limítrofes;

II - a drenagem das águas pluviais;

Ill - a preservação das quadras e dos logradouros públicos, de processos
erosivos;

IV - a trafegabilidade das vias de circulação, com tratamento adequado;
V - a integração com o sistema viário vigente;
VI - o abastecimento de água;
VII - o esgotamento das águas servidas;
vrn - a energia elétrica domiciliar.

ARTIGO 7° . ..:O Município poderá, quando necessário, exigir do loteador
as garantias previstas na legislação municipal vigente de parcelamento do solo, visando
assegurar a execução das obras e serviços necessários à regularização do loteamento.
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PARÁGRAFO ÚNICO. - Quando as associações de adquirentes de lotes,
legalmente constituídas, assumirem a execução das obras e serviços, poderão ser dispensadas da
apresentação de garantia.

ARTIGO 8° . - Os artigos 13 e 14 da Lei n° 464, de 16 de setembro de
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 13 - Enquanto não for requerida a regularização do loteamento,
ficarão os seus proprietários, ou quem expuser a venda pública áreas de terrenos constantes de
loteamentos não inscritos no Registro de Imóveis, sujeitos às multas previstas na Lei n° 419, de
23 de setembro de 1997.

"Artigo 14 - Fica o Executivo autorizado a cancelar os autos de infração e
multa, lavrados por infração à legislação do parcelamento do solo, se o autuado requerer a
regularização do loteamento nas condições estabelecidas no artigo 2° desta lei, dentro de 30
(trinta) dias contados da intimação da lavratura do auto."

ARTIGO 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIÚNA, AOS 04 DIAS DO MÊs
DE JUNHO DE 1999.

JONAS DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura e
afixada no local de costume em 04 de junho de 1999.

ANTONIO CARLOS DOMINGUES
Responsável pela Secretaria Geral da

Administração
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LEI N2.1581 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

"Dispõe sobre o lançamento de Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - em
Loteamentos dá outras providências'

com MURAMATSU, Prefeito da Estância Turística de
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Artigo 1° • No caso de imóveis que tenham sido objeto de
loteamento implantado de maneira irregular elou clandestina, o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana poderá, a critério do Poder Executivo
Municipal, ser lançado individualmente sobre os lotes, descontando da gleba
parcelada as áreas destinadas ao uso comum do povo e de uso institucional.

§ 1° - Tratando-se de gleba parcelada com débito fiscal
anterior, inscrito ou não na dívida ativa, o possuidor elou adquirente do lote
responderá somente pela parte da dívida correspondente à sua fração, assim
calculada:

Fração individual da dívida = valor venal do lote desdobrado

Somatória dos valores venais de todos os lotes da gleba

§ 2D - O proprietário da gleba parcelada responderá
solidariamente por todo e qualquer débito, inscrito ou não na Dívida Ativa, que recaia
sobre a área maior elou, após o desdobro fiscal, sobre os lotes que a compõem,
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enquanto não for feita a regularização fundiária do parcelamento do solo e não for
transferida a propriedade dos lotes perante o Cartório de Registro de Imóveis.

Artigo 2" - Para aplicação do artigo anterior, a verificação
da data da implantação do parcelamento do solo será feita pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano através da documentação pertinente.

Artigo 3° - O lançamento de IPTU da forma prevista no
artigo 1° desta Lei não implica no reconhecimento da regularidade fundiária elou
urbanística do respectivo parcelamento do solo.

Artigo 4° - A presente Lei será regulamentada por
Decreto do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2010.

COITI MURAMATSU
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e
afixada no local de costume em 11 de fevereiro de 2010.

JAMIL PRADO
Secretário da Administração
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LEI N° 1615.
DE 01 DE SETEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre alteração da Lei n", 475 de 03 de dezembro de 1998 e da
outras providências.

COITI MURAMATSU, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER que A Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Artigo 1° - Ficam alterados os dispositivos dos artigo 26 e 79, da Lei n", 475
de 03 de dezembro de 1998, que passam a ter as seguintes redações.

"Artigo 26 - Considera-se desdobro a divisão de um lote em dois, obedecida
a área mínima exigida em lei; considera-se fracionamento a divisão de uma gleba ou lote em até
10 (dez) lotes, obedecida a área mínima exigida em lei."

"Artigo 79 - O prazo para execução do plano será fixado pelo órgão
competente da Prefeitura, tendo em vista o terreno a ser loteado, e não poderá exceder a 04
(quatro) anos."

Artigo 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO 1°DIA DO MÊs DE SETEMBRO DE 2010.

corn MURAMATSU
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 01 de setembro de 2010.

JAMIL PRADO
Secretário da Administração
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LEI N\!.1835.
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

"Dispõe sobre a criação do Núcleo de Regularização Imobiliária e
Cadastral, e dá outras providências."

COITI MURAMATSU, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criado, junto a Secretaria de Negócios Juridicos e
Desenvolvimento Urbano, o Núcleo de Regularização Imobiliária e Cadastral - RI, que
terá as seguintes competências:

I - identificar os parcelamentos de solo implantados ilegalmente que
serão regularizáveis nos termos da legislação vigente;

11 - iniciar e acompanhar os processos envolvendo a regularização de
parcelamentos do solo;

III - assessorar as unidades administrativas da Prefeitura em matérias
relacionadas ao parcelamento do solo;

IV - assessorar e opinar, quando necessário, em matérias relacionadas
à transferência de cadastro imobiliário;

V - assessorar e opinar, quando necessário, em matérias relacionadas à
regularização de construção;

VI - orientar e assistir os possuidores de imóveis, especialmente os
situados em parcelamentos irregulares do solo, visando a regularização e obtenção do
domínio;

VII - pleitear, em nome do Município e com a intervenção da
Assessoria Juridica, a regularização de parcelamentos ilegais/irregulares do solo;

VIII - praticar os atos necessários buscando a legalização das
construções situadas em imóveis que estejam sendo regularizados;

IX - proceder aos levantamentos planimétricos nos expedientes
relacionados a regularização do imóvel;

x - outras atribuições afetas à área de regularização de imóveis, de
construções e de cadastro imobiliário;
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Parágrafo único - O Núcleo de Regularização Imobiliária e Cada a
terá um Coordenador nomeado pelo Prefeito.

Art. 2" - O Núcleo de Regularização Imobiliária será composto por um
procurador jurídico (OAB), um consultor jurídico/SERLA (OAB), um engenheiro civil ou
arquiteto (CRENCAU), e um topógrafo (CRENCAU).

Art. 3° - O Núcleo de Regularização Imobiliária, irá atender os
cidadãos do município, cuja renda global da entidade familiar não ultrapasse o valor de 03
(três) salários mínimos, e a área a ser regularizada tenha até 500 (quinhentos) metros
quadrados.

Art. 4° - Esta Lei será regulamentada pelo Prefeito, especialmente o
funcionamento do Núcleo de Regularização Imobiliária e Cadastral, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 13 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012.

COITI MURAMATSU
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Administração e afixada no
local de costume em 13 de dezembro de 2012.

MARIA EUNICE GODINHO CAÇÂO
Secretária Interina da Administração
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Órgão: Atos do Poder Legislativo

Dispõe sobre a regularização fundlária rurale urbana. sobre a liquidação de
crédílosconcedidos aos assentados da reforma agráriae sobre a

regularização fundiária no âmbitoda Amazônia Legal: institui
mecanismospara aprimorar a eficiência dos procedimentosde alienação de
imôveis daUnião: altera as Leis nos 8.629. de 25 defevereiro de 1993, 13.001,

de 20 de junhode 2014, 11.952,de 25 de junho de 2009,13.340. de 28 de
setembro de 2016. 8.666,de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 dedezembro
de 1973, 12.512,de 14 de outubrode 2011.10-406, de 10 de janeiro de2002

(Código Civil), 13.105,de 16 de marçode 2015 (Código de Processo
Civil),11.977.de 7 de julho de 2009, 9·514,de 20de novembro de 1997, 11.124,
de 16 dejunho de 2005. 6.766. de 19 de dezembrode 1979, 10.257,de 10 de

julho de 2001.
,.

'-o

12.651,de 25 de maio de 2012, 13.240. de
30 de dezembro de 2015. 9·636, de 15de

maio de 1998, 8.036, de 11de maio de
1990, 13.139,de 26 de junho de 2015,

11-483,de 31 de maio de 200]. e a 12.]12,
de 30 de agosto de 2012, a Medida Provisória

no 2.220. de 4 de setembro de 2001,
e os Decretos-Leis nos 2.398. de 21 de dezembro

de 1987, 1.876, de 15 de julho de
1981,9.760. de 5 de setembro de 1946, e

3.365, de 21 de junho de 1941: revoga dispositivos
da Lei Complementar no 76. de 6

de julho de 1993, e da Lei no 13.347,de 10
de outubro de 2016: e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancionoa seguinte Lei:

~ Art. 10 Esta lei dispõe sobre a regularização fundia ria rurale urbana, sobre a liquidação de
créditos concedidos aos assentados dareforma aqrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da
Amazõnialegal: institui mecanismos para aprimorar a eficiência dosprocedimentos de alienação de
imóveis da União: e da outras providências.

TiTULO IDA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL

Ar!. 20 A lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa avigorar com as seguintes alterações:

"Art. 40 ..

11 - .

a) de área até quatro módulos fiscais. respeitada a fração

minima de parcelamento:

§ 10 .

§ 20 É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de

Cadastro Rural ISNCR) de informações especificas sobre imóveis
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rurais com área de até um módulo fiscal." (NR)

"Art. 50 .

§ 40 Na hipótese de acordo administrativo ou acordo rea lizadono âmbito do procedimento
previsto na Lei Complementar

n076. de 6 de julho de 1993. o pagamento será efetuado de forma

escalonada em Titulos da Divida Agrária (TDA). resgatáveis em

parcelas anuais. iguais e sucessivas. a partir do segundo ano de

sua. emissão. observadas as seguintes condições:

§ 70 Na aquisição por compra e venda ou na arrematação

judicial de imóveis rurais destinados à implementação de projetos

integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária. o pa gamentopoderá ser feito em
dinheiro. na forma estabelecida em

regulamento.

§ 80 Na hipótese de decisão judicial transitada emjulgado fixar

a indenização da terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor

superior ao ofertado pelo expropriante. corrigido monetariamente. a

diferença será paga na forma do art. 100 da Constituição Federal.

§ 90 Se houver imissão prévia na posse e. posteriormente. forverificada divergência entre o
preço ofertado em juizo e o valordo bem fixado na sentença definitiva. expressos em termos reais.sobre a
diferença eventualmente apurada incidirão juros compensatóriosa contar da imissão de posse. em
percentual correspondenteao fixado para os titulos da divida aqrária depositadoscomo oferta inicial para a
terra nua. vedado o calculo dejuros compostos." (NR)

"Art. 17...

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais. para fins de assentamentoem projetos de
reforma aqrària. somente aqueles que satisfizeremos requisitos fixados para seleção e classificação
previstos nesta Lei: e

§ 60 Independentemente da implementação dos requisitos exigidosno inciso V do caputdeste
artigo. considera-se consolidadoo projeto de assentamento que atingir o prazo de quinze anos desua
implantação. salvo por decisão fundamentada do Incra.

§ 70 Os assentamentos que. em 10 de junho de 2017. contaremcom quinze anos ou mais de
criação. deverão ser consolidadosem até três anos.

§ 80 A quitação dos créditos de que trata o § 20 deste artigonão é requisito para a liberação das
condições resolutivas dotitulo de domínio ou da Concessão de Direito Real de Uso(CDRU). autorizada a
cobrança da divida na forma legal." (NR)

"Art. 18.

§ 10 Os titulos de dominio e a CDRU são ineqociáveis pelo prazo de dez anos. contado da data
de celebração do contrato deconcessão de uso ou de outro instrumento equivalente. observadoo
disposto nesta Lei.

§ 40 Regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorgados titulos de domínio e da
CDRU aos beneficiários dos projetosde assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária.
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§ 50 O valor da alienação. na hipótese de outorga de titulo dedominio. considerará o tamanho
da área e será estabelecido entrelO% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do valor minimoda pauta
de valores da terra nua para fins de titulação e regularizaçãofundiária elaborada pelo lncra. com base nos
valores deimóveis avaUados para a reforma agrária, conforme regulamento.

§ 13. Os titulos de dominio. a concessão de uso ou a CDRUa que se refere o caputdeste artigo
serão conferidos ao homem.na ausência de cônjuge ou companheira. a mulher, na ausência decõnjuge ou
companheiro. ou ao homem e á mulher. obrigatoriamente.nos casos de casamento ou união estável.

§ 14.Para fins de interpretação. a outorga coletiva a que serefere o § 30 deste artigo não permite
a titulação. provisória oudefinitiva. a pessoajuridica.

§ 15. Os titulos emitidos sob a vigência de norma anteriorpoderão ter seus valores
reenquadrados. de acordo com o previsto no § 50 deste artigo. mediante requerimento do interessado.
observadosos termos estabelecidos em regulamento e vedada arestituição de valores já pagos que
eventualmente excedam ovalor devido após o reenquadramento: (NR)

'Art. 18-A.

§ 10 Fica o lncra autorizado. nos assentamentos com data decriação anterior ao periodo de dois
anos. contado retroativamentea partir de 22 de dezembro de 2016. a conferir o titulo dedominio ou a CDRU
relativos às áreas em que ocorreram desmembramentosou remembramentos após a concessão de
uso.desde que observados os seguintes requisitos:

I - observãncia da fração minima de parcelamento e do limite

de área de até quatro módulos fiscais por beneficiário. observado o

disposto no art. 80 da lei no 5.868. de 12de dezembro de 1972:

IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior

ao periodo de dois anos. contado retroativamente a partir de 22

de dezembro de 2016.

§ 30 Os titulos concedidos nos termos do § 10 deste artigo

são inegociáveis pelo prazo de dez anos. contado da data de sua

expedição: (NR)

'Art. 18-8. Identificada a ocupação ou a exploração de área

objeto de projeto de assentamento por individuo que não se

enquadre como beneficia rio do Programa Nacional de Reforma

Agrária. o ocupante será notificado para desocupação da área.

nos termos estabelecidos em regulamento. sem prejuízo de even tualresponsabilização nas
esferas civel e penal.'

'Ar!. 19.O processo de seleção de individuos e familias

candidatos a beneficiários do Programa Nacional de Reforma

Agraria será realizado por projeto de assentamento. observada a

seguinte ordem de preferência na distribuição de lotes:

I - ao desapropriado. ficando-lhe assegurada a preferência

para a parcela na qual se situe a sede do imóvel. hipótese em que.

esta será excluida da indenização devida pela desapropriação:
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11 - aos que trabalham no imóvel desapropriado como pos seiros.assalariados. parceiros ou
arrendatários. identificados na

111 - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas.

vistoria:

em virtude de demarcação de terra indigena. criação de unidades

de conservação. titulação de comunidade quilombola ou de outras

ações de interesse público:

IV - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade

social que não se enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I.

11 e 111 deste artigo:

V - ao trabalhador rural vitima de trabalho em condiçãoanáloqa a de escravo:

VI - aos que trabalham como posseiros. assalariados. parceirosou arrendatários em outros
imóveis rurais:

VII - aos ocupantes de áreas inferiores a fração minima deparcelamento.

§ 10 O processo de seleção de que trata o caputdeste artiqoserà realizado pelo Incra com
ampla divulgação do edital deconvocação na internet e no Municipio em que será instalado oprojeto de
assentamento. bem como nos Municipios Limitrofes. naforma do regulamento.

§ 20 Nos projetos de assentamentos ambientalmente diferenciados.definidos em regulamento.
o processo de seleção serárestrito às famílias que jà residam na ârea. observadas as vedaçõesconstantes
do art 20 desta Lei.

§ 30 Caso a capacidade do projeto de assentamento nãoatenda todos os candidatos
selecionados. será elaborada lista doscandidatos excedentes. com prazo de validade de dois anos. aqual
será observada de forma priontária quando houver substituiçãodos beneficiános oriqinários dos lotes. nas
hipóteses dedesistência. abandono ou reintegração de posse.

§ 40 Esgotada a Listados candidatos excedentes de que tratao § 30 deste artigo ou expirada sua
validade. será instaurado novoprocesso de seleção especifico para os lotes vagos no projeto
deassentamento em decorrência de desistência. abandono ou reintegraçãode posse.

§ 50 A situação de vulnerabilidade social do candidato a quese refere o inciso IV do caputdeste
j artigo será comprovada pormeio da respectiva inscrição no Cadastro Único para ProgramasSociais do

Governo Federal (Cadtfnicc), ou em outro cadastroequivalente definido em regulamento." (NR)

'Art. 19-A. Caberá ao Incra. observada a ordem de preferênciaa que se refere o art 19.classificar
os candidatos abeneficíários do Programa Nacional de Reforma Agraria. segundoos seguintes critêrios:

I - familia mais numerosa cujos membros se proponham aexercer a atividade agricola na área
objeto do projeto de assentamento:

11 - familia ou individuo que resida há mais tempo no Municipioem que se localize a área objeto
do projeto de assentamentopara o qual se destine a seleção. ou nos MunicipiosLimitrofes:

111 - familia chefiada por mulher:

IV - famiLia ou individuo integrante de acampamento situadono Municipio em que se localize a
áreaobjeto do projeto deassentamento ou nos Municipios limítrofes:

V - filhos que tenham entre dezoito e vinte e nove anosidade de pais assentados que residam
na éreaobjeto do mesmoprojeto de assentamento:

VI - famiLias de trabalhadores rurais que residam em áreaobjeto de projeto de assentamento na
condição de agregados: e

VII - outros cri tê rios sociais. económicos e ambientais estabelecidospor regulamento. de acordo
com as áreas de reformaagraria para as quais a seleção ê realizada .
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§ 10 Regulamento estabelecera a pontuação a ser conferida aoscandidatos de acordo com os
critérios definidos por este artigo.

§ 20 Considera-se família chefiada por mulher aquela em quea mulher. independentemente
estado civil. seja responsavelpela maior parte do sustento material de seus dependentes.

§ 30 Em caso de empate. terá preferéncia o candidato demaior idade."

'Art. 20. Não poderá ser selecionado como beneücíárío dosprojetos de assentamento a que se
refere esta Lei quem:

I - for ocupante de cargo. emprego ou função pública remunerada:

11 - tiver sido excluido ou se afastado do programa de reforrnaaqrária. de regularização fundiária
ou de creditofundiárlosem consentimento de seu órgão executor:

111 - for proprietário rural. exceto o desapropriado do imóvele o agricultor cuja propriedade seja
insuficiente para o sustentopróprio e o de sua familia:

IV - for proprietário. cotista ou acionista de sociedade ernpresáriaem atividade:

V - for menor de dezoito anos não emancipado na forma da lei civil: ou

VI - auferir renda familiar proveniente de atividade não aqrá riasuperior a três salarios minimos
mensais ou superior a um

salário mini mo per capita.

§ 10 As disposições constantes dos incisos I. 11. 111. IV e VI

do caputdeste artigo aplicam-se aos cõnjuges e conviventes.

inclusive em regime de união estável. exceto em relação ao

cônjuge que, em caso de separação judicial ou de fato. não tenha

sido beneficiado pelos programas de que trata o inciso 11 do

caput deste artigo.

§ 20 A vedação de que trata o inciso I do caputdeste artigo

não se aplica ao candidato que preste serviços de interesse co munitárioà comunidade rural ou
a vizinhança da área objeto do

projeto de assentamento. desde que o exercicio do cargo, do

emprego ou da função pública seja compativel com a exploração

da parcela pelo individuo ou pelo núcleo familiar beneficiado.

§ 30 São considerados serviços de interesse comunttarlo. para

os fins desta Lei. as atividades prestadas nas áreas de saúde,

educação. transporte. assistência social e açrária.

§ 40Não perderá a condição de beneficiário aquele que passe a

se enquadrar nos incisos I. 111, IV e VI do caputdeste artigo, desde

que a atividade assumida seja compativel com a exploração da

parcela pelo individuo ou pelo núcleo familiar beneficiado." (NR)

'Art. 21 .

Parágrafo único. A familia beneficiária poderá celebrar o

contrato de integração de que trata a Lei no 13.288.de 16 de

maio de 2016."(NR)

"Art. 22..

§ 10 Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez

anos, o imóvel objeto de titulo translativo de dominio somente
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poderá ser alienado se a nova área titulada não vier a integrar

imóvel rural com área superior a quatro módulos fiscais.

§ 20 Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona

urbana ou de expansão urba~a.o Incra deverá priorizar a análise

do requerimento de liberação das condições resolutivas.' (NR)

'Art. 22-A. As benfeitorias. reprodutivas ou não. existentes

no imóvel destinado para reforma aqrária poderão ser cedidas aos

beneficiárlos para exploração individual ou coletiva ou doadas

em beneficio da comunidade de assentados. na forma estabe lecidaem regulamento.'

'Art. 26-B. A ocupação de lote sem autorização do Incra em

área objeto de projeto de assentamento criado há no mini mo.

dois anos. contados a partir de 22 de dezembro de 2016. poderá

ser regularizada pelo Incra. observadas as vedações constantes do

art. 20 desta Lei.

§ 10 A regularização poderá ser processada a pedido do

interessado ou mediante atuação. de oficio. do Incra. desde que

atendidas. cumulativamente. as seguintes condições:

I - ocupação e exploração da parcela pelo interessado há no

minimo. um ano. contado a partir de 22 de dezembro de 2016:

11 - inexisténcia de candidatos excedentes interessados na

parcela elencados na lista de selecionados de que trata o § 30 do

art. 19 desta Lei para o projeto de assentamento:

111 - observância pelo interessado dos requisitos de elegi bilidadepara ser beneficiário da
reforma aqrária: e

IV - quitação ou assunção pelo interessado. até a data de

assinatura de novo contrato de concessão de uso. dos débitos

relativos ao crédito de instalação reembolsavet concedido ao be neficiártooriqinal.

§ 20 Atendidos os requisitos de que trata o § 10 deste artigo.

o Incra celebrara contrato de concessão de uso nos termos do §

zodo art. 18 desta Lei.' (NR)

Art. 30 A Lei no 13.001. de 20 de junho de 2014. passa avigorar com as seguintes alterações:

·Art. 30 (VETADO)

'Art. 40 Os créditos de que tratam os arts. 10 e 30 desta Lei

que tenham sido concedidos até 26 de dezembro de 2013 poderão

ter seus valores financeiros transferidos até 31 de dezembro de

2017. observados os recursos financeiros já disponibilizados e

atendidas as condições que possibilitem o restabelecimento dos

créditos.

.............................• (NR)

"Art. 22. Fica o Incra autorizado a doar áreas de sua pro priedade.remanescentes de projetos de
assentamento. aos Es tados.ao Distrito Federal. aos Municipios e as entidades da
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administração publica indireta. independentemente de licitação.

para a utilização de seus serviços ou para as atividades ou obras

reconhecidas como de interesse publico ou social. observado. no

que couber. o disposto na Lei no 9.636. de 15 de maio de 1998.

desde:

§ 10

§ 20 Em projetos de assentamento localizados na faixa de

fronteira. a doação de áreas deverá ser precedida do assentimento

prévio do Conselho de Defesa Nacional. na forma da Lei no

6.634. de 2 de maio de 1979." (NR)

Art. 30 -A (VETADO).

Art. 40 A Lei no 11.952. de 25 de junho de 2009. passa avigorar com as seguintes alterações:

"Ar!..20

111 - exploração direta: atividade econõmica exercida em

imóvel rural e gerenciada diretamente pelo ocupante com o au xiliode seus familiares. de
terceiros. ainda que sejam assala riados.ou por meio de pessoa juridica de cujo capital social ele

seja titular majoritário ou integral:

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em

imóvel rural e gerenciada. de fato ou de direito. por terceiros. que

não sejam os requerentes:

v - cultura efetiva: exploração agropecuária. agroindustrial.

extrativa. florestal. pesqueira. de turismo ou outra atividade si milarque envolva a exploração do
solo:

x - área urbana: a definição levará em consideração. para

fins do disposto nesta Lei. o critério da destinação." (NR)

'Art. 50 .

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta.

mansa e pacifica. por si ou por seus antecessores. anterior a 22 de

julho de 2008:

§ 10 Fica vedada a regularização de ocupações em que o

ocupante ou seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou em preqopúblico:

I - no Incra:

11 - na Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da Re publica:

111 - na Secretaria do Patrimônio da União (SPU): ou

IV - nos órgãos estaduais de terras .
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§ 20 (Revogado)."(NR)

"Art. 60 .

§ 30 Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre

áreas objeto de demanda judicial em que sejam parte a União ou

os entes da administração publica federal indireta até o transito

em julgado da decisão. ressalvadas a hipótese de o objeto da

demanda não impedir a analise da regularização da ocupação pela

administração publica e a hipótese de acordo judicial.

§ 10 Serão regularizadas as ocupações de áreas não supe rioresa 2.500 ha (dois
quinhentos hectares).

..............................................................................•(NR)

"Art. 11. Na ocupação de área continua de até um módulo

fiscal. a alienação e. no caso previsto no § 40 do art. 60 desta Lei.

a concessão de direito real de uso dar-se-âo de forma gratuita.

dispensada a licitação.

.. ·(NR)

'Art. 12.Na ocupação de área continua acima de um módulo

fiscal e até o limite previsto no § 10 do art. 60 desta Lei. a

alienação e. no caso previsto no § 40 do art. 60 desta Lei. a

concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma onerosa.

dispensada a licitação.

§ 10 O preço do imóvel considerara o tamanho da área e será

estabelecido entre 10%(dez por cento) e 50%(cinquenta por cento)

do valor minimo da pauta de valores da terra nua para fins de titulação

e regularização fundiária elaborada pelo Incra. com base nos valores

de imóveis avaliados para a reforma aqrária. conforme regulamento.

§ 20 Na hipótese de inexistirem parâmetros para a definiçãodo valor da terra nua na forma de
que trata o § 10 deste artigo. aadministração publica utilizara como referéncia avaliações depreços
produzidas preferencialmente por entidades publicas. justificadamente.

§ 30 Serão acrescidos ao preço do imóvel para alienaçãoprevisto no § 10 deste artigo custos
relativos a execução dosserviços topoqráficos. se executados pelo poder publico. excetoquando se tratar
de ocupações cujas áreas não excedam a quatromódulos fiscais.

§ 40 O disposto no § 10 deste artigo aplica-se a concessão dedireito real de uso onerosa. a razão
de 40% (quarenta por cento)dos percentuais estabelecidos no § 10 deste artigo." (NR)

'Art. 14. As áreas ocupadas insuscetiveis de regularizaçãopor excederem o limite previsto no §

10 do art. 60 desta Leipoderão ser objeto de titulação parcial até esse limite e nosmoldes desta Lei.

....."(NR)

'Art. 15. O titulo de dominio ou. no caso previsto no § 40 doart. 60 . o termo de concessão de
direito real de uso devera conter.entre outras. clausulas que determinem. pelo prazo de dez anos.sob
condição resolutiva. além da inalienabilidade do imóvel:

I - a manutenção da destinação aqrária. por meio de práticade cultura efetiva:



II - o respeito á legislação ambiental. em especial quanto aocumprimento do disposto no
Capitulo VI da Lei no 12.651.de 25de maio de 2012:

111 - a não exploração de mào de obra em condição análogaá de escravo: e

IV - as condições e a forma de pagamento.

§ 10 Na hipótese de pagamento por prazo superior a dezanos. a eficácia da clausula resolutiva
prevista no inciso IV docaputdeste artigo estender-se-á até a integral quitação.

§ 20 Ficam extintas as condições resolutivas na hipótese de obeneficlário optar por realizar o
pagamento integral do preço doimóvel. equivalente a 100% (cem por cento) do valor médio daterra nua
estabelecido na forma dos §§ 10 e 20 do art. 12 desta Lei. vigente á época do pagamento. respeitado o
periodo decaréncia previsto no art. 17 desta Lei e cumpridas todas as condiçõesresolutivas até a data do
pagamento.

§ 30 O disposto no § 20 deste artigo aplica-se aos imóveis deaté um módulo fiscal.

§ 40 (Revogado).

§ 50 (Revogado) .

................................................•(NR)

"Art. 16.As condições resolutivas do titulo de dominio e dotermo de concessão de uso somente
serão liberadas após a verificaçãode seu cumprimento.

§ 10 O cumprimento do contrato devera ser comprovado nosautos. por meio de juntada da
documentação pertinente. nos termosestabelecidos em regulamento.

§ 20 (VETADO)."(NR)

"Art. 17. .

§ 10 Sobre o valor fixado incidirão encargos financeiros naforma estabelecida em regulamento.

§ 20 Na hipótese de pagamento á vista. será concedido descontode 20% (vinte por cento). caso
o pagamento ocorra em atécento e oitenta dias. contados da data de entrega do titulo.

§ 30 O disposto no § 20 deste artigo não se aplica á hipótesede pagamento integral prevista no
§ 20 do art. 15desta Lei.

§ 40 Os titulos emitidos anteriormente a esta Lei terão seusvalores passiveis de enquadramento
no previsto nesta Lei medianterequerimento do interessado. observados os termos estabelecidosem
regulamento e vedada a restituição de valores jápaqos que. por conta do enquadramento. eventualmente
excedamao que se tornou devido." (NR)

"Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelotitulado implica resolução de pleno
direito do titulo de dominioou do termo de concessão. declarada no processo administrativoque apurar o
descumprimento das clausulas resolutivas. asseguradosos principios da ampla defesa e do contraditório.

Paraqrafo único. <Revogado).

§ 10 A analise do cumprimento das clausulas resolutivasrecairá estritamente sobre o per iodo de
vigéncia das obriqaçõescontratuais. tomando-se a mais longa como termo final.

§ 20 O descumprimento das obrigações após o periodo devigéncia das clausulas contratuais
não gerara o efeito previsto nocaputdeste artigo.

§ 30 O descumprimento das obrigações pelo titulado durantea vigéncia das clausulas
resolutivas devera ser demonstrado nosautos do processo administrativo por meio de prova material
oudocumental.

§ 40 A prova material ou documental a que se refere o § 30deste artigo será considerada
essencial á propositura de açãojudicial reivindicatória de dominio.

§ 50 Em caso de inexisténcia da prova de que trata o § 40 .fica 'a Advocacia-Geral da União
autorizada a desistir das açõesjá ajuizadas.
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§ 50 Na analise acerca do cumprimento das obrigações contratuaisconstantes dos titulos
emitidos anteriormente a 25 dejunho de 2009. deverão ser ratificadas as vistorias realizadas emdata
anterior á promulgação da Constituição Federal. a requerimentodo interessado. garantidos o contradilór~
e a ampladefesa.

§ 70 Resolvido o titulo de dominio ou o termo de concessão na forma do caputdeste artigo. o -""':\c"'-
contratante:

I - tere direito á indenização pelas acessões e pelas benfeitorias.necessarias e úteis. podendo
levantar as voluptuárias noprazo máximo de cento e oitenta dias após a desocupação doi móvel. sob pena
de perda delas em proveito do alienante:

II - terá direito a restituição dos valores pagos com a devidaatualização monetária, deduzido o
percentual dás quantias abaixo:

a) 15%(quinze por cento) do valor pago a titulo de multa compensatória: e

b) 0.3% (três décimos por cento) do valor atualizado docontrato por cada més de ocupação do
imóvel desde o inicio docontrato. a titulo de indenização pela fruição:

111 - estará desobrigado de pagar eventual saldo devedorremanescente na hipótese de o
montante das quantias indicadasnas alineas aebdo inciso 11 deste paráqrafo eventualmenteexceder ao
valor total pago a titulo de preço.

§ 80 A critério da administração pública federal. exclusivamenteem casos de interesse social na
destinação da área.havendo desocupação voluntária. o ocupante poderá receber compensaçãofinanceira
pelas benfeitorias úteis ou necessárias edificadasaté a data de notificação da decisão que declarou a
resoluçãodo titulo de dominio ou da concessão.

§ 90 Ato do Poder Executivo disporá sobre regulamento paradisciplinar o valor e o limite da
compensação financeira. além deestabelecer os prazos para pagamento e para a desocupação previstano
§ 70 deste artigo.

§ 10. Na hipótese de a área titulada passar a integrar a zonaurbana ou de expansão urbana.
devera ser priorizada a analise dorequerimento de liberação das condições resolutivas: (NR)

'Art. 19· No caso de descumprimento de contrato firmadocom órgãos fundiários federais até 22
de dezembro de 2016. obeneficiàrio oriqinário ou seus herdeiros que ocupem e exploremo imóvel terão
prazo de cinco anos. contado da data de entradaem vigor da Medida Provisória no 759. de 22 de dezembro
de2015. para requerer a renegociação do contrato firmado. sob penade reversão. observadas:

I - as condições de pagamento fixadas nos arts. 11e 12:e

11 - a comprovação do cumprimento das clausulas a que serefere o art. 15 desta Lei.

§ 10 O disposto no caputdeste artigo não se aplica caso hajamanifestação de interesse social ou
utilidade pública relacionadaaos imóveis titulados. independentemente do tamanho da área.sendo de
rigor a analise do cumprimento das condições resolutivas nos termos pactuados.

§ 20 Pagamentos comprovados nos autos deverão ser abatidosdo valor fixado na renegociação:
(NR)

'Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvamtitulos expedidos pelos órgãos
fundiários federais emnome do ocupante original servirão somente para fins de comprovaçãoda ocupação
do imóvel pelo cessionário ou pelos seusantecessores .

..........•(NR)

·Ar!. 21.

§ 30 Fica vedado aos Municipios e ao Distrito Federal alienar osimóveis recebidos na forma do §

10 deste artigo por valor superioráquele cobrado pela Secretaria do Património da União (SPU) ou.
naausência de previsão nesse sentido. na forma de ato da SPU: (NR)

"Art. 22 .
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§ 20 Em áreas com ocupações para fins urbanosjá consolidadasou com equipamentos públicos
urbanos ou comunitáriosa serem implantados. nos termos estabelecidos em regulamento.a transferência
da União para o Municipio poderá serfeita independentemente da existência da lei municipal referidan
10 deste artigo.

§ 40 As áreas com destinação rural localizadas em perimetrourbano que venham a ser
transferidas pela União para o Municipiodeverão ser objeto de regularização fundiária. conformeas regras
previstas em legislação federal especifica de regularizaçãofundiária urbana." (NR)

'Art. 23 .

§ 30 O Ministêrio das Cidades participará da análise dopedido de doação ou concessão de
direito real de uso de imóveisurbanos e emitirá parecer." (NR)

'Art. 30. O Municipio deverá efetuar a regularização fundiáriadas áreas doadas pela União
mediante a aplicação dosinstrumentos previstos na legislação federal especifica de regularizaçãofundiária
urbana.

I - (revogado):

a) (revogada):

b) (revogada):

c) (revogada):

d) (revogada):

II - (revogado):

111 - (revogado):

IV - (revogado).

§ 10 <Revogado).

§ 20 (Revogado)."(NR)

'Art. 33. Ficam transferidas do Incra para a Secretaria Especialde Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário daCasa Civil da Presidência da República as competências paracoordenar.
normatizar e supervisionar o processo de regularizaçãofundiária de áreas rurais na Amazônia LegaL
expedir ostitulos de dominio correspondentes e efetivar a doação prevista no § 10 do art. 21 desta Lei.
mantidas as atribuições do Ministêriodo Planejamento. Desenvolvimento e Gestão. na administraçãodo
património imobiliário das áreas não afetadas á regularizaçãofundiária. e as demais previstas nesta Lei:
(NR)

"Ar!. 38

Parágrafo único. Aplica-se a modalidade de alienação previstano caputdeste artigo mediante o
pagamento do valor máximoda terra nua definido na forma dos §§ 10 e 20 do art. rzdesta Lei. com
expedição de titulo de dominio nos termos dosarts. 15 e 16 desta Lei. aos ocupantes de imóveis rurais
situados na Amazônia Legal. ate o limite de que trata o § 10 do art. ôodesta Lei. nas seguintes hipóteses:

I - quando se tratar de ocupaçôes posteriores a 22 de julho de2008 ou em áreas em que tenha
havido interrupção da cadeiaalienatória posterior à referida data. desde que observado o disposto nos arts.
40 e 50 desta Lei e comprovado o per iodo daocupação atual por prazo igualou superior a cinco anos.
apuradoatê a data de entrada em vigor da Medida Provisória no 759. dezz de dezembro de 2016:

II - quando os ocupantes forem proprietários de outro imóvelrural. desde que a soma das áreas
não ultrapasse o limite mencionadoneste parágrafo único e observado o disposto nos arts. 40e 50 desta
Lei."(NR)

'Art. 40-A. Aplicam-se as disposições desta Lei. à exceçãodo disposto no art. 11.à regularização
fundiária das ocupaçõesfora da Amazônia Legal nas áreas urbanas e rurais' do Incra.inclusive nas áreas
remanescentes de projetos criados pelo Incra.dentro ou fora da Amazônia Legal. em data anterior a 10

. deoutubro de 1985 com caracleristicas de colonização. conformeregulamento .
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§ 10 O disposto no art. 18 da Lei no 12.024. de 27 de agostode 2?09, não se aplica a
regularização fundiéria de imóveis ruraisda União e do Incra situados no Distrito Federal.

§ 20 Aplica-se o disposto no § 10 do art. 12 desta Lei a requtanzaçâotundiárta disciplinada pe b
Decreto-Lei no 1.942.de 31 de maio de 1982.

§ 30 Aplica-se o disposto nesta Lei as áreas urbanas e rurais,

dentro ou fora da Amazónia Legal. da Superintendência da Zona

Franca de Manaus (Suframa). que fica autorizada a doar as se qutntesáreas. independentemente
de sua localização no território

nacional:

I - àreas rurais ao Incra para fins de reforma aqrárta; e

II - áreas urbanas e rurais. aos Municipios de Manaus e Rio

Preto da Eva.para fins de regularização fundiária. com ocupaçóes

consolidadas atê 22 de dezembro de 2016, aplicando-se especial rnente.e no que couber. o
disposto nos arts. 21 a 30 desta Lei.'

Art. 50 A Lei no 13.340,de 28 de setembro de 2016, passa avigorar com as seguintes alterações;

·Art. 20 ". """"",,",,"

v -" "."""""".....

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos fami liaresrurais. agroindústrias familiares,
cooperativas e associa çôes.taxa efetiva de juros de 3.5%a.a. (três inteiros e cinco

décimos por cento ao ano);

....• (NR)

·Ar!. 30 Fica autorizada a concessão de rebate para liqui daçào.até 29 de dezembro de 2017,das

operações de crédito

rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário,

contratadas até 31de dezembro de 2011com bancos oficiais

federais. relativas a empreendimentos localizados nas áreasde

abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as contratadas com-'

recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento.

observadas as seguintes condições;

"""".' (NR)

'Art. 40 Fica autorizada a concessão de descontos para a

liquidação, até 29 de dezembro de 2017,de dividas originarias de

operações de crêdito rural e de dividas contrai das no ãmbito do

Fundo de Terras e da Reforma Aqrària - Banco da Terra e do

Acordo de Empréstimo 4.147-BR. inscritas em divida ativa da

União até 31de julho, devendo incidir referidos descontos sobre

o valor consolidado, por inscrição em divida ativa da União .

.. .. ."(NR)

"Ar!. 10.

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções
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e cobrançasjudiciais em curso:

.................................. : (NR)

'Art. 11.Para fins de enquadramento nas disposições de que

tratam os arts. 10 . 20 e 30 desta Lei. os saldos devedores das

operações de credito rural contratadas com empreendimentos fa miliaresrurais. agroindústrias
familiares. cooperativas. associa çõese condominios de produtores rurais. inclusive as na mo
dalidadegrupal ou coletiva. serão apurados:

......... : (NR)

"Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a repactuar as

dividas dos empreendimentos familiares rurais. agroindústrias fa miliarese cooperativas de
produção aqropecuária com o Pro gramaNacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pro
nafi.contratadas ate 31 de dezembro de 2010. observadas as

seguintes condições:

...........................................• (NR)

Art. 60 A Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. passa avigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17.....

I .

i) alienação e concessão de direito real de uso. gratuita ou

onerosa. de terras públicas rurais da União e do Incra. onde

incidam ocupações ate o limite de que trata o § 10 do art. 60 da

Lei no 11.952.de 25 de junho de 2009. para fins de regularização

fundiária. atendidos os requisitos legais; e

§ 20 ..

11 .. a pessoa natural que. nos termos de lei. regulamento ou

ato normativo do órgão competente. haja implementado os re quisitosminimos de cultura.
ocupação mansa e pacifica e ex ploraçãodireta sobre área rural. observado o limite de que trata o

§ 10 do art. 60 da Lei no 11.952.de 25 de junho de 2009:

......................................................... : (NR)

Art. 70 A Lei no 6.015. de 31 de dezembro de 1973. passa avigorar com as seguintes alterações:

'Art. 16]. .

11 ..

20. (VETADO);

31.da certidão de liberação de condições resolutivas dos

títulos de dominio resolúvel emitidos pelos órgãos fundiários;

32. do termo de quitação de contrato de compromisso de
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compra e venda registrado e do termo de quitação dos instru rnentospublicos ou privados
oriundos da implantação de em preendimentosou de processo de regularização fundiária, fir madopelo
empreendedor proprietário de imóvel ou pelo pro motordo empreendimento ou da regularização fundia ria
objeto

de loteamento, desmembramento, condominio de qualquer mo dalidadeou de regularizaçã,,-,,~,
fundiária. exclusivamente para fins

de exoneração da sua responsabilidade sobre tributos municipais

incidentes sobre o imóvel perante o Municipio, não implicando

transferência de dominio ao compromissário comprador ou ao

beneficiário da regularização." (NR)

'Art. 216-A """ .."",..",."",,,,.,,.,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de

posse do requerente e de seus antecessores, conforme o caso e

suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei no

13,105,de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional

legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade

têcnica no respectivo conselho de fiscalização profissional. e pe lostitulares de direitos
registrados ou averbados na matricula do

imóvel usucapiendo ou na matricula dos imóveis confinantes:

§ 20 Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um

dos titulares de direitos registrados ou averbados na matricula do

imóvel usucapiendo ou na matricula dos imóveis confinantes, o

titular será notificado pelo registrador competente, pessoalmente

ou pelo correio com aviso de recebimento. para manifestar con sentimentoexpresso em quinze
dias, interpretado o silêncio como

concordância.

§ 60 Transcorrido o prazo de que trata o § 40 deste artigo, sem

pendência de diligências na forma do § 50 deste artigo e achando seem ordem a
documentação, o oficial de registro de imóveis

registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas.

sendo permitida a abertura de matricula, se for o caso,

§ 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade au tónomade condominio edllicio. fica
dispensado consentimento

dos titulares de direitos reais e outros direitos registrados ou

averbados na matricula dos imóveis confinantes e bastara a no tificaçãodo sindico para se
manifestar na forma do § 20 deste

artigo,

§ 12, Se o imóvel confinante contiver um condominio edi licio.bastarà a notificação do sindico
para o efeito do § 20 deste

••••n." ,.1:1 •••.••.••• ", " •• , ••• , 'ClII-'•• ."",....--t' •..•.,,,.,.. ,'''"' ~""J'nu ..•.........•..,•.."....•..•."••., .•li ••••' • .., , •••..,••••.'-""T, •..•u ,-•..v . , -....•- ''''-'IIõ''-' , •..•- , •••~u •••-~•••- , ,...•..••••-J •..•" •••.•..•..••••- •..••• , , - • .., , •••" 'lJ4. •...•., ."


	Page 1
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	aos I , 
	·As comi t 
	E R J\RIAADMINI TRATIVA 
	Projeto de Lei n.O 15. ZO /1 
	Recebido em.Q!.de. 10 de!!Y J ~ 
	:::.:.~~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 2
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 4
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 5
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	/15/l011 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 6
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 7
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 8
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 9
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 10
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	~' }\ 

	Images
	Image 1


	Page 11
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 12
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 13
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 14
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 15
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 16
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 17
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 18
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	.I~F\ 

	Images
	Image 1


	Page 19
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	_--Y 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 20
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 21
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	1.1. ~7J 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 22
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 23
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 24
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 25
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 26
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	~i 

	Images
	Image 1


	Page 27
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 28
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 29
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 30
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 31
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 32
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 33
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 34
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 35
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 36
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 37
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 38
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 39
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 40
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	, \ 4\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 41
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 42
	Titles
	'-- 
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 43
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1

	Tables
	Table 1


	Page 44
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 45
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 46
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 47
	Images
	Image 1


	Page 48
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	. ~~:! 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 49
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 50
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 51
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 52
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 53
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 54
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 55
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 56
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 57
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 58
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 59
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 60
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 61
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 62
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 63
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	. '{rI; 59 

	Images
	Image 1


	Page 64
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 65
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 66
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	. {TV[ 62 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 67
	Images
	Image 1


	Page 68
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 69
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 70
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 71
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 72
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	, 
	. 7J"t 68 

	Images
	Image 1


	Page 73
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 74
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 75
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	. pf~~ 71 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 76
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 77
	Titles
	_. 
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 78
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 79
	Images
	Image 1


	Page 80
	Images
	Image 1


	Page 81
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 82
	Images
	Image 1


	Page 83
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 84
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 85
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 86
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 87
	Titles
	{J"'~183 

	Images
	Image 1


	Page 88
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 89
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	, 

	Images
	Image 1


	Page 90
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 91
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 92
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 93
	Images
	Image 1


	Page 94
	Titles
	':f 
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 95
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 96
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 97
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 98
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 99
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 100
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	( ~\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 101
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiú 
	[bí 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 102
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 103
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 104
	Images
	Image 1


	Page 105
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiún 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 106
	Titles
	Prefeitura da Estância Turístic'a de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 107
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 108
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	-~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 109
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 110
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 111
	Images
	Image 1


	Page 112
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 113
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 114
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 115
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 116
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 117
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 
	1\% 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 118
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 119
	Titles
	1- 
	11- 
	V- 
	X- 
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 120
	Titles
	e- 
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 121
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 122
	Titles
	Prefeitura Municipal 
	de Ibiúna\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 123
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 124
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 125
	Titles
	Prefeitura Munici aI de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 126
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 127
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 128
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 129
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 130
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 131
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 132
	Titles
	-- 
	Prefeitura Municip..;;;.;;.;al=----:;:d~e_=I=_b=_=iú=n=a 

	Images
	Image 1


	Page 133
	Titles
	Prefeitura Municipal de Ibiúna 
	131\ 
	'- 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 134
	Titles
	Prefeitura Munici aI de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 135
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2

	Tables
	Table 1


	Page 136
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 137
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 138
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 139
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1


	Page 140
	Titles
	Prefeitura doM uni cÍp.;;;.;io;;........,;;d;.;;;;e--=.;Ib;;..;;i;.;;;;;ú=n;.;.;;.a 
	\4 \ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 141
	Titles
	Prefeitura do Município de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 142
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
	143 

	Images
	Image 1


	Page 143
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 144
	Titles
	Prefeitura da Estância Turísticà de Ibiúna 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 145
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 146
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 147
	Titles
	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
	'-o 

	Images
	Image 1


	Page 148
	Images
	Image 1


	Page 149
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 150
	Images
	Image 1


	Page 151
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 152
	Images
	Image 1


	Page 153
	Images
	Image 1


	Page 154
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 155
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 156
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 157
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 158
	Titles
	v -" "."""""" ..... 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 159
	Images
	Image 1


	Page 160
	Images
	Image 1
	Image 2



